
 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 742/ 2024 1DOC 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 44/ 2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de Curso de Capacitação aos 

profissionais lotados no CREAS, CRAS Casa das Famílias I e CRAS Casas das Famílias II da 

Secretar ia de Desenvolvimento Social do município de Cajat i – SP. 

 

Per íodo de recebimento das propostas: 31/ 10/ 2024 das 08 horas à 07/ 11/ 2024 às 08:59 horas. 

Per íodo de lances: 07/ 11/ 2024 das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor  estimado da contratação: 

R$ 7.990,00. Preferência ME/ EPP/ Equiparadas: Não. O edital em inteiro teor  estará à disposição 

dos interessados, gratuitamente através do site: www.cajat i.sp.gov.br  ou no Depar tamento de 

Supr imentos da Prefeitura do Município de Cajat i, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 e das 13:30 

às 14:30 horas, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i – SP. Informações poderão ser  

obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 

compras@cajat i.sp.gov.br . 

  
Cajat i/ SP, 30 de outubro de 2024. 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 18- 742/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 30/10/2024 às 11:57:14

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP
em www.cajati.sp.gov.brlink Dispensas Eletrônicas, portal BLL COMPRAS e no PNCP. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_BLL_ABERTURA_DE_44_2024.pdf

SITE_BLL_PNCP_ABERTURA_DE_44_2024.pdf

SITE_PMC_ABERTURA_DE_44_2024.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 30/10/2024 11:57:25 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2338-0F83-DF34-8018 
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  Proc. Administrativo 19- 742/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 30/10/2024 às 12:00:00

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_DISP_ELETR_044_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 30/10/2024 14:08:02 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B79B-6618-5ADD-236D 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 30 de outubro de 2024. 

DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 
Solicitamos a gent ileza de fixar  no mural, o extrato da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 044/ 2024  
referente a Contratação de empresa especializada para realização de Curso de Capacitação aos 
profissionais lotados no CREAS, CRAS Casa das Famílias I e CRAS Casas das Famílias II da 
Secretar ia de Desenvolvimento Social do município de Cajat i – SP. 
 
Recebimento das propostas a par t i r  das 08 horas de 31/ 10/ 2024 até as 08h59min do dia 
07/ 11/ 2024. 
Per íodo da sessão de lances: das 09:00 horas do dia 07/ 11/ 2024 às 15:00 horas do dia 
07/ 11/ 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal : Bolsa de Licitações do Brasi l  – BLL  w w w .bll .org.br  
LINK: w ww .bl l .org.br  
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente Dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa especializada para realização de Curso de Capacitação aos profissionais lotados no 
CREAS, CRAS Casa das Famílias I e CRAS Casas das Famílias II da Secretar ia de Desenvolvimento 
Social do município de Cajati – SP, através de Dispensa de Licitação, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em lote, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM 
DESCRIÇÃO /  

ESPECIFICAÇÃO DO 
SERVIÇO 

UN. DE 
MEDIDA 

QTDE. 
PREÇO 

ESTIMADO 
(UNIT.) 

LOCAL DE 
ENTREGA 

PRAZO DE ENTREGA 

Contratação de empresa especializada para realização de Curso de Capacitação aos profissionais lotados no CREAS, CRAS Casa 
das Famílias I e CRAS Casas das Famílias II da Secretaria de Desenvolvimento Social do município de Cajati  – SP 

1 

Curso de capacitação aos 
profissionais lotados no 
CREAS, CRAS Casa das 
Famílias I e CRAS Casas das 
Famílias II da Secretaria de 
Desenvolvimento Social do 
município de Cajati  – SP 

SV 2 R$ 3.995,00 

O curso será 
realizado em 

Cajati, em data a 
ser  definida, com 
foco na aplicação 

prática dos 
conhecimentos 
adquir idos para 

que os 
profissionais 

possam 
implementar  
melhorias nos 

serviços 
oferecidos pelo 
CRAS e CREAS. 

A solução envolve a 
organização de um 

curso de capacitação 
com duração de ao 

menos 12 horas 
divididas em dois dias, 

destinado a equipe 
técnica da Proteção 

Social Básica e 
Proteção Social 

Especial da Secretaria 
de Desenvolvimento 

Social. 

TOTAL GERAL R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa reais)  

 
1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço global do lote, observadas as 
exigências cont idas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
 
Sendo o que temos para o momento. 

1Doc:  Proc. Administrativo 742/2024  |  Anexo: memorando_protocolo_DISP_ELETR_044_2024.pdf (1/2)        257/579



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 

 

 Publicado no Mural 
Em ___/ ___/ 2024 

 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  Proc. Administrativo 20- 742/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 30/10/2024 às 12:03:41

 

Bom dia! Anexo para assinaturas digitais a convocação do Pregoeiro e Equipe de Apoio do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_informando_comissao_de_044_24.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 30/10/2024 12:04:02 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Hanna Karoline da Silva Go... 30/10/2024 13:30:59 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Francielli Ribeiro Miguel 30/10/2024 13:37:44 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Rosemeire Vieira Dos Santo... 30/10/2024 14:07:31 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Mayara da Cruz Antunes 31/10/2024 10:38:09 1Doc MAYARA DA CRUZ ANTUNES CPF 403.XXX.XXX-70

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DACD-2FAE-6982-5D6E 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 30 de outubro de 2024. 

 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
REF.: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 044/ 2024 
 

Vimos por meio desta convocar o Agente de Contratações e Equipe de Apoio que 

participará de Licitações para esta Prefeitura, sendo: 

 Dispensa Elet rônica nº  0 4 4 / 2 0 2 4  –  Processo Adm inist rat ivo 
Elet rônico nº  7 4 2 / 2 0 2 4  1 Doc 

Contratação de empresa especializada em fornecimento de curso de capacitação aos 
profissionais lotados no CREAS, CRAS Casa das Famílias I e CRAS Casas das Famílias II 
da Secretaria de Desenvolvimento Social do município de Cajati – SP 
 
Agente de Contratações: Francielli Ribeiro Miguel 
 

Equipe de Apoio: 
-  Jailton Pereira dos Santos;   

-  Mayara da Cruz Antunes;  e  

-  Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos. 
 

Os convocados deverão acompanhar o processo virtualmente no portal BLL COMPRAS 

em www.bll.org.br em 07/11/2024 às 09:00 horas. A portaria de designação do Agente 

de Contratações e Equipe de Apoio é a nº 2.087/2024 de 25/10/2024 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

Francielli R. Miguel  Jailton P. Santos  Mayra C. Antunes 
Agente Contratações  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 

   
Hanna K. S. G. Santos     

Equipe de Apoio     
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  Proc. Administrativo 21- 742/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 31/10/2024 às 13:07:17

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do Município
de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000215.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 31/10/2024 13:07:35 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 01/11/2024 09:31:53 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 294B-3937-9FF9-9D54 

1Doc:          261/579



1Doc:  Proc. Administrativo 742/2024  |  Anexo: CCF_000215.pdf (1/3)        262/579



1Doc:  Proc. Administrativo 742/2024  |  Anexo: CCF_000215.pdf (2/3)        263/579



1Doc:  Proc. Administrativo 22- 742/2024        264/579



  Proc. Administrativo 22- 742/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 31/10/2024 às 13:08:07

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP,
Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios. Anexo ainda a
publicação da Portaria do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_ABERTURA_DE_44_2024.pdf

DOM_ABERTURA_DE_44_2024.pdf

DOM_PORTARIA_DE_44_2024.pdf

GAZETA_SP_ABERTURA_DE_44_2024.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 31/10/2024 13:08:22 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 030D-7224-96B7-6AB3 
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4 – São Paulo, 134 (210) Diário Ofi cial Caderno Municípios quinta-feira, 31 de outubro de 2024

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA

 DDC – DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
RESUMO DE CONTRATO
TERMO DE PRORROGAÇÃO nº. 170/24 – DO CONTRATO 

DE LOCAÇÃO nº. 069/21 - FIRMADO NOS AUTOS DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO nº. 018/21 – CONTRATADA: FVP ADMINISTRA-
ÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA – ASSINATURA: 25/10/24; CLÁUSULA 
2 – VALOR – em seu item 2.1: 1.1 – O valor mensal passa 
a ser de R$ 16.524,38, a partir 26/10/2024 até 25/10/2025; 
totalizando, R$ 198.292,56 para mais 12 meses; CLÁUSULA 
3 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ORDENADOR DA DESPE-
SA: Foram consignados recursos no orçamento vigente, no 
valor de R$ 33.048,73, conforme dotação orçamentária nº.: 
97 – 06.01.10.302.0005.2.028.01.3100000-339039 – RESER-
VA: 2024ND0001286, e R$ 165.243,83 programados para o 
orçamento de 2025; totalizando R$ 198.292,56; CLÁUSULA 
5 – REAJUSTE: o reajuste aplicado foi de 4,424740%, do índice 
acumulado do período do IPCA (IBGE); CLÁUSULA 6 – VIGÊN-
CIA: em mais 12 meses, ou seja, de 26 de outubro de 2024, e 
a terminar em 25 de outubro de 2025, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei no. 8.666/93 e alterações e/ou rescindido a 
qualquer tempo.

 CÂNDIDO RODRIGUES

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CÂNDIDO RODRIGUES

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CÂNDIDO 
RODRIGUES

Homologação de Aposentadoria
Fica Aposentada por idade e tempo de contribuição desde 

01/10/2024, a servidora Celi Regina Andrade Pastori, brasileira, 
casada, portadora do RG Nº 20.963.308-6-SSP/SP, CPF Nº 
128.592.638-29, por atender os requisitos da Lei Complementar 
nº 1.122, de 14 de Novembro de 2005.

CÂNDIDO RODRIGUES, 29 de Outubro de 2024.
Antonio Carlos Barbosa – Presidente.
Homologação de Pensão por Morte
Fica concedida a pensão por morte desde 01/10/2024, para 

o viúvo da servidora aposentada Sra. Deleide Maria Beline, 
portadora da cédula de identidade RG n° 19.404.175-X-SSP/
SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 076.646.388/52, tendo em 
vista o seu falecimento e por ele, Sr. João Batista Flor, atender 
a todos os requisitos da Lei Complementar n° 1.122, de 14 de 
Novembro de 2005.

Cândido Rodrigues, 29 de Outubro de 2024.
Antonio Carlos Barbosa – Presidente.

 CAPIVARI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI

 -ACHA-SE ABERTO NA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAPIVARI-SP:

PREGÃO ELETRÔNICO 137/2024 (EDITAL 184/2024). Obje-
to: Registro de Preços de Eletrônicos/Informática. Abertura das 
Propostas: 11/11/2024, às 08:00h. Início da Fase de Lances: 
11/11/2024, às 09:00h. Acesso: bllcompras.com. Capivari, 30 de 
outubro de 2024. VLÁDIA DE FREITAS GUIMARÃES – Secretária 
Municipal de Saúde.

PREGÃO ELETRÔNICO 138/2024 (EDITAL 185/2024). Obje-
to: Aquisição de Equipamento Hospitalar. Abertura das Propos-
tas: 13/11/2024, às 08:00h. Início da Fase de Lances: 13/11/2024, 
às 09:00h. Acesso: bllcompras.com. Capivari, 30 de outubro de 
2024. VLÁDIA DE FREITAS GUIMARÃES – Secretária Municipal 
de Saúde. 

 CARAGUATATUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA

 ATO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
Chamamento Público nº 05/2024 – PI 27407/24 – PC 

636/24 – Edital 95/24
Fica retificada a publicação da ABERTURA DE LICITAÇÃO, 

no DOE, Caderno Municípios, página 05 de 30/10/2024, cujo 
objeto é CHAMAMENTO PÚBLICO PARA OUTORGA DE PER-
MISSÃO DE USO DE ESPAÇOS PÚBLICOS PARA IMPLANTAÇÃO 
DO ‘‘PROGRAMA WI-FI LIVRE CARAGUATATUBA’’, INCLUINDO 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTOS DE ACESSO GRATUITO 
À INTERNET AOS MUNÍCIPES..

Onde se lê: Abertura: 31/10/24 às 09h.
Leia – se: Recebimento da documentação será das 8h00 do 

dia 31 de outubro de 2024 até as 16h30 do dia 14 de novembro, 
no endereço eletrônico www.comprascaragua.com.br

Edital e informações: https://portaldatransparencia.cara-
guatatuba.sp.gov.br/licitacoes/chamamentos

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 71/2024 – PI 25.431/24 – PC 605/24 

– Edital 98/24
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXAMES DE RESSONÂNCIA 
MAGNÉTICA (COM E SEM CONTRASTE – TODOS OS TIPOS E 
TODAS AS IDADES).

Abertura: 14/11/2024 às 09h00min.
Edital e informações: https://portaldatransparencia.cara-

guatatuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes
Assinatura: 30/10/2024
EXTRATO DE ADITAMENTO
CONTRATO nº 149/2023 – PE nº 40/23 – PC nº 474/23 – PI 

nº 8901/2023
Objeto: Prestação de Serviços de manutenção preventiva e 

corretiva de RX do CEM.
Contratada: LUIZ RICARDO RIGHETI EPP CNPJ 

03.863.392/0001-00
Aditamento nº 01 : Prorrogação em 12 meses (01 de setem-

bro de 2024 a 31 de agosto de 2025).
Valor global : R$ 51.600,00 ( cinquenta e um mil e seis-

centos reais)
Assinatura: 30 de agosto de 2024
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 73/2024 – PI 23.599/24 – PC 595/24 

– Edital 100/24
Objeto: REGISTRO DE PREÇO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS CORPORATIVAS (PASSAGENS 
AÉREAS/ HOSPEDAGEM).

Abertura: 14/11/2024 às 09h00min.
Edital e informações: https://portaldatransparencia.cara-

guatatuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes
Assinatura: 30/10/2024

 CARAPICUÍBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

 Avaliação de amostras
Pregão Eletrônico nº 87/24 - Processo nº 17387/24 - Objeto: 

Registro de preços para aquisição de informes para uso da 
guarda civil, defesa civil e vigias - Foram aprovadas as amos-

e Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando 
a lavratura da respectiva Nota de Empenho ou retirada de docu-
mento equivalente (Item 7 do edital), no seguinte valor:

1) CHAGAS & CARDOSO LTDA - ME (CNPJ 09.021.537/0001-02):
Item 001: R$ 18,00 e Total: R$ 900,00.
Cajati/SP, 30 de outubro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 734/2024 

1DOC
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 023/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Execu-

ção de Obra de Substituição do Sistema de Iluminação Pública, 
Etapa 1, em diversas Ruas do Município de Cajati/SP.

A Prefeitura do Município de Cajati – SP, torna público 
que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA em sua 
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 18 de 
novembro de 2024.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 30 de outubro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 003 DO CONTRATO N° 

077/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 11/10/2024 
CONTRATADA: RAPHAEL NICOLAU MAZZOTTI - EPP OBJETO: 
aquisição e instalação de Playground para Centro de Educação 
Ambiental - Contrato nº 340/2023 FEHIDRO, conforme Termo 
de Referência em anexo. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 01 (um) 
mês VIGÊNCIA: 12/10/2024 a 12/11/2024 MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico nº 012/2024 PROCESSO: 290/2024 1DOC.

 PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 003 DO CONTRATO N° 
076/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 11/10/2024 CON-
TRATADA: METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA - EPP OBJETO: 
aquisição e instalação de Playground para Centro de Educação 
Ambiental - Contrato nº 340/2023 FEHIDRO, conforme Termo 
de Referência em anexo. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 01 (um) 
mês VIGÊNCIA: 12/10/2024 a 12/11/2024 MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico nº 012/2024 PROCESSO: 290/2024 1DOC.

 PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 002 DO CONTRATO N° 
076/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 12/09/2024 CON-
TRATADA: METALÚRGICA FLEX FITNESS LTDA – EPP OBJETO: 
aquisição e instalação de Playground para Centro de Educação 
Ambiental - Contrato nº 340/2023 FEHIDRO PRAZO DA PROR-
ROGAÇÃO: 01 (um) mês VIGÊNCIA: 12/09/2024 a 12/10/2024 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 012/2024 PROCESSO: 
290/2024 1DOC.

 PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 002 DO CONTRATO N° 
077/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 12/09/2024 
CONTRATADA: RAPHAEL NICOLAU MAZZOTTI - EPP OBJETO: 
aquisição e instalação de Playground para Centro de Educação 
Ambiental - Contrato nº 340/2023 FEHIDRO PRAZO DA PROR-
ROGAÇÃO: 01 (um) mês VIGÊNCIA: 12/09/2024 a 12/10/2024 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 012/2024 PROCESSO: 
290/2024 1DOC.

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 742/2024 
1DOC

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 44/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para rea-

lização de Curso de Capacitação aos profissionais lotados no 
CREAS, CRAS Casa das Famílias I e CRAS Casas das Famílias 
II da Secretaria de Desenvolvimento Social do município de 
Cajati – SP.

Período de recebimento das propostas: 31/10/2024 das 
08 horas à 07/11/2024 às 08:59 horas. Período de lances: 
07/11/2024 das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor estimado 
da contratação: R$ 7.990,00. Preferência ME/EPP/Equiparadas: 
Não. O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessa-
dos, gratuitamente através do site: www.cajati.sp.gov.br ou no 
Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de 
Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 e das 13:30 às 14:30 
horas, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. 
Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo tele-
fone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.

Cajati/SP, 30 de outubro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

 CAMPINA DO MONTE ALEGRE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA DO MONTE ALEGRE

 EXTRATOS DE TERMO ADITIVO
TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL DE CONTRATO. 

Fundamento Legal: Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e Legis-
lação posterior. Processo n.º 56/2020. Contrato n.º 56/2020. 
Modalidade: Pregão Presencial nº 27/2020. Contratante: Prefei-
tura do Município de Campina do Monte Alegre. Representante: 
Tiago Ricardo Ferreira. Contratada: Verocheque Refeições Ltda. 
Representante Legal: Nicolas Teixeira Veronezi. Objeto: Presta-
ção de Serviços de Intermediação de Negócios, consistentes no 
fornecimento, administração, gerenciamento e abastecimento 
de cartões magnéticos destinados a aquisição de gêneros ali-
mentícios em estabelecimentos comerciais credenciados (cartão 
alimentação), a serem utilizados pelos servidores pública da Pre-
feitura de Campina do Monte Alegre. Contrato prorrogado por 
12 meses contados de 22 de setembro de 2024. Termo Aditivo 
de inteiro teor junto ao Processo Administrativo.

TERMO DE SUPRESSÃO DE CONTRATO. Fundamento Legal: 
Art. 65, § 2º, inciso II dada na Lei Federal nº 8.666/93 e Legis-
lação posterior. Processo n.º 11/2023. Contrato n.º 29/2023. 
Modalidade: Tomada de Preços Obras Nº 04/2023. Contratante: 
Prefeitura do Município de Campina do Monte Alegre. Repre-
sentante: Tiago Ricardo Ferreira. Contratada: TCL TECNOLOGIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA. Representante Legal: Helton Carlos do 
Nascimento. Objeto: Termo de Supressão de valor dos serviços 
prestados para execução de obra de infraestrutura urbana – 
pavimentação asfáltica de ruas do núcleo Capaúva – Campina 
do Monte Alegre. Valor de Supressão: R$70.433,40 (Setenta mil, 
quatrocentos e trinta e três reais, e quarenta centavos). Data de 
Assinatura: 22/10/2024. Contrato de inteiro teor arquivado junto 
ao Processo Administrativo.

COMUNICADO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2024, CONCORRÊNCIA 

PRESENCIAL Nº 07/2024 – Contratação de Empresa Especiali-
zada por Empreitada Global para Execução de Obras de Cons-
trução da Base da Polícia Militar de Campina do Monte Alegre/
SP., incluindo o fornecimento de material, equipamentos e mão 
de obra. A Prefeitura Municipal de Campina do Monte Alegre, 
através de sua Comissão Municipal de Contratação, torna públi-
co aos interessados do certame supra citado, tendo em vista a 
DECISÃO do Agente Municipal de Contratação pelo NÃO DEFE-
RIMENTO do Recurso Administrativo apresentado pela empresa 
Ivan Rodrigues Vieira ME e a Decisão do Prefeito Municipal, que 
ficam convocados para a sessão pública de abertura do envelope 
documentos de habilitação da empresa Fernando Aparecido 
Ribeiro Custódio Ribeiro ME a ser realizada no dia 01/11/2024 
às 09h:00min. Campina do Monte Alegre, 30/10/2024.

executados, bem como há parecer da Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos favorável com relação ao prosseguimento do 
presente processo licitatório.

Portanto, autorizo, nos termos do Artigo 75 Inciso VIII da Lei 
14.133/2021, o prosseguimento do presente processo licitatório, 
tendo em vista, que a presente despesa encontra-se em condi-
ções de prosseguimento, estando em conformidade quanto à 
correta classificação orcamentária, ao enquadramento legal e à 
formalização processual.

Sem mais para o momento.
Atenciosamente,
GABRIEL ANTONIAZZI
DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 CÂMARA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024
PROCESSO Nº 57/2024
A Câmara Municipal de Caieiras, pessoa jurídica de 

direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
49.762.792/0001-20, com sede administrativa na Rua Albert 
Hanser, nº 80 – Centro, Caieiras, Estado de São Paulo, CEP: 
07700-605, por seu Presidente, Sr. Fabrício Calandrini, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que estão abertas 
as inscrições para profissionais formados em comunicação, 
publicidade ou marketing, e/ou que atuem em uma dessas áreas, 
com vistas à composição da Subcomissão Técnica, que será 
responsável pela análise e avaliação das propostas técnicas a 
serem apresentadas na Concorrência, cujo objeto é a contrata-
ção de serviços de publicidade, conforme previsto na Lei Federal 
nº 12.232/2010. O edital completo encontra-se no site www.
camaracaieiras.sp.gov.br

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 741/2024 
1DOC

DECLARO INEXIGÍVEL, com fundamento no inciso IV, do arti-
go 74, da Lei nº 14133/2021, a favor de LIZ SERVIÇOS ONLINE 
LTDA, referente à LUÍS EDUARDO SANTOS DE OLIVEIRA RAMOS 
08246859463 - ME (CNPJ 33.622.138/0001-81) e M. BELLAO 
- ME (CNPJ 17.417.655/0001-62), referentes a Contratação de 
Profissionais (Pareceristas Técnicos) para Análise de Projetos 
relacionados aos recursos remanescentes da Lei Complementar 
nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) e para gerenciar os recursos 
disponibilizados pela Lei Federal nº 14.399/2022, no âmbito da 
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB) con-
forme homologação da Chamada Pública nº 002/2024 - Proces-
so Administrativo nº 540/2024 1DOC, nos valores R$ 5.367,00 
(cinco mil, trezentos e sessenta e sete reais) para cada empresa, 
face ao disposto no parágrafo único do artigo 72 da Lei Federal 
nº 14133/2021, vez que o processo encontra-se devidamente 
instruído, autorizando a referida Contratação.

Cajati/SP, 30 de outubro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 733/2024 

1DOC
DECLARO INEXIGÍVEL, com fundamento no inciso II do 

art. 74, da Lei nº 14133/2021, a favor de SM PRODUÇÕES E 
EVENTOS LTDA - ME referentes a Contratação de Empresa para 
a realização de Apresentação Artística Teatral Infantil “Sonhos 
e Magia“ para o dia 14/12/2024, por ocasião do evento Natal 
Encantado 2024 realizado no município de Cajati - SP, no valor 
R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais), face ao disposto 
no parágrafo único do artigo 72 da Lei Federal nº 14133/2021, 
vez que o processo encontra-se devidamente instruído, autori-
zando a referida Contratação.

Cajati/SP, 30 de outubro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 697/2024 

1DOC
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 041/2024
OBJETO: DISPENSA ELETRÔNICA PARA Aquisição de mate-

riais de consumo e instrumentais odontológicos, para a execu-
ção do Projeto de Enfrentamento da Cárie no PSE do Município 
de Cajati/SP, proposto pelo MS, SES-SP em parceria com o Núcleo 
de Evidências e Análises Econômicas da FOUSP.

De conformidade com o julgamento referente a presen-
te licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento 
licitatório, realizado na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, 
nos termos do Artigo 23 do Decreto Municipal nº 1939 de 
03/02/2023 e Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, 
autorizando a lavraturas das respectivas Notas de Empenho ou 
retirada de documentos equivalentes (Item 7 do edital), nos 
seguintes valores:

1) COMERCIAL & SERVIÇOS COSTA LTDA - EPP (CNPJ 
39.324.214/0001-59):

Item 001: R$ 40,00; Item 007: R$ 40,98; Item 009: R$ 
102,00; e Item 018: R$ 289,00.

2) ANA JÚLIA MARTINS FALEIROS DE ANDRADE LTDA - EPP 
(CNPJ 40.649.293/0001-57):

Item 003: R$ 7,50; Item 004: R$ 7,90; Item 010: R$ 380,00; 
Item 014: R$ 8,50; Item 015: R$ 56,00; Item 016: R$ 7,60; e Item 
017: R$ 48,00.

Cajati/SP, 30 de outubro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 662/2024 

1DO
CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, 

SOB Nº 020/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para pres-

tação de Serviços de Instalações Elétricas para diversos eventos 
promovidos pelo município de Cajati - SP.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento lici-
tatório, realizado na modalidade CONCORRÊNCIA, POR MEIO 
DE SISTEMA ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso 
IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando a lavratura do 
respectivos contrato ou retirada de documento equivalente, no 
seguinte valor:

1) APLAUSO ENGENHARIA LTDA - EPP (CNPJ 
05.248.172/0001-00):

Valor Total: R$ 179.000,00 (cento e setenta e nove mil reais)
Cajati/SP, 30 de outubro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 704/2024 

1DOC
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 042/2024
OBJETO: DISPENSA ELETRÔNICA PARA Contratação de 

empresa para confecção de talões de bloco de papel autoco-
piativo para serem utilizados na Fiscalização do Trânsito no 
Município de Cajati - SP.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento licita-
tório, realizado na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, nos ter-
mos do Artigo 23 do Decreto Municipal nº 1939 de 03/02/2023 

DO E LOCAÇÃO DE APARELHO CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO. 
Fornecedora Beneficiária: SUPERARMED EQUIPAMENTOS MÉDI-
COS HOSPITALARES LTDA. Data: 30/10/2024. Vigência: 01 (um) 
ano. VITOR OSMAR BOTINI - PREFEITO.

 BIRIGUI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

 CONTRATANTE: Prefeitura de Birigui. 12° Termo Aditivo n° 
11.636/2024 ao Contrato nº 8.594/2019. CONTRATADA: Con-
trera Cursos de Idiomas Eireli Epp. ASSINATURA: 29/10/2024. 
OBJETO: Prestação de serviços de ensino de língua estrangeira 
moderna (inglês), com fornecimento de metodologia própria, 
destinados aos alunos do 1º ao 5º ano do ensino fundamental 
para o exercício de 2019, podendo ser prorrogado havendo 
interesse da Administração. DA RETIFICAÇÃO DO REAJUSTE: Fica 
retificada a cláusula 3.1 do 11° Termo Aditivo n° 11.610/2024 
passando a ter a seguinte redação: Face ao disposto na Cota 
Jurídica nº 128/2024/DGPL/SNJ, fica o Contrato n° 8.594/2019 
devidamente reajustado de acordo com o índice IPCA – IBGE, 
passando o valor unitário do material didático de R$ 180,30 
para R$ 181,09 e o valor correspondente à hora/aula de R$ 
50,17 para R$ 50,40. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
03/2019.

 BORBOREMA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA

 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
DESPACHO DO EXTRATO DO CONTRATO 106/2024
RETIFICO O EXTRATO DO CONTRATO 106/2024 do Proces-

so Licitatório nº 147/2024, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº: 
006/2024, publicada em 30 de outubro de 2024, na página 04, 
do Diário Oficial do Estado de São Paulo e, na página 05, do 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Borborema/SP.

- Onde se lê: Contrato 105/2024, Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BORBOREMA-SP - CNPJ. Nº 46.737.219/0001-
79; Contratada: RSM ENGENHARIA LTDA - CNPJ Nº 
27.154.995/0001-00;

- Leia-se: Contrato 106/2024, Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BORBOREMA-SP - CNPJ. Nº 46.737.219/0001-
79; Contratada: RSM ENGENHARIA LTDA - CNPJ Nº 
27.154.995/0001-00;

CONTRATO 106/2024; - Prefeitura Municipal de Borborema, 
30 de outubro de 2024. Vladimir Antonio Adabo – Prefeito 
Municipal – PUBLIQUE-SE.

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0592024 – PROCESSO LICITATÓ-

RIO Nº 177/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO NATALINA, 
COMPREENDENDO A LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO, 
DESMONTAGEM E RETIRADA DE TODOS OS MATERIAIS NECES-
SÁRIOS PARA EXECUÇÃO DO PROJETO, INCLUINDO A INSTALA-
ÇÃO ELÉTRICA, em conformidade com as características e quan-
tidades especificadas no termo de referência (Anexo I) do edital.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 31/10/2024 

às 09h00.
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 14/11/2024 

às 08h30min.
INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: dia 14/11/2024 às 

09h01min.
PLATAFORMA ELETRÔNICA DA SESSÃO: www.bllcompras.

org.br – Bolsa de Licitações e Leilões.
EDITAL COMPLETO: Estará à disposição dos interessados 

no site oficial do município: www.borborema.sp.gov.br, ou no 
site www.bllcompras.org.br, ou ainda, na Diretoria de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Borborema-SP, situada na Praça José 
Augusto Perotta, s/nº, nesta cidade, no horário das 08h30min 
às 11h e das 13h às 16h, ou, através do e-mail licitacaopmb@
borborema.sp.gov.br. Informações: Telefone (16) 3266-9200. 
Borborema, 30 de Outubro de 2024. Vladimir Antonio Adabo - 
Prefeito Municipal.

 BRODOWSKI

 CÂMARA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 007/2023

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Brodowski. CONTRA-
TADA: ALGAR TELECOM LTDA – CNPJ nº 71.208.516/0001-74. 
OBJETO: Prorrogar a vigência do Contrato Administrativo nº 
007/2023 por mais 12 (doze) meses. Ficam mantidas e ratifi-
cadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, 
naquilo que não contrariem o referido termo aditivo. ASSINA-
TURA: 25/outubro/2024. BRAZ GONÇALVES DA SILVA FILHO 
- Presidente da Câmara Municipal.

 CABREÚVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

 CONCORRÊNCIA: 01/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO SERVIÇOS DE RECAPEAMEN-
TO E SINALIZAÇÃO DA RUA EGITO.

DESPACHO
À vista dos elementos informativos constantes do presente 

processo, e em especial, a decisão do Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio encarregada de julgar e processar a Concor-
rência nº. 01/2024, HOMOLOGO A LICITAÇÃO, promovida para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E SINALIZA-
ÇÃO DA RUA EGITO. ADJUDICO o objeto da referida licitação 
no valor global de 232.244,88 (duzentos e trinta e dois mil 
duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta e oito centavos) 
à sociedade empresária: DNP TERRAPLENAGEM E PAVIMENTA-
DORA FORESTO LTDA.

Cabreúva, 30 de outubro de 2024.
Antonio Carlos Mangini
Prefeito Municipal

 CAIEIRAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 PREGÃO ELETRÕNICO nº 063/2024
Processo Municipal nº 8729/2024
O Pregoeiro do Município de Caieiras, faz saber a todos 

interessados que todas as licitantes foram inabilitadas para 
a licitação em epigrafe, por esse motivo foi considerada FRA-
CASSADA.

Caieiras, 30 de Outubro de 2.024
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Departamento de Licitação
 TERMO DE RATIFICAÇÃO
Caieiras, 14 de outubro de 2024.
Proc. Adm. nº 17426/2024
Conforme se verifica dos presentes autos, há previsão de 

recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obri-
gações decorrentes desta aquisição/serviços a serem adquiridos/

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 31 de outubro de 2024 às 05:04:25
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 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS,

NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO

ter a posse mansa e pacífica, com 

possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos VALDIR CONCEIÇÃO DE SOUZA, TE

17 de outubro de 2024. O Oficial.

Imóvel sob matrícula nº 26.216 do Oficial de 
Lote com área edificada de 

do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Araras/SP. 

o preço mínimo de 60% do valor da  avaliação,  ressalvadas situações excepcionais (parte final do 

o parágrafo único do artigo 130, do CTN, ficam os bens imóveis livres de ônus tributários, ficando 

transmitido.  Após  pagos  todos  os débitos do processo trabalhista, não sendo suficiente o rema

ampla divulgação da alienação, mencionando todas as características do bem, inclusive ônus, e ficará 

a quem este delegar, devidamente identificados, ficam autorizados a proceder visitações aos locais 

mente do acompanhamento de oficial de justiça,  valendo a cópia deste despacho como 
para esta finalidade. 

guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, inciso IV, do CPC, ficando, desde logo, autorizado o uso de 

acima de 60% do valor da avaliação, este  Juízo deverá ser comunicado para cientificação das partes, 
a fim de  que  se  manifestem,  no  prazo comum de 5 dias, nos termos do art. 7º, I, do Provimento 

“condicionalmente”, ficando sujeitas a posterior apreciação do Juízo. 

garantia, sob alienação fiduciária o veículo: Ford/Ka 1.0 8V/1.0 8V ST FLEX 3P, 2012, Prata, 
Placa: HNP7414, Chassi: 9BFZK53A0CB380510. Apreendido o bem e estando o réu em lugar 
ignorado, foi deferida a citação por edital, p/ que em 05 dias, após o prazo supra, pague o débito, 

Lei 911/69, alterado pela Lei 10.931/04). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 

especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

18,21

Ambiente, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. 
Abertura dia 05/11/2024, as 09h00min. 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site
www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br e o Eletrônico www.bnc.org.br “Acesso 
Identificado”, objetivando o credenciamento ao sistema.

Capão Bonito/SP, 17 de outubro de 2024.
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias- Prefeito Municipal

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços gráficos, para atender às 

até dia 05/11/2024 às 08h30. Disputa às 09h do dia 05/11/2024. Tel.:(17) 3279-3274. site: 
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 17 de Outubro de 2024.

posição, o edital retificado referente ao Pregão Eletrônico n.º 30/2024, cujo objeto é 

dagem de e-mail e uso do Diário Oficial Eletrônico, atendendo as necessidades da Prefei
 O pregão eletrônico será realizado através da plataforma eletrônica

, com início da sessão às 09H30. O envio das propostas 
deverá ocorrer do dia 07/10/2024 às 15h00 ao dia 31/10/2024 às 09h15. Maiores informações pelo 
telefone (14) 3342-9200 e email: 

Chavantes-SP, 18 de outubro de 2024.

especificações contidas no ANEXO I – Termo de referência. INÍCIO 

Brasília/DF). Tempo de Disputa: 10 minutos na plataforma www.
novobbmnet.com.br. O Edital está disponível no site da Prefeitura: 
www.hortolandia.sp.gov.br. Hortolândia, 17/10/2024 - Eduardo Dias 
de Vasconcelos/Secretaria Municipal de Adm. e Gestão de Pessoal.

Disputa de Preços às 09h00min do dia 05/11/2024. Edital retificado no site: 

serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviço 
da saúde do grupo A (resíduos infectantes), grupo B (resíduos químicos) e grupo 
E (resíduos perfurocortantes ou escarificantes), conforme RDC n° 222/2018. A 

supracitado. O Protocolo dos envelopes deverá ser realizado obrigatoriamente até 
às 08h30min do dia 08 de novembro de 2024. Edital completo no site: www.itabera.
sp.gov.br. Marina Gomes Moreira Freitas - Sec. Mun. Saúde.

por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS,

DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO

, brasileiro, arte finalista, portador da Cédula de Identida

SILVIA GIL, brasileira, professora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 26.688.536-6-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF nº 280.280.928-88, com quem é casado sob o regime da comunhão parcial de 

suporte técnico, portador da Cédula de Identidade RG nº 29.715.040-6-SSP/SP, inscrito no CPF/

sileira, médica veterinária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 32.136.861-7-SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF nº 320.008.328-06, com quem é casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na 

Embu-Guaçu, CEP 06900-000, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com 
somada a de seus antecessores desde 2001, adquirida por seus genitores através de Instrumento 

se acha registrado conforme a matrícula nº 163.697. Esta publicação é feita para dar publicidade de 

possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ARON TANDEITNIK, JOSE KREIMER, 
MINA KREIMER, ESTEBAN IGNÁCIO SCHREIBER WESOVA, ANNA VERA SCHREIBER, BEN
JAMIN KLAJMAN, MARTHA KLAJMAN, MARIO TANDEITNIK, SUZANNA SCHREIBER, MARINEZ 
OSTI KLAJMAN, ANITA KLAJMAN GDANSKI, RITA DE CASSIA DE LIMA, WASHINGTON JOSÉ DE 

Capital, aos 15 de outubro de 2024. O Oficial.

por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS,

NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO

das Cruzes, CEP 08777-010, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com 

eventuais terceiros interessados, ou os notificandos CIPASA ASSESSORIA S/C LTDA, CURB ASSES

Capital, aos 15 de outubro de 2024. O Oficial.

Encontra-se ABERTA na PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP, a 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2024, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem 
como objeto a Contratação de empresa (s) especializada (s) para fornecimento “in loco” 
de hortifrutis para consumo da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social e Secretária Municipal de Educação de Jacupiranga, na modalidade pregão, 
por meio de sistema eletrônico, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), pelo 
período de 12 (doze) meses.
* Início da Sessão de Disputa – www.bll.org.br (Acesso Identificado): a partir das 
09h00min do dia 08/11/2024.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiranga.
sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo e-mail 
licitacao@jacupiranga.sp.gov.br ou telefone (13) 3864-6401. 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 17 de outubro de 2024. 
ROBERTO CARLOS GARCIA - Prefeito Municipal.

Encontra-se REABERTA II na PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP, 
a PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2024, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que 
tem como objeto a Contratação de empresa(s) especializada(s) para fornecimento 
“in loco” de gêneros alimentícios para consumo da Secretaria Municipal de Educação 
e Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social dessa Prefeitura, 
na modalidade pregão, por meio de sistema eletrônico, através de SRP (Sistema de 
Registro de Preços), pelo período de 12 (doze) meses.
* Início da Sessão de Disputa – www.bll.org.br (Acesso Identificado): a partir das 
09h00min do dia 01/11/2024.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiranga.
sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo e-mail 
licitacao@jacupiranga.sp.gov.br ou telefone (13) 3864-6401.

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 17 de outubro de 2024
ROBERTO CARLOS GARCIA - Prefeito Municipal

CONSAÚDE
PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO Nº 005/2024
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul - CONSAÚDE 
torna pública a 

 do 
Simplifi cado nº 005/2024. O documento 
está disponível gratuitamente através do 
site www.consaude.org.br. Mais informações 
podem ser obtidas pelo telefone (13) 3856-
9601.

Pariquera-Açu, 17 de outubro  de 2024. 
Wilber Rossini 

por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS,

RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO

JOSE WILKER DE PAIVA BEZERRA, 

FATIMA PONCIANO ALVES BEZERRA

37589-000, Silvianópolis – MG, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com 

interessados, ou os notificandos UGO PALLAVICINI, ou UGO PALLAVICINO e ZDENKA MARIA GA
JSKI PALLAVICINI ou ZDENKA GAJSKI PALLAVICINI ou ZDENKA MARIJA GAJSKI PALLAVICINI 
ou ZDENKA MARIA CAJSKI PALLAVICINI, ERNESTO SARAIVA SOBREIRO, AMÉRICO TEIXEIRA, 

Comarca da Capital, em 17 de outubro de 2024. O Oficial.

como garantia, sob alienação fiduciária o veículo: Fiat/Uno Mille Celeb/Celeb.Econ 1.0, F.Flex, 
2p G, Ano:2013, Azul, Placa: EVQ1879, Chassi: 9BD15802AD6778500. Apreendido o bem e, 
estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, p/ que em 05 dias, após o prazo 

do autor (Art. 3º do Dec. Lei 911/69, alterado pela Lei 10.931/04), podendo ainda, em 15 dias, 

em caso de revelia. Será o edital, afixado e publicado. NADA MAIS.

B7gazetasp.com.br
SEXTA-FEIRA, 18 DE OUTUBRO DE 2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS E GESTÃO COORDENADORIA DE
LICITAÇÕES AVISO DE EDITAL DE PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 13033/2024 (COM COTA
DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA RESERVADA PARA
ME/EPP/COOP E COTA EXCLUSIVA PARE ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e 
Gestão o Pregão Eletrônico n.º 13033/2024, Processo n.º 
52924/2024-60, que tem como objeto a seleção de propostas 
para REGISTRO DE PREÇOS visando ao fornecimento de 
tubos de aço, tela e arame galvanizados a serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos/SEINFRA e Secretaria Municipal das Prefeituras 
Regionais/SEPREF nos serviços de manutenção em Próprios 
Municipais da SMS, SEECTUR, SEDUC, SEDS, SEMAM, 
SEMES, SECULT, SUP/AC, SUP/M, SUP/ZNO, SUP/ZOI e 
SUP/CH, conforme descrição constante no Anexo I – Termo 
de Referência deste Edital. A data da sessão pública será em 
01/11/2024, às 10h00. 
O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 
18/10/2024 no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico bllcompras.com e http://www.
santos.sp.gov.br/licitasantos/.
Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: telefones 
(13) 3201-5165/3201-5733, e-mail: licita1delis@santos.sp.gov.br.
Santos, 17 de outubro de 2024.
WAGNER RAMOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
SEINFRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS E GESTÃO COORDENADORIA DE
LICITAÇÕES AVISO DE EDITAL DE PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 13.034/2024 (COM COTA DE AMPLA 
PARTICIPAÇÃO E COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o 
Pregão Eletrônico n.º 13.034/2024, Processo n.º 46426/2024-88, 
que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO 
DE PREÇOS visando ao fornecimento de ferramentas (alavanca, 
alicate, cadeado, chave de fenda, chave Philips, colher de pedreiro, 
enxada, cavadeira, marreta, jogo de serra, lápis para carpinteiro, 
linha de nylon, pé de cabra, torques de pedreiro, torques de armador, 
martelo, metro de bambu, nível de alumínio, pá, picareta, trena, 
prumo, mangueira de nível, plaina, jogo de formão, jogo de chave, 
lima, grosa, serrote, riscador, rebitador, arco de serra, esquadro, 
régua, desempenadeira, chave de grifo, tesoura, broca, caixa 
sanfonada e chave inglesa), para serem utilizadas pela SEINFRA 
e SEPREF nos serviços de manutenção em Próprios Municipais 
da SMS, SEECTUR, SEDUC, SEDS, SEMAM, SEMES, SECULT, 
PREF/AC, PREF/CH, PREF/M, PREF/ZOI e PREF/ZNO, conforme 
descrição constante no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 
A data da sessão pública será em 31/10/2024, às 10h00. 
O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 18/10/2024 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico bllcompras.com e http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/.
Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: telefones
(13) 3201-5165/3201-5733, e-mail: licita1delis@santos.sp.gov.br.
Santos, 17 de outubro de 2024.
WAGNER RAMOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS PÚBLICOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS E GESTÃO COORDENADORIA DE
LICITAÇÕES  AVISO DE EDITAL DE PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 17.039/2024 (COM COTA
DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTA RESERVADA PARA
ME/EPP/COOP E COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOP) 
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e 
Gestão o Pregão Eletrônico n.º 17.039/2024, Processo n.º 
46782/2024-92, que tem como objeto a seleção de proposta 
para REGISTRO DE PREÇOS visando ao fornecimento 
de BISCOITO E EMBALADOS INDIVIDUAIS, destinados à 
alimentação de adultos, crianças e adolescentes assistidos nas 
diversas unidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social – SEDS, nas escolas da Secretaria Municipal de 
Educação – SEDUC e nas diversas unidades da Secretaria 
Municipal de Saúde – SMS, conforme descrição constante no 
Anexo I – Termo de Referência deste Edital. A data da sessão 
pública será em 01/11/2024, às 10h00. 
O Edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados 
a partir do dia 18/10/2024,  no link do Licitasantos: http://www.
santos.sp.gov.br/licitasantos/ (acessar 17.039/2024-Download), 
no endereço eletrônico: http://www.bll.org.br e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas. 
Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: telefones
(13) 3201-5762 / 3201-5009, e-mail: licita3delis@santos.sp.gov.br. 
Santos, 17 de outubro de 2024. 
HUMBERTO MARTINEZ DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS E GESTÃO COORDENADORIA DE
LICITAÇÕES AVISO DE EDITAL DE PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 14.034/2024   COTA EXCLUSIVA
PARA ME/EPP/COOP
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, 
o Pregão Eletrônico nº 14.034/2024  – Processo Administrativo 
nº 38991/2024-17, cujo objeto é a contratação de empresa para 
prestação de serviço de mudança, incluído a disponibilização 
de caminhão do tipo baú, equipamento para transporte de 
peças pesadas e fornecimento de mão-de-obra, embalagens, 
fitas adesivas, equipamentos e ferramentas necessárias para 
execução dos serviços, conforme descrição constante no Anexo 
I - Termo de Referência do Edital. A data da sessão pública será 
em 05/11/2024, às 10h00. 
O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 
18/10/2024, no endereço eletrônico http://www.bll.org.br e no 
link do licitasantos: http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/. 
(acessar 14.034/2024 -Download).
Para qualquer esclarecimento, entrar em contato pelo telefone 
(13) 3201-5094, e-mail licita2delis@santos.sp.gov.br.
Santos, 17 de outubro de 2024.
HUMBERTO MARTINEZ DE SOUZA
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
E GESTÃO COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 14.035/2024 (COM COTAS DE AMPLA
PARTICIPAÇÃO E COTAS RESERVADAS PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o 
Pregão Eletrônico n.º 14.035/2024, Processo n.º 50530/2024-11, 
que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE 
PREÇOS visando ao fornecimento de gêneros perecíveis (filé de 
peito de frango em tiras e filé de sobrecoxa de frango), solicitados 
pela Coordenadoria de Merenda Escolar para utilização no cardápio 
das Unidades Municipais de Educação (Creche, Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos) e Escolas 
Estaduais (Ensino Fundamental e Ensino Médio), conforme 
descrição constante no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 
A data da sessão pública será em 06/11/2024, às 10h00. 
O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 18/10/2024, no 
link do licitasantos: http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/ (acessar 
14.035/2024-Download), no endereço eletrônico: http://www.bll.org.
br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: telefones
(13) 3201-5094, e-mail: licita2delis@santos.sp.gov.br.
Santos, 17 de outubro de 2024.
CRISTINA A. R. BARLETTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS E GESTÃO COORDENADORIA DE
LICITAÇÕES  AVISO DE EDITAL DE PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 17.040/2024 (COM COTA
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOP) 
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o 
Pregão Eletrônico n.º 17.040/2024, Processo n.º 52459/2024-11, 
que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE 
PREÇOS visando ao fornecimento de materiais de limpeza para 
atender aos diversos eventos mensais realizados pela Secretaria 
Municipal de Cultura-SECULT, Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Bem-Estar Animal-SEMAM, Secretaria Municipal da Mulher, da 
Cidadania, da Diversidade e dos Direitos Humanos – SEMULHER, e 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDS, conforme 
descrição constante no Anexo I – Termo de Referência do Edital. A 
data da sessão pública será em 04/11/2024, às 14h00. 
O Edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados 
a partir do dia 18/10/2024,  no link do Licitasantos: http://www.
santos.sp.gov.br/licitasantos/ (acessar 17.040/2024-Download), no 
endereço eletrônico: http://www.bll.org.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas. 
Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: telefones
(13) 3201-5009 / 3201-5762, e-mail: licita3delis@santos.sp.gov.br 
Santos, 17 de outubro de 2024. 
CONCEIÇÃO APARECIDA CAMPOS CALIXTO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 439/2024

O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, torna público que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, visando o Registro de Preços para Contratação de 
empresa de Engenharia ou Arquitetura especializada em projetos de prevenção e 
combate à incêndios para renovação, elaboração e aprovação de projeto técnico 
para obtenção do AVCB auto de vistoria do Corpo de Bombeiros.
O Edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente através da internet no endereço 
eletrônico www.novobbmnet.com.br, e no site da Prefeitura Municipal de Itapecerica da 
Serra: https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

Cadastro de Propostas  iniciais até: 04/11/2024 às 08h59min
Abertura da Sessão Pública 04/11/2024 às 09h00min

Critério de  Julgamento Menor Preço por Lote.
Registro de Preços Sim
Modo de Disputa: Aberto

Participação exclusiva de ME e EPP Não
Plataforma Eletrônica e respectivo link 

de acesso https:// www.novobbmnet.com.br

Itapecerica da Serra, 17 de outubro de 2024.
GABRIEL WEISHAUPT DO NASCIMENTO

 Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2024

OBJETO: Aquisição de 01 (um) 

Controlador lógico programável e 06 

(seis) módulos de expansão

DATA E HORA DA ABERTURA DA 

SESSÃO PÚBLICA: 04/11/2024, às 08h00

Valor estimado: R$ 16.668,94

O Edital completo e seus anexos poderão 

ser adquiridos pelos interessados, pelo site 

do DAE - www.daesbo.sp.gov.br e pelo 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) - https://www.gov.br/pncp/pt-br

Endereço Eletrônico: www.novobbmnet.

com.br

Informações pelos telefones (19) 3459-5925 

e (19) 99380-4413 (Somente WhatsApp).

LAERSON ANDIA JÚNIOR

Diretor Superintendente

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2024

OBJETO: Aquisição de Medidores mul-
tiparâmetros portáteis, para ph, tempera-
tura, condutividade e oxigênio dissolvido 
(od), compatível com calibração acredita-
da conforme a ISO/IEC 17.025
DATA E HORA DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA: 05/11/2024, às 08h00
Valor estimado: R$ 45.364,08
O Edital completo e seus anexos poderão 
ser adquiridos pelos interessados, pelo site 
do DAE - www.daesbo.sp.gov.br e pelo 
Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) - https://www.gov.br/pncp/pt-br
Endereço Eletrônico: www.novobbmnet.
com.br
Informações pelos telefones (19) 3459-5925 
e (19) 99380-4413 (Somente WhatsApp).

LAERSON ANDIA JÚNIOR
Diretor Superintendente

AVISO DE SUSPENSÃO DE 
LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2024
O Departamento de Água e Esgoto de 
Santa Bárbara d’Oeste, por meio de seu 
Diretor Superintendente, comunica a 
SUSPENSÃO da sessão de abertura do 
Pregão Eletrônico nº 22/2024, objetivan-
do a Contratação de empresa especializa-
da para os serviços de recomposição de 
pavimentação asfáltica (tapa buraco), que 
aconteceria no dia 18 de outubro de 2024 
as 08h30. Tal suspensão se faz necessária 
em virtude de determinação do Tribunal 
de contas do Estado de São Paulo em face 
de representação impetrada. Novas infor-
mações sobre este processo serão divulga-
das na mesma forma em que ocorreu o co-
municado de abertura da presente licitação

LAERSON ANDIA JÚNIOR
Diretor Superintendente

Processo SUPRI 185/2024 – CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA nº 01/2024 – CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E 
MANUTENÇÃO DO TELHADO DO CRAS MARISTELA, 
COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA. Edital 
disponível gratuitamente nas páginas da internet: http://
www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou www.novobbmnet.
com.br - CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 
19h30min do dia 21/10/2024 até às 09h00min do 
dia 05/11/2024. ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 
09h01min do dia 05/11/2024. INÍCIO DO PREGÃO (FASE 
COMPETITIVA): às 09:10 min do dia 05/11/2024. Para 
todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). Maiores esclarecimentos: (11) 4143-7600. 
E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 17/10/2024. 
Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDRA BELA

A Prefeitura Municipal de Pedra Bela, torna público 
que está aberto no setor de licitações Processo Ad-
ministrativo nº 133/2024. PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 83/2024 - Referente ao: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL FUTURA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MEDICAMENTOS; RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 21/10/2024 às 
08:00 horas do dia 04/11/2024. ABERTURA E JUL-
GAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:01 do dia 
04/11/2024 às 09:00 horas do dia 04/11/2024. INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:01 Min 
do dia 04/11/2024. Licitação com tratamento diferen-
ciado para ME/EPP - LOCAL: www.bll.org.br - Acesso 
Identificado. Informações: www.pedrabela.sp.gov.br. 
(11)4037-1277 - R.119 / pedrabelalicitacoes@gmail.
com.. Álvaro Jesiel de Lima - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 072/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 383/2024 - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR 
PREÇO POR ITEM. - OBJETO: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISI-
ÇÃO DE UM VEÍCULO 0 KM, 2024/2024, TIPO 
VAN ADAPTADA, PARA ATENDER A DEMAN-
DA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DESTE MUNICÍPIO DE TUPÃ/SP, COM 
RECURSOS ORIUNDOS DA EMENDA PAR-
LAMENTAR, PORTARIA GM/MS N 544/2023 
– PROPOSTA Nº 11845813000/1230-03. PE-
RÍODO DE LANÇAMENTO DE PROPOSTAS: 
A partir das 08h30min do dia 23/10/2024 às 
08h30min do dia 07/11/2024. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis no Depto 
de Licitação, no Paço Municipal, localizado 
na Praça da Bandeira, nº 800 (centro), nesta 
cidade de Tupã (SP), ou através do telefone 
(0XX14) 3404-1000, de segunda a sexta-feira, 
das 07h30min às 11h30min e dás 13h00min às 
17h00min, no site www.tupa.sp.gov.br. Tupã, 
em 17/10/2024. Caio Kanji Pardo Aoqui, Pref. 
Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESEN-
CIAL SRP Nº 073/2024 - PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 384/2024 - TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO POR ITEM. - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E DESIN-
FECÇÃO DOS AMBIENTES, VISANDO ATEN-
DER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO DE TUPÃ/
SP, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 
ABERTURA: 05/11/2024, às 08h30min. O edi-
tal e seus anexos encontram-se disponíveis no 
Depto de Licitação, no Paço Municipal, localiza-
do na Praça da Bandeira, nº 800 (centro), nesta 
cidade de Tupã (SP), ou através do telefone 
(0XX14) 3404-1000, de segunda a sexta-feira, 
das 07h30min às 11h30min e dás 13h00min às 
17h00min, no site www.tupa.sp.gov.br. Tupã, 
em 17/10/2024. Caio Kanji Pardo Aoqui, Pref. 
Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

EXTRATO DE CONTRATO
CREDENCIAMENTO Nº 001/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8.178/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 
DE CREDENCIAMENTO N.º 68.790/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 3.890/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8.888/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 
Nº 89.323/2024
CONTRATO: N.º 6042/2024 DE 
16/10/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MU-
NICÍPIO DE ARARAQUARA.
CONTRATADO: VR BENEFÍCIOS E SER-
VIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE IMPLANTAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, GE-
RENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE 
SISTEMA AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO POR 
MEIO DE CARTÃO ELETRÔNICO INDI-
VIDUALIZADO COM FORNECIMENTO 
MENSAL PARA OS SERVIDORES MUNI-
CIPAIS ATIVOS E INATIVOS DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA/SP, 
CONFORME DESCRIÇÕES E ESPECIFI-
CAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO 
PRESENTE EDITAL.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES, CONTADO A 
PARTIR DO DIA SEGUINTE À PUBLICA-
ÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 
DE SÃO PAULO – DOESP, GRANDE CIR-
CULAÇÃO E JORNAL LOCAL.
VALOR: R$ 2.047.032,00 (dois milhões, 
quarenta e sete mil e trinta dois reais).

Araraquara, 17 de outubro de 2.024.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal de Planejamento E 
Finanças

CLÉLIA MARA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Educação
JULIANA FRANCISCO LUJAN
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES
E CONTRATOS

RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO Nº 67/2021 - PROC. Nº4190/2021. 
CONTRATADA: S.A “O ESTADO DE SÃO 
PAULO” – OBJETO: Fica prorrogado o pra-
zo do contrato supra descrito por 12 (doze) 
meses, a partir de 09 de setembro de 2024. 
VALOR DA PRORROGAÇÃO: R$ 4.084,08 
(quatro mil, oitenta e quatro reais e oito cen-
tavos). DATA DA ASSINATURA: 02/08/2024. 
CONTRATANTE: SEEDUC

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO Nº 06/2023 - PROC. Nº300.013/2023. 
CONTRATADA: PERSONAL NET TECNO-
LOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA. – OBJE-
TO: Fica prorrogado o prazo do contrato su-
pra descrito pelo prazo de 12 (doze) meses, 
a partir de 27 de janeiro de 2025. VALOR DA 
PRORROGAÇÃO: R$9.600.000,00 (nove 
milhões e seiscentos mil reais). DATA DA 
ASSINATURA: 08/10/2024. CONTRATAN-
TE: SEEDUC

“RESUMO: Processo 8215/2024- Modalida-
de Pregão Eletrônico nº 55/2024 – CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE CURSO PARA OS CONSELHEIROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CMAS 2024/2027. COMUNICA-
DO: “Fica agendada a sessão de prosse-
guimento da licitação em epígrafe para o 
dia 21 de outubro de 2024 às 09:30 horas, a 
ser realizada no endereço eletrônico https://
pregaoeletronico.saocaetanodosul.sp.gov.
br/” São Caetano do Sul, 17 de outubro de 
2024. Sílvia Moretti-Diretora do Departamen-
to de Planejamento de Compras, Licitações 
e Contratos

RERRATIFICAÇÃO DO DESPACHO PRO-
CESSO Nº 10100/2024 – Aquisição de equi-
pamentos para Central de Monitoramento 
Móvel, com instalação e pacote de manu-
tenção preventiva. Onde se lê: “Secretaria 
Municipal de Educação” Leia-se: Secretaria 
Municipal de Segurança. São Caetano do 
Sul, 17 de outubro de 2024. Silvia Moretti-Di-
retora do Departamento de Planejamento de 
Compras, Licitações e Contratos

“RESUMO: PROCESSO 3665/2024 - MO-
DALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
44/2024 - REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE LUVAS. DATA DE 
ABERTURA: “Fica designada para o dia 
01 de novembro de 2024 às 09:30 horas, 
a sessão de prosseguimento da licitação a 
ser realizada no endereço eletrônico https://
pregaoeletronico.saocaetanodosul.sp.gov.
br/.” São Caetano do Sul, 17 de outubro de 
2024. Silvia Moretti-Diretora do Departamen-
to de Planejamento de Compras, Licitações 
e Contratos

RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 82/2021 - PROC. 
Nº300.096/2021. CONTRATADA: ENSIN 
EMPRESA NACIONAL DE SINALIZAÇÃO 
E ELETRIFICAÇÃO LTDA. – OBJETO: Fica 
prorrogado o prazo do contrato supra descri-
to pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 
17 de setembro de 2024. VALOR DA PROR-
ROGAÇÃO: R$11.286.462,60(onze milhões, 
duzentos e oitenta e seis mil, quatrocentos 
e sessenta e dois reais, sessenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 16/09/2024. CON-
TRATANTE:SEMOB

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O
Pregão Eletrônico nº. E-031/2024-SE-
GUNDO CADERNO. Processo licitatório: 
11316/2024. Objeto: Registro de preço para 
contratação de empresa especializada em 
CONTROLE DE COLUMBÍDEOS. Sessão 
pública de processamento: dia 05/11/2024 
às 09:00 horas. Da sessão pública: O pro-
cessamento eletrônico será realizado atra-
vés do endereço eletrônico comprasbr.com.
br, no dia e hora mencionados e será condu-
zida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe 
de apoio. O edital está disponível no site: 
prefeitura.ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. 
Taboão da Serra, 17 de outubro de 2024. 
Wagner Luiz Eckstein Júnior – Secretário 
Municipal de Administração e Tecnologia.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO

DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE SÃO MIGUEL ARCANJO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 60/2024
PROCESSO N.º 6131/2024

A Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, através 
do Setor de Compras, faz saber a quantos possa interessar 
que, se acha aberta licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 60/2024, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, destinada a escolha da proposta mais vantajosa 
para REGISTRO DE PREÇOS pelo período de 12 
(doze) meses, para aquisição parcelada de Gêneros 
Alimentícios (HORTIFRUTI), nas diversas Unidades 
Escolares atendidas pela Secretaria Municipal 
de Educação e Casa da Criança e Adolescente 
(incluindo-se os serviços de transporte e entrega 
ponto a ponto), no município de São Miguel Arcanjo, 
conforme especificações e quantitativos constantes 
no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Edital através 
de correspondência eletrônica (email), encaminhados 
para, licitacao@saomiguelarcanjo.sp.gov.br ou através 
dos sites www.saomiguelarcanjo.sp.gov.br e www.
bbmnetlicitacoes.com.br sem ônus aos interessados 
solicitantes. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 
31/10/2024 – Horas 09:00:00; ABERTURA E ANÁLISE DAS 
PROPOSTAS: 31/10/2024 – Horas 09:05:00; INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 31/10/2024 – Horas 
10:00:00. Informações: das 9:00 às 17:00 horas, Endereço: 
Praça Antonio Ferreira Leme, n.º53, Centro, SMA, Telefax: 
(15) 3279-8000. São Miguel Arcanjo, 17 de Outubro de 
2024. Paulo Ricardo da Silva. Prefeito Municipal.

Termo de Cooperação
GR nº 097/2024 – Participes: Universidade 
Municipal de São Caetano do Sul - USCS X 
Invitare Pesquisa Clínica Auditoria e Con-
sultoria Ltda – Objeto: O presente termo de 
Cooperação tem como objeto estabelecer 
uma parceria entre as Instituições para o 
desenvolvimento de atividades educacio-
nais, tais como: elaboração de cursos de 
extensão, educação a distância, pós-gra-
duação e projetos de pesquisa e inovação, 
com foco em estudos clínicos – Vigên-
cia: 05 (cinco) anos - Data de Assinatura: 
04/10/2024. 
São Caetano do Sul, 15 de outubro de 2024.

Prof. Dr. Leandro Campi Prearo – Reitor

Aditivo de Convênio
GR nº 076/2023 – Conveniada Universi-
dade Municipal de São Caetano do Sul – 
USCS – Convenente: Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo – Objeto: Primeiro 
Termo Aditivo para prorrogação na execu-
ção de serviços de assistência técnica con-
sistente na oferta de laudos, pareceres téc-
nicos e atuações como assistência técnico, 
realizado cálculos de alta complexidade, 
nos requerimentos oriundos da Defensoria, 
em favor de seus usuários  - Vigência: 15 
meses – Data de assinatura: 15/10/2024.  
São Caetano do Sul, 16 de outubro de 2024. 

Prof. Dr. Leandro Campi Prearo – Reitor 

UNIVERSIDADE MUNICIPAL
DE SÃO CAETANO DO SUL - USCS

O Secretario de Saúde de Embu das 
Artes TORNA PÚBLICO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 045/2024 - Processo 
nº 15.484/2024 - Registro de 
Preços para a Aquisição estimada 
de equipamentos hospitalares, 
odontológicos e de fisioterapia para 
atender as demandas da Secretaria 
de Saúde de Embu das Artes, a 
encerrar-se às 10h do dia 01/11/2024. 
A sessão de Disputa de Preços está 
marcada para as 10h40m do dia 
01/11/2024. O Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública, por meio 
da INTERNET, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação 
– em todas as suas fases e poderá 
ser acessado pelos sítios (http://www.
embudasartes.sp.gov.br) ou (http://
www.novobbmnet.com.br). Edital e 
informações poderão ser obtidos junto 
ao Depto. de Licitações, das 09h às 
16h, (11) 4785-3475, suprimentos@
embudasartes.sp.gov.br e/ou www.
embudasartes.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE EMBU DAS ARTES

ESTADO DE SÃO PAULO

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 30/2024, do tipo “Me-
nor Preço por Lote” - Processo Administra-
tivo nº 3.778/2024. Objeto: Registro de pre-
ços de materiais de consumo médico-hos-
pitalares com comodato. Recebimento das 
Propostas: das 08:00h do dia 18/10/2024 
até as 08:50 horas do dia 31/10/2024, pelo 
site: www.portaldecompraspublicas.com.br 
O início da disputa de preços: 09:00 horas 
do dia 31/10/2024. Os interessados pode-
rão ler e/ou baixar o edital nos sites: www.
consaude.org.br , www.portaldecompraspu-
blicas.com.br ou (PNCP) Mais informações: 
Comissão Permanente de Licitação – Tel. 13  
- 3856 9093 – e-mail: compras@consaude.
org.br. 

Pariquera-Açu, 17 de outubro de 2024.
Wilber Rossini

Diretor Superintendente
Consaúde

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 704/2024 1DOC

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 42/2024

OBJETO: Contratação de empresa para 
confecção de talões de bloco de papel 
autocopiativo para serem utilizados na 
Fiscalização do Trânsito no Município de 
Cajati - SP.

Período de recebimento das propostas: 
18/10/2024 das 08 horas à 25/10/2024 às 
08:59 horas. Período de lances: 25/10/2024 
das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor esti-
mado da contratação: R$ 952,56. Preferên-
cia ME/EPP/Equiparadas: Sim. O edital em 
inteiro teor estará à disposição dos interes-
sados, gratuitamente através do site: www.
cajati.sp.gov.br ou no Departamento de 
Suprimentos da Prefeitura do Município de 
Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 e 
das 13:30 às 14:30 horas, na Praça do Paço 
Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. Infor-
mações poderão ser obtidas no endereço 
acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo 
e-mail compras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati/SP, 17 de outubro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO
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  Proc. Administrativo 23- 742/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 31/10/2024 às 13:31:30

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação correta da abertura do procedimento no Jornal Gazeta SP .

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

GAZETA_SP_ABERTURA_CCE_23_2024_2.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 31/10/2024 13:31:43 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DC7D-D4BB-FC95-2E61 
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QUINTA-FEIRA, 31 DE OUTUBRO DE 2024 

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 03/2024
OBJETO: Contratação de empresa para 
substituição de adutora de água tratada
DATA E HORA DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA: 11/12/2024, às 
08h00
Valor estimado: R$ 3.086.675,01
O Edital completo e seus anexos poderão 
ser adquiridos pelos interessados, pelo site 
do DAE - www.daesbo.sp.gov.br e pelo 
Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) - https://www.gov.br/pncp/pt-br
Endereço Eletrônico: www.novobbmnet.
com.br
Informações pelos telefones (19) 3459-
5925 e (19) 99380-4413 (Somente 
WhatsApp).

LAERSON ANDIA JÚNIOR
Diretor Superintendente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E GESTÃO COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 16.041/2024 (COM COTA DE AMPLA 
PARTICIPAÇÃO e COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o Pregão 
Eletrônico n.º 16.041/2024, Processo Administrativo n.º 49.449/2024-
90, que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE 
PREÇOS visando ao fornecimento de chapa de alumínio para rufo ou calha, 
a serem utilizados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos – SEINFRA, na manutenção em próprios municipais da SEPREF 
(PREF-AC, PREF-CH, PREF-M, PREF-ZNO PREF-ZOI), nos serviços de 
manutenção em próprios municipais da Secretaria Municipal de Educação 
- SEDUC, Secretaria Municipal de Saúde - SMS, Secretaria Municipal de 
Esportes - SEMES, Unidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social - SEDS, Secretaria Municipal de Cultura - SECULT, Secretaria de 
Empreendedorismo, Economia Criativa e Turismo- SEECTUR e Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente - SEMAM, conforme descrição constante no 
Anexo I – Termo de Referência deste Edital. A data da sessão pública será 
em 13/11/2024, às 10h00. O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a 
partir de 31/10/2024, no link do licitasantos: http://www.santos.sp.gov.br/
licitasantos/ (acessar 16.041/2024-Download), no endereço eletrônico: 
http://www.bll.org.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas. Para 
quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: telefones (13) 3201-5741 / 
3201-5011, e-mail: licita4delis@santos.sp.gov.br 
Santos, 30 de outubro de 2024
WAGNER ANTONIO DE OLIVEIRA RAMOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E GESTÃO ATOS DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 
RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO  
ELETRÔNICO Nº 18.025/2024 
Processo Administrativo nº 51611/2024-49
Requisitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
OBJETO: Seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando 
ao fornecimento de Concreto Usinado a ser utilizado pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - SEINFRA, Prefeituras 
Regionais –  (PREF-AC, PREF-MORROS, PREF-ZNO, PREF-ZOI e PREF-
RCH), Secretaria Municipal de Cultura - SECULT, Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social - SEDS, Secretaria Municipal de Educação - 
SEDUC, Secretaria Municipal de Empreendedorismo, Economia Criativa 
e Turismo - SEECTUR, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Proteção 
e Bem-Estar Animal - SEMAM, Secretaria Municipal de Saúde - SMS e 
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES, conforme descrição constante 
no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. A Coordenadoria de 
Licitações, situada na rua Dom Pedro II, nº 25, 4º andar – Centro - Santos/
SP, comunica que, tendo em vista as alterações efetuadas no Edital do 
Pregão Eletrônico supramencionado, de acordo com o Art. 55, § 1º, da Lei 
Federal nº 14133/21, fica designada a nova data da sessão pública para o 
dia 12/11/2024 às 10h. O Edital retificado encontra-se disponível a partir de 
31/10/2024, no link do licitasantos: http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/, 
no endereço eletrônico: http://www.bll.org.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas. Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: 
(13) 3201-5750 / (13) 3201-5540, e-mail: licita5delis@santos.sp.gov.br.
Santos, 30 de outubro de 2024.
WAGNER RAMOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI
AVISO DE LICITAÇÃO – REPUBLICAÇÃO DE EDITAL 

PROCESSO Nº. 810/2024
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 17/2024

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Itariri, a Licitação 
Modalidade Pregão Presencial nº. 17/2024, em conformidade com 
o Processo nº. 810/2024, tipo menor preço, para o REGISTRO 
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
E EQUIPAMENTOS (MATERIAIS PERMANENTES) EM ATENDI- 
MENTO À MUNICIPALIDADE, de acordo com o Termo de 
Referência, Anexo I, do Edital.
DATA/HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 13/11/2024 ÀS 
09h00min
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 
serão recebidos na sessão de processamento logo após o 
credenciamento dos interessados
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA – Prefeitura Municipal de Itariri – Rua 
Nossa Senhora do Monte Serrat, 133, Centro, Itariri/SP. (Sala de 
Licitações).
FUNDAMENTO LEGAL: Regido pela a Lei Federal 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no site oficial 
da Prefeitura de Itariri- endereço eletrônico: www.itariri.sp.gov.br;/
licitacoes e /ou ainda, no Departamento de Compras e Licitações, 
sito à Rua Nossa Senhora do Monte Serrat, 133, Centro, Itariri/SP- 
CEP: 11760-000, telefone: (13) 34187282, sem custos, neste caso, 
devendo os interessados trazer mídia para que o Edital seja fornecido.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI
AVISO DE LICITAÇÃO – REPUBLICAÇÃO DE EDITAL 

PROCESSO Nº. 812/2024
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 19/2024

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Itariri, a Licitação 
Modalidade Pregão Presencial nº. 19/2024, em conformidade com 
o Processo nº. 812/2024, tipo menor preço, para o REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ( MATERIAIS 
PERMANENTES) EM ATENDIMENTO À MUNICIPALIDADE, de 
acordo com o Termo de Referência, Anexo I, do Edital.
DATA/HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 12/11/2024 ÀS 
09h00min
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 
serão recebidos na sessão de processamento logo após o 
credenciamento dos interessados
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA – Prefeitura Municipal de Itariri – Rua 
Nossa Senhora do Monte Serrat, 133, Centro, Itariri/SP. (Sala de 
Licitações).
FUNDAMENTO LEGAL: Regido pela a Lei Federal 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no site oficial 
da Prefeitura de Itariri- endereço eletrônico: www.itariri.sp.gov.br;/
licitacoes e /ou ainda, no Departamento de Compras e Licitações, 
sito à Rua Nossa Senhora do Monte Serrat, 133, Centro, Itariri/
SP- CEP: 11760-000, telefone: (13) 34187282, sem custos, neste 
caso, devendo os interessados trazer mídia para que o Edital seja 
fornecido.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDRA BELA

A Prefeitura Municipal de Pedra Bela torna público que 
está aberto no setor de licitações Processo Administrativo 
nº 127/2024. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2024 - Re-
ferente ao REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMEN-
TO PARCELADO DE OXIGÊNIO MEDICINAL (RECARGA) 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
ESTIMADAS CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊN-
CIA; RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 17h00min horas 
do dia 31/11/2024 às 08h00min horas do dia 14/11/2024. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
08:01 do dia 14/11/2024 às 08:59 horas do dia 14/11/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 
horas do dia 14/11/2024. Licitação com tratamento dife-
renciado para ME/EPP - LOCAL: www.bll.org.br - Aces-
so Identificado. Informações: www.pedrabela.sp.gov.br / 
(11)4037-1277 - R.119 / pedrabelalicitacoes@gmail.com. 
Álvaro Jesiel de Lima - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDRA BELA

A Prefeitura Municipal de Pedra Bela, torna público que 
foi RETIFICADO o Processo Administrativo nº 139/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2024 - Referente a AQUI-
SIÇÃO DE TAMPA TIPO ALÇAPÃO PARA CEMITÉRIO 
– MATERIAL: CHAPA GALVANIZADA 1,25 ESPESSURA 
/ MEDIDAS: 2. 500 CM X 1200 CM - COM DOBRAS E VIN-
CO NA CHAPA, COM REFORÇO INTERNO COM META-
LON 30X30, PINTADA NA COR ESCOLHIDA PELA PRE-
FEITURA, E COM INSTALAÇÃO NO LOCAL; RECEBI-
MENTO DAS PROPOSTAS: das 17:00 do dia 31/10/2024 
às 08:00 horas do dia 14/11/2024. ABERTURA E JULGA-
MENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:01 do dia 14/11/2024 
às 09:00 horas do dia 14/11/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: 09:01 Min do dia 14/11/2024. Lici-
tação exclusiva para ME/MEI/EPP- LOCAL: www.bll.org.br 
- Acesso Identificado. Informações: www.pedrabela.sp.gov.
br / (11)4037-1277 - R.102 / pedrabelalicitacoes@gmail.
com. Álvaro Jesiel de Lima - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESEN-
CIAL SRP Nº 074/2024 - PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 394/2024 - TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO POR ITEM. - OBJETO: RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRI-
TÓRIO E PEDAGÓGICO, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
E DAS UNIDADES ESCOLARES DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE TUPÃ/SP, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. ABERTURA: 18/11/2024, às 
08h30min. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no Depto de Licitação, no Paço Mu-
nicipal, localizado na Praça da Bandeira, nº 800 
(centro), nesta cidade de Tupã (SP), ou através 
do telefone (0XX14) 3404-1000, de segunda a 
sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e dás 
13h00min às 17h00min, no site www.tupa.sp.
gov.br. Tupã, em 30/10/2024. Caio Kanji Pardo 
Aoqui, Pref. Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES
E CONTRATOS

“RESUMO: Processo: 10704/2024 - Moda-
lidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 57/2024 
– OBJETO:    Registro de preços para Aqui-
sição do medicamento Paliperidona para 
tratamento da esquizofrenia, DECISÃO 
DA PREGOEIRA: ADJUDICO o objeto da 
licitação em epígrafe, conforme segue, 
empresa: CM HOSPITALAR S/A – MAFRA 
HOSPITALAR – CNPJ: 12.420.164/0001-
57 – ITENS: 01 – VALOR UNITÁRIO: R$ 
3.085,17 – VALOR TOTAL: R$ 30.851,70; 
– 02 – VALOR UNITÁRIO: R$ 7.774,64 – 
VALOR TOTAL: R$ 233.239,20; - 03 – VA-
LOR UNITÁRIO: R$ 4.534,57 – VALOR 
TOTAL: R$ 136.037,10; - 04 – VALOR UNI-
TÁRIO: R$ 5.615,01 – VALOR TOTAL: R$ 
168.450,30; - 05 – VALOR UNITÁRIO: R$ 
1.761,78 – VALOR TOTAL: R$ 264.267,00; 
06 – VALOR UNITÁRIO: R$ 1.761,78 – VA-
LOR TOTAL: R$ 264.267,00; 07 – VALOR 
UNITÁRIO: R$ 1.433,58 – VALOR TOTAL: 
R$ 114.686,40; 08 – VALOR UNITÁRIO: R$ 
1.102,04 – VALOR TOTAL: R$ 22.040,80; 
Valor total homologado: R$  1.233.839,50 
(um milhão, duzentos e trinta e três mil, oi-
tocentos e trinta e nove reais e cinquenta 
centavos). DESPACHO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO: “À vista de 
todo processado, notadamente da Ata da 
Sessão, e no uso da competência que me 
foi atribuída pelo inciso II do artigo 10 do 
Decreto Municipal 11.914/2023 e no inci-
so IV, do artigo 71, da Lei 14.1333/2021, 
HOMOLOGO o presente procedimento li-
citatório, na modalidade Pregão ELETRÔ-
NICO nº 57/2024”. Secretário de Governo 
- Jeff erson Cirne da Costa – 29/10/2024.
São Caetano do Sul, 30 de outubro de 
2024. Silvia Moretti - Diretora do Departa-
mento de Planejamento de Compras, Lici-
tações e Contratos.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O
Pregão Eletrônico nº. E-038/2024. SE-
GUNDO CADERNO. Processo licitatório: 
26244/2024. Objeto: Registro de Preço para 
a Aquisição de Dietas Peptamen Pó Sabor 
Baunilha – Lata 400g – Para Atendimento 
Judicial. Sessão pública de processamento: 
dia 19/11/2024 às 09:00 horas. Da sessão 
pública: O processamento eletrônico será 
realizado através do endereço eletrônico 
comprasbr.com.br, no dia e hora menciona-
dos e será conduzida pelo pregoeiro com 
o auxílio da equipe de apoio. O edital está 
disponível no site: prefeitura.ts.sp.gov.br 
e comprasbr.com.br. Taboão da Serra, 30 
de outubro de 2024. Wagner Luiz Eckstein 
Júnior – Secretário Municipal de Administra-
ção e Tecnologia.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O
Pregão Eletrônico nº. E-043/2024. Proces-
so licitatório: 29599/2024. Objeto: Registro 
de Preço para a Aquisição de Medicamento 
Dupilumabe 300 mg/2 ml e Dupilumabe 200 
mg/1,14 ml - Mandado Judicial. Sessão pú-
blica de processamento: dia 18/11/2024 às 
09:00 horas. Da sessão pública: O proces-
samento eletrônico será realizado através 
do endereço eletrônico comprasbr.com.br, 
no dia e hora mencionados e será condu-
zida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe 
de apoio. O edital está disponível no site: 
prefeitura.ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. 
Taboão da Serra, 25 de outubro de 2024. 
Wagner Luiz Eckstein Júnior – Secretário 
Municipal de Administração e Tecnologia.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publica-
do no Portal de Compras da Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Preto-SP, https://compras.
empro.com.br/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 
127/2024, Processo SICOM 3375/2024 objetivan-
do a Aquisição de transmissores de nível por 
radar. Prazo de execução: 90 dias. O recebimen-
to das propostas dar-se-á até o dia 14.11.2024, 
às 08h30 e abertura a partir das 08h35. O edital, 
na íntegra, e demais informações, encontram-se 
à disposição dos interessados, no Portal de Com-
pras. S.J.R.P., 16.10.2024 - Fábio Augusto Zam-
bon Furlan - DSA.
ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publica-
do no Portal de Compras da Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Preto-SP, https://compras.
empro.com.br/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 
129/2024, Processo SICOM 3377/2024 objetivan-
do a Aquisição válvula borboleta tipo WAFER 
3” em aço inox utilizado na árvore de gás do 
UASB-3 da ETE. Prazo de execução: 60 dias. 
O recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
13.11.2024, às 08h30 e abertura a partir das 
08h35. O edital, na íntegra, e demais informações, 
encontram-se à disposição dos interessados, no 
Portal de Compras. S.J.R.P., 18.10.2024 – Wag-
ner Castilho Botaro - DSE.
ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publica-
do no Portal de Compras da Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Preto-SP, https://compras.
empro.com.br/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 
131/2024, Processo SICOM 3383/2024 objetivan-
do a Aquisição de bebedouros industriais com 
capacidade de 100 litros, para serem utilizados 
nas diversas unidades do SeMAE. Prazo de 
execução: 20 dias. O recebimento das propostas 
dar-se-á até o dia 18.11.2024, às 08h30 e aber-
tura a partir das 08h35. O edital, na íntegra, e 
demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no Portal de Compras. S.J.R.P., 
23.10.2024 – Giuliano Cleber Coltro - DAFP.
ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publica-
do no Portal de Compras da Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Preto-SP, https://compras.
empro.com.br/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 
132/2024, Processo SICOM 3384/2024 objetivan-
do a Aquisição de peças sobressalentes para 
reparo dos módulos dos inversores ACS800. 
Prazo de execução: 90 dias. O recebimento das 
propostas dar-se-á até o dia 12.11.2024, às 08h30 
e abertura a partir das 08h35. O edital, na íntegra, 
e demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no Portal de Compras. S.J.R.P., 
23.10.2024 – Wagner Castilho Botaro - DSE.

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SeMAE

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO

ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - CEP 13520-000 - São Pedro/SP

www.saopedro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3481-9200

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇO Nº 56/2024
Comunicamos que está aberta a licitação do Pregão 
Eletrônico- Registro de Preço nº 56/2024, Processo: 
774/2024, que tem por objeto a aquisição de MATERIAL 
E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA As propostas 
serão acolhidas com início no dia 01/11/2024, às 10:00 
horas até às 08:00 horas do dia 13/11/2024. O início 
da sessão de disputa de preços ocorrerá às 09:00 ho-
ras do dia 13/11/2024 Deve ser observado o horário de 
Brasília. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão 
publica por meio da Internet, por intermédio do Sistema 
BNC - acessível em www.bnc.org.br. O edital completo 
encontra-se à disposição no Departamento de Compras 
e Licitações, sito a Rua Valentim Amaral, 748, no horário 
das 08h30 às 17h00. Fone: (19) 3481-9223 ou através 
do site: https://www.saopedro.sp.gov.br/licitacoes-publi-
cas ou www.bnc.org.br. São Pedro, 30 de outubro de 
2024. Thiago Silvério da Silva - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO

ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - CEP 13520-000 - São Pedro/SP

www.saopedro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3481-9200

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2024

Comunicamos que está aberta a licitação do Pregão 
Eletrônico nº 57/2024, Processo: 775/2024, que tem por 
objeto a contratação de empresa para SERVIÇO DE 
FECHAMENTO DA PRAÇA LÁZARO DE GODOI, NO 
BAIRRO MARILUZ As propostas serão acolhidas com 
início no dia 01/11/2024, às 10:00 horas até às 08:00 
horas do dia 18/11/2024. O início da sessão de disputa 
de preços ocorrerá às 09:00 horas do dia 18/11/2024 
Deve ser observado o horário de Brasília. O Pregão 
Eletrônico será realizado em sessão publica por meio 
da Internet, por intermédio do Sistema BNC - acessí-
vel em www.bnc.org.br. O edital completo encontra-se 
à disposição no Departamento de Compras e Licita-
ções, sito a Rua Valentim Amaral, 748, no horário das 
08h30 às 17h00. Fone: (19) 3481-9223 ou através do 
site: https://www.saopedro.sp.gov.br/licitacoes-publicas 
ou www.bnc.org.br. São Pedro, 30 de outubro de 2024. 
Thiago Silvério da Silva - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo nº 4.370/2024. Ob-
jeto: Registro de Preços AQUISIÇÃO DE 
MAT. MÉD. HOSP. (DESCARTÁVEIS) para 
atender a demanda do Consaude/HRLB e 
Prefeituras participantes. Modalidade: Pre-
gão Eletrônico nº 034/2024, do tipo “Menor 
Preço por item”. Recebimento das Propos-
tas: das 08:00h do dia 31/10/2024 até as 
08:50 h do dia 18/11/2024, pelo site: www.
portaldecompraspublicas.com.br. Início 
da disputa de preços: 09:00 horas do dia 
18/11/2024. Os interessados poderão ler e/
ou baixar o edital completo nos sites: www.
consaude.org.br ,  www.portaldecompraspu-
blicas.com.br.  ou no (PNCP) Mais informa-
ções: Comissão Permanente de Licitação 
– Tel. 13  - 3856 9609 – e-mail: compras@
consaude.org.br. 

Pariquera-Açu, 30 de outubro de 2024.
Wilber Rossini

Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo nº 4.732/2024. Ob-
jeto: Registro de Preços AQUISIÇÃO DE 
MAT. MÉD. HOSP. (ANALGESIA) para aten-
der a demanda do Consaude/HRLB e Pre-
feituras participantes. Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº 056/2024, do tipo “Menor Preço 
por item”. Recebimento das Propostas: das 
08:00h do dia 31/10/2024 até as 08:50 h do 
dia 12/11/2024, pelo site: www.portaldecom-
praspublicas.com.br. Início da disputa de 
preços: 09:00 horas do dia 12/11/2024. Os 
interessados poderão ler e/ou baixar o edi-
tal completo nos sites: www.consaude.org.
br ,  www.portaldecompraspublicas.com.br.  
ou no (PNCP) Mais informações: Comissão 
Permanente de Licitação – Tel. 13  - 3856 
9609 – e-mail: compras@consaude.org.br. 

Pariquera-Açu, 30 de outubro de 2024.
Wilber Rossini

Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Juquiá, torna público que se acha aberto, o Pregão Eletrônico 
nº 037/2024, Processo Administrativo nº 102/2024, objetivando o Registro de Preços para 
aquisição de Materiais Educativos e Pedagógicos em atendimento à Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 12 (doze) meses. Tipo Menor Preço do Lote. Edital disponível no 
site: www.juquia.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. Recebimento de propostas até 08:00 
horas do dia 13.11.2024. Informações: Fone: (13) 3844-6111 ramal 215 ou 245 e licitacao@
juquia.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 733/2024 1DOC

DECLARO INEXIGÍVEL, com fundamento 
no inciso II do art. 74, da Lei nº 14133/2021, 
a favor de SM PRODUÇÕES E EVENTOS 
LTDA - ME referentes a Contratação de Em-
presa para a realização de Apresentação 
Artística Teatral Infantil “Sonhos e Magia“ 
para o dia 14/12/2024, por ocasião do even-
to Natal Encantado 2024 realizado no muni-
cípio de Cajati - SP, no valor R$ 18.500,00 
(dezoito mil e quinhentos reais), face ao dis-
posto no parágrafo único do artigo 72 da Lei 
Federal nº 14133/2021, vez que o processo 
encontra-se devidamente instruído, autori-
zando a referida Contratação.

Cajati/SP, 30 de outubro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 742/2024 1DOC

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 44/2024

OBJETO: Contratação de empresa es-
pecializada para realização de Curso de 
Capacitação aos profissionais lotados 
no CREAS, CRAS Casa das Famílias I e 
CRAS Casas das Famílias II da Secretaria 
de Desenvolvimento Social do município de 
Cajati – SP.

Período de recebimento das propostas: 
31/10/2024 das 08 horas à 07/11/2024 às 
08:59 horas. Período de lances: 07/11/2024 
das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor es-
timado da contratação: R$ 7.990,00. Prefe-
rência ME/EPP/Equiparadas: Não. O edital 
em inteiro teor estará à disposição dos in-
teressados, gratuitamente através do site: 
www.cajati.sp.gov.br ou no Departamento 
de Suprimentos da Prefeitura do Município 
de Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 
e das 13:30 às 14:30 horas, na Praça do 
Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. 
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati/SP, 30 de outubro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 734/2024 1DOC
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 023/2024
OBJETO: Contratação de empresa es-
pecializada para Execução de Obra de 
Substituição do Sistema de Iluminação 
Pública, Etapa 1, em diversas Ruas do 
Município de Cajati/SP.

A Prefeitura do Município de Cajati – SP, 
torna público que realizará licitação na mo-
dalidade CONCORRÊNCIA em sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no edital.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 ho-
ras do dia 18 de novembro de 2024.
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 30 de outubro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 741/2024 1DOC

DECLARO INEXIGÍVEL, com fundamento no 
inciso IV, do artigo 74, da Lei nº 14133/2021, 
a favor de LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, 
referente à LUÍS EDUARDO SANTOS DE 
OLIVEIRA RAMOS 08246859463 - ME 
(CNPJ 33.622.138/0001-81) e  M. BELLAO 
- ME (CNPJ 17.417.655/0001-62), referen-
tes a Contratação de Profissionais (Pare-
ceristas Técnicos) para Análise de Projetos 
relacionados aos recursos remanescentes 
da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei 
Paulo Gustavo) e para gerenciar os recur-
sos disponibilizados pela Lei Federal nº 
14.399/2022, no âmbito da Política Nacional 
Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB) 
conforme homologação da Chamada Públi-
ca nº 002/2024 - Processo Administrativo nº 
540/2024 1DOC, nos valores R$ 5.367,00 
(cinco mil, trezentos e sessenta e sete reais) 
para cada empresa, face ao disposto no pa-
rágrafo único do artigo 72 da Lei Federal nº 
14133/2021, vez que o processo encontra-
-se devidamente instruído, autorizando a 
referida Contratação.

Cajati/SP, 30 de outubro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 093/2024 - REPETIDO I – PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 9084/2024.
MODO DE DISPUTA: ABERTO.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: Às 09:30 horas do dia 13 de no-
vembro de 2024.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PARA PRODUÇÃO E ANÁLISE DO LEITE 
DE SOJA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS.
TIPO: MENOR PREÇO.
RETIRADA DO EDITAL: O edital pode ser 
acessado no link: https://araraquara.sp.
gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/
licitacoes-e-contratos/portal-da-transpa-
rencia-assistencia-e-desenvolvimento-so-
cial . A informação dos dados para acesso 
deve ser feita na página inicial no sítio do 
Banco do Brasil S.A., https://licitacoes-e2.
bb.com.br/aop-inter-estatico/.

Araraquara, 30 de outubro de 2024.
JACQUELINE PEREIRA BARBOSA
Secretária Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

GERÊNCIA DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE REPUBLICAÇÃO 
DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: LEILÃO PRESENCIAL 
001/2024 – RETIFICADO – Processo Lici-
tatório n.º 4521/2024
ABERTURA: 10:00 horas do dia 26 de 
NOVEMBRO de 2024
OBJETO: ALIENAÇÃO ‘AD CORPUS’ 
DE BENS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE 
DESTE MUNICÍPIO, conforme descrito no 
anexo i, imóvel matrícula 156.326: Terreno 
mais benfeitorias, (Antigo Prédio da CTA) 
com área de 14.601,506 m2, que fica fa-
zendo parte integrante do presente do pre-
sente edital.
TIPO: MAIOR LANCE
RETIRADA DO EDITAL: Para maiores 
informações, retirar o edital completo atra-
vés do site:https://araraquara.sp.gov.br/
transparencia/compras-e-licitacoes/licita-
coes-e-contratos/portal-da-transparencia-
-planejamento-e-financas. Ou através do 
e-mail: edital@araraquara.sp.gov.br, ou 
entrar em contato na prefeitura do municí-
pio de araraquara, 3° andar - gerência de 
licitações.

Araraquara, 29 de outubro de 2024
ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal 
de Planejamento e Finanças

EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE REPUBLICAÇÃO 
DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: LEILÃO PRESENCIAL 
004/2024 - RETIFICADO – Processo Lici-
tatório n.º 8466/2024
ABERTURA: 14:00 horas do dia de 26 
de NOVEMBRO de 2024
OBJETO: ALIENAÇÃO ‘AD CORPUS’ 
DE BENS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE 
DESTE MUNICÍPIO, conforme descrito no 
anexo I, imóvel matrícula 160.486: Terreno 
com área de  6.657,21 m2, que fica fazen-
do parte integrante do presente do presen-
te edital.
TIPO: MAIOR LANCE
RETIRADA DO EDITAL: Para maiores 
informações, retirar o edital completo atra-
vés do site:https://araraquara.sp.gov.br/
transparencia/compras-e-licitacoes/licita-
coes-e-contratos/portal-da-transparencia-
-planejamento-e-financas. Ou através do 
e-mail: edital@araraquara.sp.gov.br, ou 
entrar em contato na prefeitura do municí-
pio de araraquara, 3° andar - gerência de 
licitações.

Araraquara, 29 de outubro de 2024
ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal 
de Planejamento e Finanças

EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO
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  Proc. Administrativo 24- 742/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 07/11/2024 às 09:04:46

 

Anexo as propostas iniciais 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

PropostasProcesso_e7a3ea04_73d1_4a26_a5fb_1fdf2fdfd198.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 07/11/2024 09:05:01 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Mayara da Cruz Antunes 07/11/2024 09:10:57 1Doc MAYARA DA CRUZ ANTUNES CPF 403.XXX.XXX-70

Hanna Karoline da Silva Go... 07/11/2024 09:22:43 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Jailton Pereira Dos Santos 12/11/2024 13:01:15 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B008-49C1-03A2-837D 
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PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE044/2024CJ
Processo Administrativo Nº 742/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

Data de Publicação: 30/10/2024 11:54:41

LOTE 1

Descrição: Curso de capacitação aos profissionais lotados no CREAS, CRAS Casa das Famílias I e CRAS Casas das 
Famílias II da Secretaria de Desenvolvimento Social do município de Cajati SP

Item: 1 Unidade: SERVIÇOQuant.: 2

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 045 Própria / Serviço 3.900,00

PARTICIPANTE 849 marca própria / próprio 3.995,00

PARTICIPANTE 459 1 / 1 3.995,00

PARTICIPANTE 954 SERVIÇO / SERVIÇO 3.900,00

PARTICIPANTE 553 mesma / mesma 3.900,00

PARTICIPANTE 976 Própria / Própria 8.000,00

PARTICIPANTE 390 SV / SV 3.995,00

PARTICIPANTE 616 SERVIÇO / SERVIÇO 3.995,00

PARTICIPANTE 447 IPELL / IPELL 3.900,00

PARTICIPANTE 418 Curso / Curso 3.995,00

PARTICIPANTE 546 NÃO APLICAVEL / NÃO APLICAVEL 3.995,00

PARTICIPANTE 960 serviço / serviço 3.995,00

PARTICIPANTE 880 Proprio / Proprio 3.995,00

PARTICIPANTE 548 N/C / N/C 3.994,99

PARTICIPANTE 332 Própria / Serviço 3.995,00

PARTICIPANTE 952 própria 3.995,00

PARTICIPANTE 520 não se aplica / não se aplica 3.995,00

PARTICIPANTE 095 nao se aplica / nao se aplica 3.995,00

PARTICIPANTE 398 do brasil / do brasil 8.200,00

Val. Ref.: 3.995,00

1 de 1

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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  Proc. Administrativo 25- 742/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEDS - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social  - A/C Mayara A.

Data: 08/11/2024 às 09:14:34

 

Encaminho a proposta atualizada da licitante MGP SOLUÇÕES LTDA. para conhecimento e manifestação.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

PROPOSTA_READEQUADA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 08/11/2024 09:14:51 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Mayara da Cruz Antunes 08/11/2024 10:59:45 1Doc MAYARA DA CRUZ ANTUNES CPF 403.XXX.XXX-70

Hanna Karoline da Silva Go... 08/11/2024 13:18:11 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Jailton Pereira Dos Santos 12/11/2024 13:01:36 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 94B5-81EB-79EE-58C8 
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         "Transformando desafios em soluções eficientes" 
 

 

PROPOSTA 
 
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI/SP. 
  
DI SPENSA, NA FORMA ELETRÔNI CA Nº 044/ 2024 
 
Prezados Senhores:  
Desejando participar da DISPENSA ELETRÔNICA nº  044/2024,apresentamos nossa proposta para 
Contratação de empresa especializada para realização de Curso de Capacitação aos profissionais 
lotados no CREAS, CRAS Casa das Famílias I e CRAS Casas das Famílias II da Secretaria de 
Desenvolvimento Social do município de Cajati – SP, acatando todas as estipulações consignadas no 
respectivo Edital e seus anexos. 

 

DADOS DA PROPONENTE 
Razão Social: MGP SOLUÇÕES LTDA.  -   CNPJ: 51.587.363/0001- 06  
Endereço: RUA VERISSÍMO JOÃO CARVALHO, 57 VILA CECILÍA, MOGI DAS CRUZES – 
SP -  Telefone: (11) 4580-4078  -  Email Institucional: solucoesmgp@gmail.com 
Banco; CORA - AGÊNCIA; 0001 - CONTA CORRENTE. 4235836-8 
 

PREÇO POPOSTA: R$ 3.450,00 (três mil quatrocentos e cinquenta reais) 
 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
UN. DE 

MEDIDA 
QTDE. 

PREÇO 
( UNIT.) 

PREÇO TOTAL 
ESTIMADO 

Contratação de empresa especializada para realização de Cur so de Capacitação aos profissionais lotados no CREAS, CRAS Casa 
das Famílias I e CRAS Casas das Famílias II da Secretaria de Desenvolvimento Social do município de Cajati – SP 

 
1 

Cur so de capacitação aos profissionais lotados no 
CREAS, CRAS Casa das Famílias I e CRAS Casas 
das Famílias II da Secr etaria de Desenvolvimento 
Social do município de Cajati – SP 

 
SV 

 
2 

 

 R$ 1.725,00 

 

 R$ 3.450,00 

TOTAL GERAL R$ 3.450,00 

 
CONDI ÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 

outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCI AL; 60 (sessenta) dias 
 
CONDI ÇÕES DE PAGAMENTO; De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas Convenções Coletivas de Trabalho e nos Termos do Ajustamento de Conduta 
vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado na Dispensa Eletrônica 
nº 044/ 2024. 
 

 
Mogi das Cruzes, 07 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 MGP SOLUÇÕES LTDA  
          CLAUDIA BRAZ MARZAGÃO 

     CPF: 279504228-23 - RG: 24.511009 4 

MGP SOLUCOES 

LTDA:51587363000106

Assinado de forma digital por MGP 

SOLUCOES LTDA:51587363000106 

Dados: 2024.11.07 19:38:08 -03'00'
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  Proc. Administrativo 26- 742/2024

De: Mayara A. - SEDS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 08/11/2024 às 11:03:18

 

Prezados,

Após análise estamos de acordo com a proposta e podemos dar continuidade no processo.

Atenciosamente,

_

Mayara da Cruz Antunes 

Agente Administrativo

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Mayara da Cruz Antunes 08/11/2024 11:03:45 1Doc MAYARA DA CRUZ ANTUNES CPF 403.XXX.XXX-70

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 419B-8CEA-7429-1D81 
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  Proc. Administrativo 27- 742/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 08/11/2024 às 13:59:07

 

Anexo os documentos de habilitação da empresa MGP SOLUÇÕES LTDA para conhecimento e assinatura 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

ATESTADO_CAPACIDADE_BARRETOS.pdf

Atestado_CAPACID_ILHABELAL_ASS.pdf

ATESTADO_DE_CAPACIDADE_TECNICA_1_.pdf

ATESTADO_OFICINAS_EDUCADOR.pdf

Atestado_RIBEIRAO_PRETO.pdf

atestado_tecnica.pdf

ATESTADO_TECNICA_RIO_BONITO.pdf

ATESTADO_TRES_FRONTEIRAS.pdf

Certidao_FALENCIA_01_10.pdf

CERTIDAO_PROCURADORIA_SP_30_11.pdf

CERTIDAO_SIMPLIFICADA_JUSCEP.pdf

CERTIFICADO_P_S_GRADUA_O_CLAUDIA_BRAZ_1_.pdf

CND_DEBITOS_TRABALHISTAS.pdf

CND_ESTADUAL_07_01.pdf

CND_FEDERAL_31_01.pdf

CND_MOGI_19_02_25pdf.pdf

CNPJ_MGP.pdf

Contrato_Social_Alteracao.pdf

Curr_culum_Claudia_Marzagao.pdf

CursoaBasicoadoaProgramaaCriancaaFeliz.pdf

CursoaIaEPPCFaaaAapromocaoadoaDesenvolvimentoaInfantilaeaoaProgramaaCriancaaFeliz.pdf

DECLARACAO_AUSENCIA_DE_PARENTESCO.pdf

DECLARACAO_FATOS_IMPEDITIVOS.pdf

DECLARACAO_IDONEIDADE.pdf

DECLARACAO_NAO_EMPREGA_MENOR.pdf

DECLARACAO_RESERVA_DE_VAGAS.pdf

DECLARACAO_RESPONSABILIDADE.pdf

documentos.pdf

Inscricao_Municipal.pdf

me.pdf

MedidasaSocioeducativasaemaMeioaaberto.pdf

Regularidade__FGTS_19_11.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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Hanna Karoline da Silva Go... 08/11/2024 14:12:26 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Francielli Ribeiro Miguel 08/11/2024 14:14:02 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Mayara da Cruz Antunes 08/11/2024 16:22:01 1Doc MAYARA DA CRUZ ANTUNES CPF 403.XXX.XXX-70

Jailton Pereira Dos Santos 12/11/2024 13:02:12 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3B4E-FA11-6536-546D 
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Ilhabela, 17 de novembro de 2023  
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Projetos | Capacitação | Assessoria especializada

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

 Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que MGP Soluções  ME,

estabelecida em Mogi das Cruzes, SP, Rua Veríssimo João Carvalho, 57, Vila

Cecília, devidamente inscrita no CNPJ 51.587.363/0001-06, prestou serviços

compatíveis com o Objeto do Pregão de Oficinas e Grupos, para esta empresa

denominada ER CONSULTORIA SOCIAL CNPJ 32.033.844/0001-25 Localizada na

Rua Prudencia Pires Martins, 56 Embu das Artes SP.

 Salientamos ainda que os serviços prestados acima referidos apresentaram bom

desempenho operacional, sendo cumprido fielmente com suas obrigações, nada

constando que desabone tecnicamente, ate a presente data.

                                            Embu das Artes  ,31 de agosto de 2023.

Elaine Ribeiro Cardoso
Diretora Executiva - ER CONSULTORIA SOCIAL

Assinatura e nome do Responsável

Rua Prudência Pires Martins
Embu das Artes - SP
www.erconsultoriasocial.com.br

contato@erconsultoriasocial.com.br
(11) 995990359
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Secretaria Municipal de Assistência Social                                                                                  Fone: 16 3611 6000

Rua Augusto Severo, 819 – Vila Tibério                                                                                         Fax: 16 3611.6019

Ribeirão Preto – SP – 14050-350                                                                                                         

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

                                   Secretaria Municipal de Assistência Social

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

  Declaramos para fins de participação em Licitações Públicas que a 

empresa MGP SOLUCOES LTDA, inscrita sob CNPJ 51.587.363/0001-06, 
estabelecida à RUA VERISSIMO JOAO DE CARVALHO, 57  MOGI DAS CRUZES - 
SP, tem prestado os serviços de capacitação  de  aproximadamente 20 Conselheiros  
Tutelares  (15  titulares  e  5  suplentes)  e  5  Conselheiros  de  Direitos  do  Conselho  
Municipal  dos  Direitos  da Criança e do Adolescente (CMDCA) vinculados a 
Secretaria de Assistência Social, da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, sito à 
Praça Barão do Rio Branco s/n – Centro, Ribeirão Preto / SP inscrita sob CNPJ nº 
56.024.581/0001-56.

Informamos que o contrato foi firmado entre as partes, através do 
PREGÃO ELETRÔNICO - 633/2023 - PROCESSO DE COMPRAS - 1136/2023 
Processo Digital PMRP 2023/163618 CONTRATO Nº 28/2024 sendo iniciado em 
19/03/2024 com vigência até 19/09/2024.
                       Até o momento foram executadas 48 (quarenta e oito horas) de 
capacitação do total 72 (setenta e duas horas) contratadas.
                       Mediante o exposto, declaramos por final que até a presente data a 
empresa em questão, cumpriu técnica e operacionalmente às exigências de sua 
atividade, não constando em nossos arquivos nada que a desabone.

                                                          Ribeirão Preto, 26 de junho de 2024

               Aparecida Conceição Alves Belchior                                   
                  Assistente Social

                     Fiscal do Contrato 

Daniel Paulo Donato Ferreira Helane Serpa do Nascimento
Diretor Depto. Gestão Adm. Financeira     Secretária Municipal de Assistência 

Social

P
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

, 
a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e

 h
tt
p
s
:/
/r

ib
e
ir
a
o
p
re

to
.s

o
la

rb
p
m

.s
o
ft
p

la
n
.c

o
m

.b
r/

a
te

n
d
im

e
n
to

/c
o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

s
 e

 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 P

M
R

P
 2

0
2
3
/1

6
3
6
1
8
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 I
IS

F
3
8
5
Q

.
P

á
g

. 
1
 d

e
 1

 -
 D

o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
P

A
R

E
C

ID
A

 C
O

N
C

E
IC

A
O

 A
L
V

E
S

 B
E

L
C

H
IO

R
, 
D

A
N

IE
L
 P

A
U

L
O

 D
O

N
A

T
O

 F
E

R
R

E
IR

A
, 
H

E
L
A

N
E

 S
E

R
P

A
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

.

Página: 311

Peça do processo/documento PMRP 2023/163618, materializada por: E.J.M.A.G em 28/06/2024 09:12 CPF: 278.xxx.xxx-14

1Doc:  Proc. Administrativo 742/2024  |  Anexo: Atestado_RIBEIRAO_PRETO.pdf (1/2)        287/579



Assinaturas do documento

"Atestado de capacidade técnica -MGP SOLUÇÕES"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: IISF385Q

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HELANE SERPA DO NASCIMENTO (CPF: 284.XXX.948-XX) em 26/06/2024 às 11:56:42 (GMT-03:00)

Emitido por: "SolarBPM", emitido em 03/05/2024 - 15:16:06 e válido até 03/05/2124 - 15:16:06.

(Assinatura do sistema)

DANIEL PAULO DONATO FERREIRA (CPF: 333.XXX.428-XX) em 26/06/2024 às 10:27:16 (GMT-03:00)

Emitido por: "SolarBPM", emitido em 29/08/2023 - 17:31:05 e válido até 29/08/2123 - 17:31:05.

(Assinatura do sistema)

APARECIDA CONCEICAO ALVES BELCHIOR (CPF: 081.XXX.488-XX) em 26/06/2024 às 10:03:18 (GMT-

03:00)

Emitido por: "SolarBPM", emitido em 14/07/2022 - 14:18:18 e válido até 14/07/2122 - 14:18:18.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://ribeiraopreto.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMRP

2023/163618 e o código IISF385Q ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a

conferência.
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 01/10/2024  0080273969 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   5367399  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 30/09/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 MGP   SOLUÇÕES   LTDA  ,   CNPJ:   51.587.363/0001-06,   conforme   indicação   constante   do   pedido   de 
 certidão.********************************************************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 1 de outubro de 2024. 

                0080273969 
 PEDIDO N°:  
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 51.587.363

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 61666387

Data e hora da emissão 31/10/2024 14:14:37 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35261860461

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

27/07/2023

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

18/07/2023

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

MGP SOLUCOES LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)

C.N.P.J. 

51.587.363/0001-06

ENDEREÇO 

RUA VERISSIMO JOAO DE CARVALHO

NÚMERO 

57

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA CECILIA

MUNICÍPIO 

MOGI DAS CRUZES

UF 

SP

CEP 

08742-220

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

50.000,00

OBJETO SOCIAL

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

CLAUDIA BRAZ MARZAGAO

ENDEREÇO 

ESTRADA SANTA CATARINA

NÚMERO 

KM 09

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CEZAR DE SOUZA

MUNICÍPIO 

MOGI DAS CRUZES

UF 

SP

CEP 

08832-000

RG 

245110094

CPF 

279.504.228-23

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

25.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

VAGNER ANDRE MARZAGAO

ENDEREÇO 

ENTRADA SANTA CATARINA

NÚMERO 

KM 09

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CEZAR DE SOUZA

MUNICÍPIO 

MOGI DAS CRUZES

UF 

SP

CEP 

08832-000

RG 

547487186

CPF 

003.965.689-63

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

25.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
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DATA 

06/11/2023

NÚMERO 

1.211.121/23-9

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO

PROFISSIONAL E GERENCIAL, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO

MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 06/11/2023.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE VAGNER ANDRE MARZAGAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA,

CPF: 003.965.689-63, RG/RNE: 547487186 - SP, RESIDENTE À ENTRADA SANTA CATARINA, KM 09, CEZAR DE SOUZA, MOGI DAS

CRUZES - SP, CEP 08832-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 25.000,00.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CLAUDIA BRAZ MARZAGAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA,

CPF: 279.504.228-23, RG/RNE: 245110094 - SP, RESIDENTE À ESTRADA SANTA CATARINA, KM 09, CEZAR DE SOUZA, MOGI DAS

CRUZES - SP, CEP 08832-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 25.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO

PROFISSIONAL E GERENCIAL, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO

MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE., DATADA DE: 06/11/2023.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35261860461

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 21/12/2023

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARIA CRISTINA FREI, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 227261080, quinta-feira, 21 de dezembro de 2023 às

07:15:18.

Página 2 de 2Documento Gratuito
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MGP SOLUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 51.587.363/0001-06

Certidão nº: 56791973/2024

Expedição: 19/08/2024, às 08:49:27

Validade: 15/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que MGP SOLUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 51.587.363/0001-06, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CNPJ: 51.587.363/0001-06

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24080271438-05

07/08/2024 14:15:37

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MGP SOLUCOES LTDA
CNPJ: 51.587.363/0001-06 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:41:01 do dia 04/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/01/2025.
Código de controle da certidão: B751.C4B9.8475.1A2B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Imprimir    Fechar

Prefeitura de Mogi das Cruzes
Secretaria de Finanças
Departamento de Cadastro Mobiliário
Via Internet        

NATUREZA

 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

 Inscrição Municipal - C.C.M. : 120.709-1

 Nome / Razão Social do Contribuinte : MGP SOLUCOES LTDA

 C.N.P.J. : 51.587.363/0001-06

 Endereço : RUA R VERISSIMO JOAO DE CARVALHO 00057  VL CECILIA MOGI DAS CRUZES SP 08742-
220

 Atividade : 

 Situação : Ativo

TRIBUTOS E PERÍODOS CERTIFICADOS

     ISSQN (IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA) E TAXAS MOBILIÁRIAS ATÉ A
PRESENTE DATA.

     1. CERTIFICA que CONSTAM débitos com exigibilidade suspensa, nos termos do
Artigo 151, da Lei 5.172 - CTN, para com esta Prefeitura até a presente data e hora,
sobre o cadastro mobiliário acima identificado. Fica ressalvado o direito da Fazenda
Pública Municipal de cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas ou que se
verifiquem a qualquer tempo.
     2. A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço :
http://www.mogidascruzes.sp.gov.br/servico/todos-os-assuntos/iss-autenticacao-de-certidao-negativa
     3. A presente Certidão tem validade de 180 (Cento e Oitenta) dias, a partir da data de
sua expedição, de conformidade com o Inciso II do Artigo 17 do Decreto Municipal nº 338,
de 29 de Julho de 1993.

 Data da Emissão : 19/08/2024 às 08:58:22   (Data e Hora de Brasília)

 Código de Controle : 2024.014.529

19/08/2024, 08:44 Certidão de Débitos de Tributos Mobiliários - Via Internet

https://online.mogidascruzes.sp.gov.br/servicos/?page=servicos/pc&p=drmw10&print=1&op=certidao&cadastro= 120709&certidao=1&avulso=2&… 1/1
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brazmarzagao@gmaill.com 

 
11940767778  

 
Rua Estrada de Santa 

Catarina, km09, 117 A Cesar 
de Souza, Mogi das Cruzes/SP 

CEP. 08832000  
 

  

FORMAÇÃO 
ACADÊMICA 
  
Pos Graduação: Gestão 
Publica  
Escola de Sociologia - USP, 
São Paulo, SP, Junho 2016 
  
 

Bacharel: Direito  

Universidade Braz Cubas, 
Mogi das Cruzes, Dezembro 
2000 

 

CLAUDIA MARZAGÃO 
 

HISTÓRICO PROFISSIONAL 
  
Janeiro 2021 - Maio 2023 
Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba - Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, ITAQUAQUECETUBA, SP  
Revitalizacao Central Cadastro Unico 
Implantação do CECAPI - Centro de Capacitação Profissional de 
Itaquaquecetuba 
Implantação do Acampamento Solidário - População de Rua 
Implantação Acolhimento População de Rua 
Implantação do Programa Criança Feliz 
Implantação do Programa Prospera 
Implantação do Programa Mães Especiais - Atendimento de famílias 
Implantação do Programa Bolsa Incentivo Especial 
Reorganização predial do CEMI 
Reorganização predial do Conselho tutelar 
Reorganização Predial do CREAS 
Implantação de Unidade Móvel Cadastro Único 
Requerimento junto ao MDS para retomada do sexto CRAS em Itaquaquecetuba 
 
Janeiro 2021 - Fevereiro 2021 
Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba - Secretaria Municipal de Políticas 
para mulheres, ITAQUAQUECETUBA, SP  
Revitalização da Secretaria 
Reorganização da Secretaria 
 
Junho 2017 - Dezembro 2020 
Estado de São Paulo - Multiplicadora Programa Criança Feliz, Mogi das 
Cruzes, SP  
Implantação em todo território estadual de São Paulo, do Programa Federal, 
com capacitação dos técnicos do município, articulação com prefeitos e 
conselhos e implantação in loco do atendimento as famílias. Aproximadamente 
215 municípios em 3 anos. 
 
  
Setembro 2013 - Abril 2015 
PREFEITURA DE ITAQUAQUECETUBA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, ITAQUAQUECETUBA, SP  
Implantação Central Cadastro Único 
Implantação do Acolhimento Institucional Municipal de Crianças e Adolescentes 
Restruturação da Proteção Especial Municipal conforme Tipificação Nacional 
Implantação do Centro POP 
Implantação Acolhimento População de Rua 
Implantação do Programa Crack é Possível Vencer 
Selo Prefeito Amigo do Idoso 
 
  
Janeiro 2014 - Dezembro 2014 
PREFEITURA DE ITAQUAQUECETUBA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR, ITAQUAQUECETUBA, SP  
Implantação do PAA (Programa de aquisição de Alimentos) 
Organização do Banco de Alimentos 
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. 

  

Junho 2008 - Dezembro 2016 
Estado de São Paulo - Especialista em Desenvolvimento Social, Mogi das 
Cruzes, SP  
Supervisão de municípios na área da Assistência Social em relação aos serviços, 
programas, convênios e recursos. 
Implantação de Programas Federais e Estaduais em âmbito municipal 
Orientação e Acompanhamento de Município na Área de Política Publica da 
Assistência Social. 
 

CAPACITACOES, CURSOS E TREINAMENTOS 

 Instrutora - MDS do Cadastro Único –  
entrevistadores 

 Instrutora  - MDS Gestão Bolsa Família e 
Cadastro Único  

 Multiplicadora –  MDS  Programa Criança 
Feliz  

 Instrutora MDS - CDC –  Método UNICEF de 
Cuidados de Crianças.  

 Projeto Piloto MDS –  Educação 
Permanente PSC.  

 Instrutora MDS –  Manual da Família  

 CAPACITACAO - Projeto E Agora José 

 Instrutora Sistema PCF  

 Instrutora MSE LA e PSC  

 Instrutora PAIF / PAEF  

 Capacitação Projeto Vida Maria  

 Capacitação Conselho Tutelar  

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS 
 

  

 Comprometimento com ações de 
desenvolvimento social 

 Responsabilidade social com 
indivíduos em situação de 
vulnerabilidade 

 Sensibilidade cultural, social e 
política 

 

 Foco no desenvolvimento humano e 
treinamento de pessoal 

 Familiaridade com rotinas 
administrativas e de secretariado 

 Empatia com pessoas em situação de 
vulnerabilidade social 

 Desenvolvimento de novos 
programas 

 Conhecimento das políticas de 

 saúde e assistência social 
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O  Ministério  da  Cidadania  (CNPJ:05.526.783/0001-65)  certifica  que  CLAUDIA
MARZAGAO  (CLAUDIA  BRAZ  MARZAGAO  MARZAGÃO),  CPF:  279.504.228-23,
concluiu, com aproveitamento, o curso Curso Básico do Programa Criança Feliz na
modalidade a distância, disponibilizado no período de 01/07/2020 a 01/09/2020, com
carga horária de 20 horas.

  
  Brasilia, 12 de setembro de 2023
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Código de identificação
267963.136140-B3ZUCDN74J5BDU2X
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O  Ministério  da  Cidadania  (CNPJ:05.526.783/0001-65)  certifica  que  CLAUDIA
MARZAGAO  (CLAUDIA  BRAZ  MARZAGAO  MARZAGÃO),  CPF:  279.504.228-23,
concluiu,  com  aproveitamento,  o  curso  Curso  I  EPPCF  –  A  promoção  do
Desenvolvimento Infantil e o Programa Criança Feliz na modalidade a distância,
disponibilizado no período de 02/09/2019 a 01/11/2019, com carga horária de 20 horas.

  
  Brasilia, 12 de setembro de 2023
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Código de identificação
165707.136140-DBPKBNGQGRFVCFCP
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                              "Transformando desafios em soluções eficientes" 
 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCI A DE PARENTESCO E VÍNCULO 
 
 

DISPENSA ELETRÔNI CA Nº 044/ 2024 

 
 
A empresa MGP SOLUÇÕES, CNPJ/MF Nº. 51.587.363/0001- 06, sediada 

RUA VERISSÍMO JOÃO  CARVALHO,  57, VILA CECILÍA, MOGI DAS CRUZES – 
SP. 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 
procedimento licitatório sob a modalidade Dispensa, por meio de sistema 
Eletrônico, sob nº 044/ 2024, instaurada pelo Município de Cajati - SP, não 
integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
 
 
 
Mogi das Cruzes, 07 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MGP SOLUÇÕES LTDA  
          CLAUDIA BRAZ MARZAGÃO 

     CPF: 279504228-23 - RG: 24.511009 4 

MGP SOLUCOES 

LTDA:51587363000106

Assinado de forma digital por MGP 

SOLUCOES LTDA:51587363000106 

Dados: 2024.11.07 19:42:35 -03'00'
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                              "Transformando desafios em soluções eficientes" 
 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO  

DISPENSA ELETRÔNI CA Nº 044/ 2024 

 
 
 
A empresa MGP SOLUÇÕES, CNPJ/MF Nº. 51.587.363/0001- 06, sediada 

RUA VERISSÍMO JOÃO  CARVALHO,  57, VILA CECILÍA, MOGI DAS CRUZES – 
SP. 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
 
 
 
Mogi das Cruzes, 07 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MGP SOLUÇÕES LTDA  
          CLAUDIA BRAZ MARZAGÃO 

     CPF: 279504228-23 - RG: 24.511009 4 

MGP SOLUCOES 

LTDA:5158736300010

6

Assinado de forma digital por 

MGP SOLUCOES 

LTDA:51587363000106 

Dados: 2024.11.07 19:41:45 -03'00'
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                              "Transformando desafios em soluções eficientes" 
 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE  

DISPENSA ELETRÔNI CA Nº 044/ 2024 

 
 
 
A empresa MGP SOLUÇÕES, CNPJ/MF Nº. 51.587.363/0001- 06, sediada 

RUA VERISSÍMO JOÃO  CARVALHO,  57, VILA CECILÍA, MOGI DAS CRUZES – 
SP. 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente 

do procedimento licitatório, sob a modalidade DISPENSA ELETRÔNICA Nº 044/ 
2024 instaurada pela Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em quaisquer 
de suas esferas. 

 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
 
 
 
Mogi das Cruzes, 07 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MGP SOLUÇÕES LTDA  
          CLAUDIA BRAZ MARZAGÃO 

     CPF: 279504228-23 - RG: 24.511009 4 

MGP SOLUCOES 

LTDA:51587363000106

Assinado de forma digital por MGP 

SOLUCOES LTDA:51587363000106 

Dados: 2024.11.07 19:40:54 -03'00'
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                              "Transformando desafios em soluções eficientes" 
 

 
 
 
 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR E QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS 
EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS 
INCI SOS I I I E IV DO ART. 1º E NO INCI SO I I I DO ART. 5º DA CONSTITUI ÇÃO FEDERAL E DE 
QUE NÃO FOI CONDENADA JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR 
EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A 
CONDIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES 
NOS CASOS VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHI STA. 

 

DISPENSA ELETRÔNI CA Nº 044/ 2024 

 
 
A empresa MGP SOLUÇÕES, CNPJ/MF Nº. 51.587.363/0001- 06, sediada 

RUA VERISSÍMO JOÃO  CARVALHO,  57, VILA CECILÍA, MOGI DAS CRUZES – 
SP. 

Declara que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao Artigo 68, inciso VI 
da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Const ituição Federal, e de que nos 5 ( cinco) anos 
anteriores à divulgação do edital, não fomos condenados judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
 
Mogi das Cruzes, 07 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MGP SOLUÇÕES LTDA  
          CLAUDIA BRAZ MARZAGÃO 

     CPF: 279504228-23 - RG: 24.511009 4 

MGP SOLUCOES 

LTDA:51587363000106

Assinado de forma digital por MGP 

SOLUCOES LTDA:51587363000106 

Dados: 2024.11.07 19:34:28 -03'00'
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                              "Transformando desafios em soluções eficientes" 
 

 
 
 
 DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXI GÊNCI AS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFI CI ÊNCI A E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCI A SOCI AL 

 

DISPENSA ELETRÔNI CA Nº 044/ 2024 

 
 
A empresa MGP SOLUÇÕES, CNPJ/MF Nº. 51.587.363/0001- 06, sediada 

RUA VERISSÍMO JOÃO  CARVALHO,  57, VILA CECILÍA, MOGI DAS CRUZES – 
SP. 

 
 
Declara para atendimento ao disposto no Artigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 
14133/ 2021 de 01 de abril de 2021, que cumprimos as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

. 
 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
 
 
 
Mogi das Cruzes, 07 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MGP SOLUÇÕES LTDA  
          CLAUDIA BRAZ MARZAGÃO 

     CPF: 279504228-23 - RG: 24.511009 4 
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LTDA:51587363000106
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                              "Transformando desafios em soluções eficientes" 
 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABI LIDADE 
 

 
 

DISPENSA ELETRÔNI CA Nº 044/ 2024 

 
 
A empresa MGP SOLUÇÕES, CNPJ/MF Nº. 51.587.363/0001- 06, sediada 

RUA VERISSÍMO JOÃO  CARVALHO,  57, VILA CECILÍA, MOGI DAS CRUZES – 
SP. 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital da Dispensa 
Eletrônica nº 044/ 2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a empresa 
MGP SOLUÇÕES, CNPJ/MF Nº. 51.587.363/0001- 06 tomou conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as 
penas da Lei. 

 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
 
 
Mogi das Cruzes, 07 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MGP SOLUÇÕES LTDA  
          CLAUDIA BRAZ MARZAGÃO 

     CPF: 279504228-23 - RG: 24.511009 4 

MGP SOLUCOES 

LTDA:51587363000106

Assinado de forma digital por 

MGP SOLUCOES 
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��B��B���A+-$�D &242%!6SC;7D

&09C3;LM7D

������B��
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�\ZhUdW\�_YUViŴ[Y�]V�YU[Wc\̂�]V�aYaV̀YUWY

��B��B���A+-$�D &242%!6SC;7D

&09C3;LM7D

������B��
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O  Ministério  da  Cidadania  (CNPJ:05.526.783/0001-65)  certifica  que  CLAUDIA
MARZAGAO  (CLAUDIA  BRAZ  MARZAGAO  MARZAGÃO),  CPF:  279.504.228-23,
concluiu, com aproveitamento, o curso Medidas Socioeducativas em Meio aberto na
modalidade a distância, disponibilizado no período de 11/09/2019 a 01/11/2019, com
carga horária de 40 horas.

  
  Brasilia, 12 de setembro de 2023
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Código de identificação
169665.136140-VAANEJDPICZ8F5RU
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 51.587.363/0001-06
Razão

Social: MGP SOLUCOES LTDA ME

Endereço: R VERISSIMO JOAO DE CARVALHO 57 / VILA CECILIA / MOGI DAS
CRUZES / SP / 08742-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/10/2024 a 19/11/2024

Certificação Número: 2024102105566108067173

Informação obtida em 04/11/2024 16:59:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

04/11/2024, 17:00 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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  Proc. Administrativo 28- 742/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEDS - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social  - A/C Mayara A.

Data: 08/11/2024 às 14:06:30

 

Prezada Mayara da Cruz Antunes - SEDS, seguem para conhecimento e análise os atestados de capacidade técnica
encaminhados pela empresa MGP SOLUÇÕES LTDA.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

ATESTADO_CAPACIDADE_BARRETOS.pdf

Atestado_CAPACID_ILHABELAL_ASS.pdf

ATESTADO_DE_CAPACIDADE_TECNICA_1_.pdf

ATESTADO_OFICINAS_EDUCADOR.pdf

Atestado_RIBEIRAO_PRETO.pdf

atestado_tecnica.pdf

ATESTADO_TECNICA_RIO_BONITO.pdf

ATESTADO_TRES_FRONTEIRAS.pdf

1Doc:          334/579
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Ilhabela, 17 de novembro de 2023  

1Doc:  Proc. Administrativo 742/2024  |  Anexo: Atestado_CAPACID_ILHABELAL_ASS.pdf (1/1)        336/579



Projetos | Capacitação | Assessoria especializada

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

 Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que MGP Soluções  ME,

estabelecida em Mogi das Cruzes, SP, Rua Veríssimo João Carvalho, 57, Vila

Cecília, devidamente inscrita no CNPJ 51.587.363/0001-06, prestou serviços

compatíveis com o Objeto do Pregão de Oficinas e Grupos, para esta empresa

denominada ER CONSULTORIA SOCIAL CNPJ 32.033.844/0001-25 Localizada na

Rua Prudencia Pires Martins, 56 Embu das Artes SP.

 Salientamos ainda que os serviços prestados acima referidos apresentaram bom

desempenho operacional, sendo cumprido fielmente com suas obrigações, nada

constando que desabone tecnicamente, ate a presente data.

                                            Embu das Artes  ,31 de agosto de 2023.

Elaine Ribeiro Cardoso
Diretora Executiva - ER CONSULTORIA SOCIAL

Assinatura e nome do Responsável

Rua Prudência Pires Martins
Embu das Artes - SP
www.erconsultoriasocial.com.br

contato@erconsultoriasocial.com.br
(11) 995990359
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Secretaria Municipal de Assistência Social                                                                                  Fone: 16 3611 6000

Rua Augusto Severo, 819 – Vila Tibério                                                                                         Fax: 16 3611.6019

Ribeirão Preto – SP – 14050-350                                                                                                         

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

                                   Secretaria Municipal de Assistência Social

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

  Declaramos para fins de participação em Licitações Públicas que a 

empresa MGP SOLUCOES LTDA, inscrita sob CNPJ 51.587.363/0001-06, 
estabelecida à RUA VERISSIMO JOAO DE CARVALHO, 57  MOGI DAS CRUZES - 
SP, tem prestado os serviços de capacitação  de  aproximadamente 20 Conselheiros  
Tutelares  (15  titulares  e  5  suplentes)  e  5  Conselheiros  de  Direitos  do  Conselho  
Municipal  dos  Direitos  da Criança e do Adolescente (CMDCA) vinculados a 
Secretaria de Assistência Social, da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, sito à 
Praça Barão do Rio Branco s/n – Centro, Ribeirão Preto / SP inscrita sob CNPJ nº 
56.024.581/0001-56.

Informamos que o contrato foi firmado entre as partes, através do 
PREGÃO ELETRÔNICO - 633/2023 - PROCESSO DE COMPRAS - 1136/2023 
Processo Digital PMRP 2023/163618 CONTRATO Nº 28/2024 sendo iniciado em 
19/03/2024 com vigência até 19/09/2024.
                       Até o momento foram executadas 48 (quarenta e oito horas) de 
capacitação do total 72 (setenta e duas horas) contratadas.
                       Mediante o exposto, declaramos por final que até a presente data a 
empresa em questão, cumpriu técnica e operacionalmente às exigências de sua 
atividade, não constando em nossos arquivos nada que a desabone.

                                                          Ribeirão Preto, 26 de junho de 2024

               Aparecida Conceição Alves Belchior                                   
                  Assistente Social

                     Fiscal do Contrato 

Daniel Paulo Donato Ferreira Helane Serpa do Nascimento
Diretor Depto. Gestão Adm. Financeira     Secretária Municipal de Assistência 

Social
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Assinaturas do documento

"Atestado de capacidade técnica -MGP SOLUÇÕES"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: IISF385Q

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HELANE SERPA DO NASCIMENTO (CPF: 284.XXX.948-XX) em 26/06/2024 às 11:56:42 (GMT-03:00)

Emitido por: "SolarBPM", emitido em 03/05/2024 - 15:16:06 e válido até 03/05/2124 - 15:16:06.

(Assinatura do sistema)

DANIEL PAULO DONATO FERREIRA (CPF: 333.XXX.428-XX) em 26/06/2024 às 10:27:16 (GMT-03:00)

Emitido por: "SolarBPM", emitido em 29/08/2023 - 17:31:05 e válido até 29/08/2123 - 17:31:05.

(Assinatura do sistema)

APARECIDA CONCEICAO ALVES BELCHIOR (CPF: 081.XXX.488-XX) em 26/06/2024 às 10:03:18 (GMT-

03:00)

Emitido por: "SolarBPM", emitido em 14/07/2022 - 14:18:18 e válido até 14/07/2122 - 14:18:18.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://ribeiraopreto.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMRP

2023/163618 e o código IISF385Q ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a

conferência.

1Doc:  Proc. Administrativo 742/2024  |  Anexo: Atestado_RIBEIRAO_PRETO.pdf (2/2)        340/579

https://ribeiraopreto.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMRP-163618-2023-1-1-IISF385Q


1Doc:  Proc. Administrativo 742/2024  |  Anexo: atestado_tecnica.pdf (1/1)        341/579



1Doc:  Proc. Administrativo 742/2024  |  Anexo: ATESTADO_TECNICA_RIO_BONITO.pdf (1/1)        342/579



1Doc:  Proc. Administrativo 29- 742/2024        343/579



  Proc. Administrativo 29- 742/2024

De: Mayara A. - SEDS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 08/11/2024 às 16:21:29

 

Prezados, 

Após análise da documentação, concluiu-se que a empresa precisa mandar a comprovação de gradução de ensino
superior do instutor em uma das seguintes áreas: Serviço Social, Psicologia, Direito ou Sociologia, assim como enviar
comprovante de realização prévia de capacitações, congressos e semninários na área do SUAS.

Att,

_

Mayara da Cruz Antunes 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 30- 742/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEDS - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social  - A/C Mayara A.

Data: 12/11/2024 às 11:21:01

 

Em conformidade com o item 6.6 do edital, segue documentação complementar enviada pela empresa MGP
SOLUÇÕES LTDA.

Mayara da Cruz Antunes - SEDS, segue para conhecimento e análise o mais breve possível.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  
Agente administrativo

Anexos:

ATA_PALMEIRA_2023_PREGA_O_ELETRO_NICO_117_2023_MGP_SOLUCOES_LTDA_1_.pdf

CERTIFICADO_GRADUAC_A_O.pdf

CERTIFICADO_SUAS.pdf

CERTIFICADO_SUAS_02.pdf

CERTIFICADO_SUAS_03.pdf

CONTRATO_BASTOS_SP_071_23_001_24.pdf

NOMEAC_AO_ESTADO.pdf

Portal_Capacita_MDS.pdf

PROCEDIMENTOS_SOCIOASSISTENCIAL.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 12/11/2024 11:25:23 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Jailton Pereira Dos Santos 12/11/2024 13:02:50 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Mayara da Cruz Antunes 12/11/2024 13:30:48 1Doc MAYARA DA CRUZ ANTUNES CPF 403.XXX.XXX-70

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 21A7-F6BE-6265-8179 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 362/2023 
 

O MUNICÍPIO DE PALMEIRA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 
76.179.829/0001-65, com sede na Rua Luiza Trombini Malucelli, nº. 134 – Centro Cívico, em 
Palmeira, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Assistência 
Social, Sr. Mario Antonio Wieczorek, portador da cédula de identidade R.G n° 208.5098-22 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 409.810.299-49, o qual foi nomeado como responsável 
solidário pelos atos administrativos, execução e controle do gasto público, conforme Decreto 
Municipal nº 14.135/21, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS nº 117/2023, processo administrativo n.º 
21663/2023, RESOLVE registrar os preços das  empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, 
de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas  quantidades  cotadas, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
  
1. DO OBJETO, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação sob 
demanda de empresa especializada para supervisão técnica dos profissionais da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme especificado no edital de licitação, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
1.2. Os itens, especificações, quantitativos máximos e preços registrados seguem dispostos 
abaixo: 
 
Vencedora: MGP SOLUCOES LTDA 
CNPJ/CPF: 51.587.363/0001-06 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 16.320,00 (dezesseis mil, trezentos e vinte reais) 
 

Item Especificação Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Supervisão Técnica para profissionais do Centro 

de Referência Especializado de Assistência 
Social - CREAS. Carga horária mensal: 8 horas, 
sendo 2 encontros mensais com duração de 4 
horas cada. Incluso material a ser utilizado e 
demais despesas dos profissionais contratados, 
tais como deslocamento e alimentação, etc. Os 
profissionais contratados devem ser 
especialistas e ter experiência na área, bem como 
seus currículos devem ser aprovados pelo Órgão 
Gestor. Por um período de 12 meses. 

HS 96 R$ 170,00 16.320,00 

 
 
LOTE 3 
Valor Total do Lote: 15.840,00 (quinze mil, oitocentos e quarenta reais) 
 
 

MGP 

SOLUCOE

S 

LTDA:515

87363000

106

Assinado de 

forma digital 

por MGP 

SOLUCOES 

LTDA:5158736

3000106 

Dados: 

2023.11.08 

14:41:56 -03'00'
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Item Especificação Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Supervisão Técnica para profissionais do Centro 

de Referência em assistência Social - CRAS e 
Centro Municipal da Pessoa Idosa – CEMID 
Carga horária mensal: 8 horas, sendo 2 encontros 
mensais com duração de 4 horas cada. Incluso 
material a ser utilizado e demais despesas dos 
profissionais contratados, tais como 
deslocamento, alimentação, etc. Os profissionais 
contratados devem ser especialistas e ter 
experiência na área, bem como seus currículos 
devem ser aprovados pelo Órgão Gestor. Por um 
período de 12 meses. 

HS 96 R$ 165,00 15.840,00 

 
LOTE 4 
Valor Total do Lote: 15.840,00 (quinze mil, oitocentos e quarenta reais) 
 

Item Especificação Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Supervisão Técnica para profissionais do 

Conselho  Tutelar Carga horária mensal: 8 horas, 
sendo 2 encontros mensais com duração de 4 
horas cada. Incluso material a ser utilizado e 
demais despesas dos profissionais contratados, 
tais como deslocamento, alimentação. Os 
profissionais contratados devem ser especialistas 
e ter experiência na área, bem como os currículos 
devem ser aprovados pelo Órgão Gestor. Por um 
período de 12 meses. 

HS 96 R$ 165,00 15.840,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 48.000,00 

 

1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
2.1 – Prazo e forma de entrega/execução: 
As supervisões serão agendadas conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social, a 
execução das supervisões será realizada de forma parcelada, em endereço indicado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, as solicitações de realização das supervisões e notas 
de empenho serão repassadas por e-mail, sendo solicitada a confirmação de recebimento da 
nota de empenho pela empresa contratada.  
2.2 – Local de entrega/execução, responsável pelo recebimento do objeto: 
- As supervisões técnicas serão realizadas na sede da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e de seus equipamentos, bem como do Conselho Tutelar, sendo eles: 
Sede do Órgão Gestor - Rua Querubina Marcondes de Sá, N° 369 – Vila Maria. Palmeira – PR. 
Sede do CRAS localizado na Rua Arnoldo Costa,166 – Centro 
Sede do CREAS localizado na Rua Luiza Trombini Malucelli, 25 -Centro 
Sede do Conselho Tutelar localizado na Rua Vicente Machado, 197 – Centro (esquina com Rua 
XV de Novembro. 

MGP 

SOLUCOES 

LTDA:5158

736300010

6

Assinado de forma 

digital por MGP 

SOLUCOES 

LTDA:5158736300

0106 

Dados: 2023.11.08 

14:41:37 -03'00'
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Por se tratar de uma execução de serviço, este será atestado pelos fiscais de contrato desta 
Secretaria. Contato com a Secretaria (42) 3909-5043 (WhatsApp) 
2.3 – Demais informações necessárias para execução do objeto: 
Da metodologia de trabalho: 
Participar de reunião prévia ao início dos trabalhos com a Secretaria Municipal de Assistência 
Social após a homologação do contrato, em data a ser definida, para apresentar sua proposta 
de metodologia de trabalho, bem como para definição de agenda de trabalho. 
A Contratante deverá manifestar o aceite da proposta da metodologia de trabalho em até 02 
(dois) dias úteis após o seu recebimento. 
Em caso de não aprovação da proposta de metodologia do trabalho, a Contratada deverá em 
até 02 (dois) úteis realizar as adequações apontadas pela Contratante e submeter à novo 
processo de aceite. 
O não cumprimento dos prazos vinculados à aprovação da metodologia de trabalho por parte 
da Contratada poderá acarretar na rescisão do contrato de forma unilateral. 
Da execução: 
Os profissionais que executarão o objeto contratado deverão possuir experiência mínima de 
02 (dois) anos de acordo com a área solicitada, com nível superior, preferencialmente em 
Serviço Social, Psicologia ou Pedagogia, devendo seus currículos serem aprovados 
previamente pela Contratante. 
A Contratada deverá fornecer todo o material a ser utilizado na supervisão técnica, incluindo 
material gráfico e de consumo. 
Ficará por conta da CONTRADADA todas as despesas com os profissionais contratados, tais 
como deslocamento e alimentação, entre outros. 
A Contratada deverá repassar a lista de presença de todas as supervisões, no momento de 
entrega da nota fiscal. 
A empresa deverá disponibilizar profissionais distintos para cada equipamento, de acordo 
com sua especificidade. 
A Contratada deverá realizar uma reunião mensal, no formato online com no mínimo 01 hora 
de duração, com representantes da Secretaria de Assistência Social para alinhar questões 
referente a supervisão, sanar dúvidas e realizar ajustes necessários. 
A Contratada deverá apresentar relatório escrito, mensalmente, do andamento da supervisão, 
a cada reunião com a Secretaria Municipal de Assistência Social. 
A Contratada deverá disponibilizar, antecipadamente, um planejamento mensal das 
supervisões, que poderá ser flexível, para a Secretaria de Assistência Social. 
 
3. DA FORMA DE PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis após a realização da supervisão 
técnica do mês de referência, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, através de 
transferência eletrônica. 
3.2. A nota fiscal deverá ser enviada no e-mail: gestosocial.palm@gmail.com. 
3.3.A Contratada deverá informar na nota fiscal o número da licitação e o número da nota de 
empenho. 
3.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação.  
3.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

MGP 

SOLUCOES 

LTDA:51587

363000106

Assinado de forma 

digital por MGP 

SOLUCOES 

LTDA:5158736300

0106 

Dados: 2023.11.08 

14:41:18 -03'00'
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preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outros CNPJs. 
3.6. Para efetivação do pagamento correspondente a Contratada deverá comprovar que estão 
mantidas todas as condições demonstradas quando da habilitação a presente licitação, as quais 
deverão ser mantidas durante todo o período de execução do contrato, a não apresentação 
suspenderá o devido pagamento até que se regularize. 
3.7. No caso de atraso do pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 
simples. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e 
a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438 e VP = Valor da 
prestação em atraso. 
3.8. Em relação aos tributos, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
3.8.1. Quando aplicável, haverá retenção de Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme 
Instrução Normativa 1234/12 da Receita Federal; Decreto Municipal nº 16.206 de 29 de maio 
de 2023; Lei de Responsabilidade Fiscal; Lei de Improbidade Administrativa e princípios que 
regem a Administração Pública. 
 
4. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
4.1. É órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços - SRP o ente integrante da 
Administração Direta do Município requerente da contratação, no caso a Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 
4.2. Além do órgão gerenciador, não há órgãos participantes do registro de preços. 
 
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Durante a vigência da Ata, os entes integrantes da estrutura da administração direta e 
indireta do Poder Executivo municipal, poderão, após consultar o órgão gerenciador e o 
fornecedor registrado, celebrar contratos valendo-se da ata de registro de preços elaborada por 
outro ente, desde que tenham participado do planejamento da contratação e seja demonstrada 
a vantagem da adesão. 
5.2. Os órgãos referidos no item anterior, poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
5.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
5.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
5.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
5.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
5.4. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
5.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
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5.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
Dos limites para as adesões 
5.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
5.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
5.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
6.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
6.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
6.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
6.5. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.7. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
6.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
6.7.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 
a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
b) Mantiverem sua proposta original.  
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6.7.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
6.8. O registro a que se refere o item 6.7.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
6.9. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
6.10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.8 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.1. 
6.11. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
7.2. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 15/09/2023 (DD/MM/AAAA). 
7.3. Após o interregno de um ano, caso haja prorrogação do prazo de vigência da Ata, e 
independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo Contratante, do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida. 
7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
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8.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
8.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
8.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
8.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
8.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
8.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
8.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.10. 
8.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.1, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
8.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 8.6 e no item 8.7, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
8.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023.  
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
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11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos.   
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD.  
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional.  
 
12. DA OBRIGATORIEDADE DO EMPENHO PRÉVIO (art.60 da Lei Federal nº.4320/64): 
12.1. A execução do objeto previsto neste instrumento, somente poderá ser iniciada após o 
recebimento da nota de empenho.  
12.2. A nota de empenho não poderá ser substituída por nenhum outro documento. 
12.3. Fica sob responsabilidade da Secretaria gestora do contrato as devidas providências para 
emissão da nota de empenho e entrega desta à Contratada para início da execução do objeto. 
12.4. A Contratada fica obrigada a exigir a entrega da respectiva nota de empenho para início 
da execução do objeto. 
12.5. A Contratada poderá se recusar a iniciar a execução do objeto antes do recebimento da 
nota de empenho, sendo que neste caso, não lhe caberá qualquer tipo de sanção. 
12.6. No caso de ausência de empenho prévio à execução do objeto, a Contratada estará sujeita 
ao não recebimento de pagamento pelo objeto executado. 
12.7. A Contratada obrigatoriamente deverá incluir o número da nota de empenho na nota 
fiscal. 
 
13. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MGP 

SOLUCOES 

LTDA:5158736

3000106

Assinado de forma 

digital por MGP 

SOLUCOES 

LTDA:51587363000106 

Dados: 2023.11.08 

14:38:33 -03'00'
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13.1. A fiscalização do objeto executado ficará a cargo dos servidores designados através do 
Decreto Municipal nº.15.025/2022: 
13.1.1. Órgão Gestor: Carla Daiana de Souza Kavalkeviski, Maria Eduarda Viante e Michele 
Aparecida Batista. 
13.1.2. Centro de Referência de Assistência Social (CRAS): Valdice Batista, Letícia Correa e 
Simone de Fátima Kieras. 
13.1.3. Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS): Maria Amirtes dos 
Santos Zviegicoski, Olair de Jesus Freitas e Michelle do Rocio Broggian. 
13.1.4. Conselho Tutelar: Evilyn Shayen Parra e André Henrique Moreschi. 
 
14. CONDIÇÕES GERAIS 
14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e seus anexos. 
14.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Palmeira, 08 de novembro de 2023. 

 
 
 

_______________________________                                         
MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

CNPJ/MF sob o n.º 76.179.829/0001-65 
Mario Antonio Wieczorek  

CPF/MF sob o n.° 409.810.299-49 
(Decreto Municipal n.º 14.135/21) 

Secretário Municipal de Assistência Social  
CONTRATANTE 

 
 
 
 

_________________________________  
MGP SOLUCOES LTDA 

CNPJ/CPF: 51.587.363/0001-06 
Claudia Braz Marzagao 

CPF/MF sob o n.º 279.504.228-23 
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: 
 
 
________________________________     
Maria Eduarda Viante 
R.G sob o nº: 14.400.739-5 
Fiscal Titular do Contrato 
 

________________________________     
Michele Aparecida Batista 
R.G sob o nº: 10.214.690-5 
Fiscal Suplente do Contrato 

 

MGP SOLUCOES 

LTDA:51587363000106

Assinado de forma digital por 

MGP SOLUCOES 

LTDA:51587363000106 

Dados: 2023.11.08 14:37:16 -03'00'
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Anexo I da Ata de Registro de Preços 
Cadastro Reserva 

 
Conforme relatórios da sessão, nenhuma empresa participante aceitou cotar os itens com preços iguais 
ao adjudicatário. 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 

 
LOTE 01 

 
2º Fornecedor: EMERSON T. DE OLIVEIRA CURSOS E TREINAMENTOS ME /CNPJ 18.022.857/0001-78 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

01 

Supervisão Técnica para profissionais do Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social - 
CREAS. Carga horária mensal: 8 horas, sendo 2 
encontros mensais com duração de 4 horas cada. 
Incluso material a ser utilizado e demais despesas 
dos profissionais contratados, tais como 
deslocamento e alimentação, etc. Os profissionais 
contratados devem ser especialistas e ter 
experiência na área, bem como seus currículos 
devem ser aprovados pelo Órgão Gestor. Por um 
período de 12 meses. 

HS 96, R$ 185,00 R$ 17.760,00 

3º Fornecedor: LAHUD TREINAMENTOS LTDA - ME/CNPJ 20.710.280/0001-39 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

01 

Supervisão Técnica para profissionais do Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social - 
CREAS. Carga horária mensal: 8 horas, sendo 2 
encontros mensais com duração de 4 horas cada. 
Incluso material a ser utilizado e demais despesas 
dos profissionais contratados, tais como 
deslocamento e alimentação, etc. Os profissionais 
contratados devem ser especialistas e ter 
experiência na área, bem como seus currículos 
devem ser aprovados pelo Órgão Gestor. Por um 
período de 12 meses. 

HS 96 R$ 200,00 R$ 19.200,00 

4º Fornecedor: HDG SOLUÇÕES LTDA/CNPJ 50.020.985/0001-95 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

01 

Supervisão Técnica para profissionais do Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social - 
CREAS. Carga horária mensal: 8 horas, sendo 2 
encontros mensais com duração de 4 horas cada. 
Incluso material a ser utilizado e demais despesas 
dos profissionais contratados, tais como 
deslocamento e alimentação, etc. Os profissionais 
contratados devem ser especialistas e ter 
experiência na área, bem como seus currículos 
devem ser aprovados pelo Órgão Gestor. Por um 
período de 12 meses. 

HS 96 R$ 210,00 R$ 20.160,00 

5º Fornecedor: S. MEDEIROS & MORAIS LTDA ME/CNPJ 05.823.127/0001-24 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

01 
Supervisão Técnica para profissionais do Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social - 

HS 96 R$ 215,00 R$ 20.640 
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CREAS. Carga horária mensal: 8 horas, sendo 2 
encontros mensais com duração de 4 horas cada. 
Incluso material a ser utilizado e demais despesas 
dos profissionais contratados, tais como 
deslocamento e alimentação, etc. Os profissionais 
contratados devem ser especialistas e ter 
experiência na área, bem como seus currículos 
devem ser aprovados pelo Órgão Gestor. Por um 
período de 12 meses. 

6º Fornecedor: INSTITUTO MAKRO MARKETING/CNPJ 05.501.153/0001-36 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

01 

Supervisão Técnica para profissionais do Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social - 
CREAS. Carga horária mensal: 8 horas, sendo 2 
encontros mensais com duração de 4 horas cada. 
Incluso material a ser utilizado e demais despesas 
dos profissionais contratados, tais como 
deslocamento e alimentação, etc. Os profissionais 
contratados devem ser especialistas e ter 
experiência na área, bem como seus currículos 
devem ser aprovados pelo Órgão Gestor. Por um 
período de 12 meses. 

HS 96 R$ 260,00 R$ 24.960,00 

7º Fornecedor: VITAE CURSOS PROFISSIONALIZANTES/CNPJ 11.589.175/0001-00 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

01 

Supervisão Técnica para profissionais do Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social - 
CREAS. Carga horária mensal: 8 horas, sendo 2 
encontros mensais com duração de 4 horas cada. 
Incluso material a ser utilizado e demais despesas 
dos profissionais contratados, tais como 
deslocamento e alimentação, etc. Os profissionais 
contratados devem ser especialistas e ter 
experiência na área, bem como seus currículos 
devem ser aprovados pelo Órgão Gestor. Por um 
período de 12 meses. 

HS 96 R$ 291,47 R$ 27.981,12 

8º Fornecedor: ANA CLAUDIA OLIVEIRA DE ALMEIDA/CNPJ 41.022.470/0001-33 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

01 

Supervisão Técnica para profissionais do Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social - 
CREAS. Carga horária mensal: 8 horas, sendo 2 
encontros mensais com duração de 4 horas cada. 
Incluso material a ser utilizado e demais despesas 
dos profissionais contratados, tais como 
deslocamento e alimentação, etc. Os profissionais 
contratados devem ser especialistas e ter 
experiência na área, bem como seus currículos 
devem ser aprovados pelo Órgão Gestor. Por um 
período de 12 meses. 

HS 96 R$ 291,48 R$ 27.982,08 

9º Fornecedor: IMPACTO EIRELI/CNPJ 05.306.560/0001-92 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

01 

Supervisão Técnica para profissionais do Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social - 
CREAS. Carga horária mensal: 8 horas, sendo 2 
encontros mensais com duração de 4 horas cada. 
Incluso material a ser utilizado e demais despesas 
dos profissionais contratados, tais como 
deslocamento e alimentação, etc. Os profissionais 

HS 96 R$ 300,99 R$ 28.895,04 
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contratados devem ser especialistas e ter 
experiência na área, bem como seus currículos 
devem ser aprovados pelo Órgão Gestor. Por um 
período de 12 meses. 

10º Fornecedor: EMANCIPAR ASSESSORIA E CONSULTORIA - LTDA/CNPJ 14.839.123/0001-25 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

01 

Supervisão Técnica para profissionais do Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social - 
CREAS. Carga horária mensal: 8 horas, sendo 2 
encontros mensais com duração de 4 horas cada. 
Incluso material a ser utilizado e demais despesas 
dos profissionais contratados, tais como 
deslocamento e alimentação, etc. Os profissionais 
contratados devem ser especialistas e ter 
experiência na área, bem como seus currículos 
devem ser aprovados pelo Órgão Gestor. Por um 
período de 12 meses. 

HS 96 R$ 400,00 R$ 38.400,00 

 
LOTE 03 

 
2º Fornecedor: S. MEDEIROS & MORAIS LTDA ME/CNPJ 05.823.127/0001-24 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

03 

Supervisão Técnica para profissionais do Centro de 
Referência em assistência Social - CRAS e Centro 
Municipal da Pessoa Idosa – CEMID Carga horária 
mensal: 8 horas, sendo 2 encontros mensais com 
duração de 4 horas cada. Incluso material a ser 
utilizado e demais despesas dos profissionais 
contratados, tais como deslocamento, alimentação, 
etc. Os profissionais contratados devem ser 
especialistas e ter experiência na área, bem como 
seus currículos devem ser aprovados pelo Órgão 
Gestor. Por um período de 12 meses. 

HS 96 R$ 168,50 R$ 16.176,00 

3º Fornecedor: EMERSON T. DE OLIVEIRA CURSOS E TREINAMENTOS ME /CNPJ 18.022.857/0001-78 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

03 

Supervisão Técnica para profissionais do Centro de 
Referência em assistência Social - CRAS e Centro 
Municipal da Pessoa Idosa – CEMID Carga horária 
mensal: 8 horas, sendo 2 encontros mensais com 
duração de 4 horas cada. Incluso material a ser 
utilizado e demais despesas dos profissionais 
contratados, tais como deslocamento, alimentação, 
etc. Os profissionais contratados devem ser 
especialistas e ter experiência na área, bem como 
seus currículos devem ser aprovados pelo Órgão 
Gestor. Por um período de 12 meses. 

HS 96 R$ 185,00 R$ 17.760,00 

4º Fornecedor: LAHUD TREINAMENTOS LTDA - ME/CNPJ 20.710.280/0001-39 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

03 

Supervisão Técnica para profissionais do Centro de 
Referência em assistência Social - CRAS e Centro 
Municipal da Pessoa Idosa – CEMID Carga horária 
mensal: 8 horas, sendo 2 encontros mensais com 
duração de 4 horas cada. Incluso material a ser 
utilizado e demais despesas dos profissionais 
contratados, tais como deslocamento, alimentação, 
etc. Os profissionais contratados devem ser 

HS 96 R$ 200,00 R$ 19.200,00 
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especialistas e ter experiência na área, bem como 
seus currículos devem ser aprovados pelo Órgão 
Gestor. Por um período de 12 meses. 

5º Fornecedor: HDG SOLUÇÕES LTDA/CNPJ 50.020.985/0001-95 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

03 

Supervisão Técnica para profissionais do Centro de 
Referência em assistência Social - CRAS e Centro 
Municipal da Pessoa Idosa – CEMID Carga horária 
mensal: 8 horas, sendo 2 encontros mensais com 
duração de 4 horas cada. Incluso material a ser 
utilizado e demais despesas dos profissionais 
contratados, tais como deslocamento, alimentação, 
etc. Os profissionais contratados devem ser 
especialistas e ter experiência na área, bem como 
seus currículos devem ser aprovados pelo Órgão 
Gestor. Por um período de 12 meses. 

HS 96 R$ 230,00 R$ 22.080,00 

6º Fornecedor: INSTITUTO MAKRO MARKETING/CNPJ 05.501.153/0001-36 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

03 

Supervisão Técnica para profissionais do Centro de 
Referência em assistência Social - CRAS e Centro 
Municipal da Pessoa Idosa – CEMID Carga horária 
mensal: 8 horas, sendo 2 encontros mensais com 
duração de 4 horas cada. Incluso material a ser 
utilizado e demais despesas dos profissionais 
contratados, tais como deslocamento, alimentação, 
etc. Os profissionais contratados devem ser 
especialistas e ter experiência na área, bem como 
seus currículos devem ser aprovados pelo Órgão 
Gestor. Por um período de 12 meses. 

HS 96 R$ 247,50 R$ 23.760,00 

7º Fornecedor: VITAE CURSOS PROFISSIONALIZANTES/CNPJ 11.589.175/0001-00 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

03 

Supervisão Técnica para profissionais do Centro de 
Referência em assistência Social - CRAS e Centro 
Municipal da Pessoa Idosa – CEMID Carga horária 
mensal: 8 horas, sendo 2 encontros mensais com 
duração de 4 horas cada. Incluso material a ser 
utilizado e demais despesas dos profissionais 
contratados, tais como deslocamento, alimentação, 
etc. Os profissionais contratados devem ser 
especialistas e ter experiência na área, bem como 
seus currículos devem ser aprovados pelo Órgão 
Gestor. Por um período de 12 meses. 

HS 96 R$ 299,89 R$ 28.789,44 

8º Fornecedor: ANA CLAUDIA OLIVEIRA DE ALMEIDA/CNPJ 41.022.470/0001-33 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

03 

Supervisão Técnica para profissionais do Centro de 
Referência em assistência Social - CRAS e Centro 
Municipal da Pessoa Idosa – CEMID Carga horária 
mensal: 8 horas, sendo 2 encontros mensais com 
duração de 4 horas cada. Incluso material a ser 
utilizado e demais despesas dos profissionais 
contratados, tais como deslocamento, alimentação, 
etc. Os profissionais contratados devem ser 
especialistas e ter experiência na área, bem como 
seus currículos devem ser aprovados pelo Órgão 
Gestor. Por um período de 12 meses. 

HS 96 R$ 299,90 R$ 28.790,40 

9º Fornecedor: IMPACTO EIRELI/CNPJ 05.306.560/0001-92 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 
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03 

Supervisão Técnica para profissionais do Centro de 
Referência em assistência Social - CRAS e Centro 
Municipal da Pessoa Idosa – CEMID Carga horária 
mensal: 8 horas, sendo 2 encontros mensais com 
duração de 4 horas cada. Incluso material a ser 
utilizado e demais despesas dos profissionais 
contratados, tais como deslocamento, alimentação, 
etc. Os profissionais contratados devem ser 
especialistas e ter experiência na área, bem como 
seus currículos devem ser aprovados pelo Órgão 
Gestor. Por um período de 12 meses. 

HS 96 R$ 300,00 R$ 28.800,00 

9º Fornecedor: EMANCIPAR ASSESSORIA E CONSULTORIA - LTDA/CNPJ 14.839.123/0001-25 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

03 

Supervisão Técnica para profissionais do Centro de 
Referência em assistência Social - CRAS e Centro 
Municipal da Pessoa Idosa – CEMID Carga horária 
mensal: 8 horas, sendo 2 encontros mensais com 
duração de 4 horas cada. Incluso material a ser 
utilizado e demais despesas dos profissionais 
contratados, tais como deslocamento, alimentação, 
etc. Os profissionais contratados devem ser 
especialistas e ter experiência na área, bem como 
seus currículos devem ser aprovados pelo Órgão 
Gestor. Por um período de 12 meses. 

HS 96 R$ 397,50 R$ 38.160,00 

 
LOTE 04 

 
2º Fornecedor: EMERSON T. DE OLIVEIRA CURSOS E TREINAMENTOS ME/CNPJ 18.022.857/0001-78 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

04 

Supervisão Técnica para profissionais do Conselho  
Tutelar Carga horária mensal: 8 horas, sendo 2 
encontros mensais com duração de 4 horas cada. 
Incluso material a ser utilizado e demais despesas 
dos profissionais contratados, tais como 
deslocamento, alimentação. Os profissionais 
contratados devem ser especialistas e ter 
experiência na área, bem como os currículos devem 
ser aprovados pelo Órgão Gestor. Por um período 
de 12 meses 

HS 96 R$ 180,00 R$ 17.280,00 

3º Fornecedor: HDG SOLUÇÕES LTDA/CNPJ 50.020.985/0001-95 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

04 

Supervisão Técnica para profissionais do Conselho  
Tutelar Carga horária mensal: 8 horas, sendo 2 
encontros mensais com duração de 4 horas cada. 
Incluso material a ser utilizado e demais despesas 
dos profissionais contratados, tais como 
deslocamento, alimentação. Os profissionais 
contratados devem ser especialistas e ter 
experiência na área, bem como os currículos devem 
ser aprovados pelo Órgão Gestor. Por um período 
de 12 meses 

HS 96 R$ 185,00 R$ 17.760,00 

4º Fornecedor: S. MEDEIROS & MORAIS LTDA ME/CNPJ 05.823.127/0001-24 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

04 

Supervisão Técnica para profissionais do Conselho  
Tutelar Carga horária mensal: 8 horas, sendo 2 
encontros mensais com duração de 4 horas cada. 
Incluso material a ser utilizado e demais despesas 

HS 96 R$ 209,00 R$ 20.064,00 
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dos profissionais contratados, tais como 
deslocamento, alimentação. Os profissionais 
contratados devem ser especialistas e ter 
experiência na área, bem como os currículos devem 
ser aprovados pelo Órgão Gestor. Por um período 
de 12 meses 

5º Fornecedor: LAHUD TREINAMENTOS LTDA - ME/CNPJ 20.710.280/0001-39 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

04 

Supervisão Técnica para profissionais do Conselho  
Tutelar Carga horária mensal: 8 horas, sendo 2 
encontros mensais com duração de 4 horas cada. 
Incluso material a ser utilizado e demais despesas 
dos profissionais contratados, tais como 
deslocamento, alimentação. Os profissionais 
contratados devem ser especialistas e ter 
experiência na área, bem como os currículos devem 
ser aprovados pelo Órgão Gestor. Por um período 
de 12 meses 

HS 96 R$ 214,00 R$ 20.544,00 

6º Fornecedor: INSTITUTO MAKRO MARKETING/CNPJ 05.501.153/0001-36 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

04 

Supervisão Técnica para profissionais do Conselho  
Tutelar Carga horária mensal: 8 horas, sendo 2 
encontros mensais com duração de 4 horas cada. 
Incluso material a ser utilizado e demais despesas 
dos profissionais contratados, tais como 
deslocamento, alimentação. Os profissionais 
contratados devem ser especialistas e ter 
experiência na área, bem como os currículos devem 
ser aprovados pelo Órgão Gestor. Por um período 
de 12 meses 

HS 96 R$ 250,00 R$ 24.000,00 

7º Fornecedor: VITAE CURSOS PROFISSIONALIZANTES/CNPJ 11.589.175/0001-00 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

04 

Supervisão Técnica para profissionais do Conselho  
Tutelar Carga horária mensal: 8 horas, sendo 2 
encontros mensais com duração de 4 horas cada. 
Incluso material a ser utilizado e demais despesas 
dos profissionais contratados, tais como 
deslocamento, alimentação. Os profissionais 
contratados devem ser especialistas e ter 
experiência na área, bem como os currículos devem 
ser aprovados pelo Órgão Gestor. Por um período 
de 12 meses 

HS 96 R$ 286,49 R$ 27.503,04 

8º Fornecedor: IMPACTO EIRELI/CNPJ 05.306.560/0001-92 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

04 

Supervisão Técnica para profissionais do Conselho  
Tutelar Carga horária mensal: 8 horas, sendo 2 
encontros mensais com duração de 4 horas cada. 
Incluso material a ser utilizado e demais despesas 
dos profissionais contratados, tais como 
deslocamento, alimentação. Os profissionais 
contratados devem ser especialistas e ter 
experiência na área, bem como os currículos devem 
ser aprovados pelo Órgão Gestor. Por um período 
de 12 meses 

HS 96 R$ 300,99 R$ 28.895,04 

9º Fornecedor: ANA CLAUDIA OLIVEIRA DE ALMEIDA/CNPJ 41.022.470/0001-33 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 
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04 

Supervisão Técnica para profissionais do Conselho  
Tutelar Carga horária mensal: 8 horas, sendo 2 
encontros mensais com duração de 4 horas cada. 
Incluso material a ser utilizado e demais despesas 
dos profissionais contratados, tais como 
deslocamento, alimentação. Os profissionais 
contratados devem ser especialistas e ter 
experiência na área, bem como os currículos devem 
ser aprovados pelo Órgão Gestor. Por um período 
de 12 meses 

HS 96 R$ 410,00 R$ 39.360,00 

10º Fornecedor: EMANCIPAR ASSESSORIA E CONSULTORIA - LTDA/CNPJ 14.839.123/0001-25 

LOTE Descrição Unid Quant. Valor Unit. Valor. Total 

04 

Supervisão Técnica para profissionais do Conselho  
Tutelar Carga horária mensal: 8 horas, sendo 2 
encontros mensais com duração de 4 horas cada. 
Incluso material a ser utilizado e demais despesas 
dos profissionais contratados, tais como 
deslocamento, alimentação. Os profissionais 
contratados devem ser especialistas e ter 
experiência na área, bem como os currículos devem 
ser aprovados pelo Órgão Gestor. Por um período 
de 12 meses 

HS 96 R$ 410,00 R$ 39.360,00 
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www.brazcubas.edu.br

Av. Francisco Rodrigues Filho, 1233

08773 380

Mogi das Cruzes SP

CURSO DE DIREITO
PORTARIA MINISTERIAL N.º 64.296, DE 01/04/69, DOU N.º , DE 02/04/69, SEÇÃO , P. 2849

C e r t i f i c a d o

Certificamos para os devidos fins, que
CLAUDIA  BRAZ MARZAGÃO,  R.G.  Nº  24.511.009-4/SP,  nascida  aos
06/01/1978,  natural  de  MOGI  DAS  CRUZES/SP,  CONCLUIU  nesta
Instituição, o curso de DIREITO (BACHARELADO), no segundo semestre
letivo de 2000, tendo colado grau em 12/01/2001.

Mogi das Cruzes, 29 de janeiro de 2024.

AssinarAqui

CargoAqui

Recredenciamento Presencial: Portaria Ministerial nº 306, de 02.04.2018, DOU nº 63, de 03.04.2018, seção 1, p. 16.
Recredenciamento EAD: Portaria Ministerial nº 1.067, de 18.10.2018, DOU nº 202, de 19.10.2018, seção 1, p. 16-17.

Clicksign c8132b71-0911-456f-b33c-9dfd32848852
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CLAUDIA BRAZ MARZAGÃO.pdf
Documento número #c8132b71-0911-456f-b33c-9dfd32848852

Hash do documento original (SHA256): 4e8f5e26490ca7d9856728b1b18a1df453cb6e8039d4b136a34af213209b749d

Hash do PAdES (SHA256): e0725ea002f814c3ca2a5c8db0c81e976b35224e23d9b51448ebab08864a3ca1

Assinaturas

Ana Paula Crescencio - Supervisora de Serviços ao Estudante
CPF: 293.263.588-36

Assinou em 29 jan 2024 às 13:09:38

Emitido por AC SERASA RFB v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 16 fev 2025

Log

29 jan 2024, 12:41:05 Operador com email daniel.prado@modulo.edu.br na Conta f3079d89-f783-46ee-a18e-

9dc4458ccfa8 criou este documento número c8132b71-0911-456f-b33c-9dfd32848852. Data

limite para assinatura do documento: 28 de fevereiro de 2024 (12:38). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

29 jan 2024, 12:41:05 Operador com email daniel.prado@modulo.edu.br na Conta f3079d89-f783-46ee-a18e-

9dc4458ccfa8 adicionou à Lista de Assinatura:

ana.crescencio@unicid.edu.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Ana Paula Crescencio - Supervisora de Serviços ao

Estudante.

29 jan 2024, 13:09:38 Ana Paula Crescencio - Supervisora de Serviços ao Estudante assinou. Pontos de autenticação:

certificado digital, tipo A3 e-cpf. CPF informado: 293.263.588-36. IP: 189.20.47.170. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.4933857 e longitude -46.4489278. URL

para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.728.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

29 jan 2024, 13:09:38 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

c8132b71-0911-456f-b33c-9dfd32848852.

Documento assinado com validade jurídica.
Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº c8132b71-0911-456f-b33c-9dfd32848852, com os efeitos

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 29 de janeiro de 2024. Versão v1.30.0.
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prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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O  Ministério  do  Desenvolvimento  e  Assistência  Social,  Família  e  Combate  à  Fome
(CNPJ:05.526.783/0001-65)  certifica  que  CLAUDIA  MARZAGAO  (CLAUDIA  BRAZ
MARZAGAO MARZAGÃO),  CPF: 279.504.228-23,  concluiu,  com aproveitamento,  o
curso Conhecendo a Proteção Social Especial no SUAS na modalidade a distância,
disponibilizado no período de 30/09/2024 a 11/11/2024, com carga horária de 20 horas.

  
 

Brasilia, 11 de novembro de 2024
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Código de identificação
645.136140-LJMXDT2I4ZLMJEMEGZE

Conteúdo Programático

Módulo 1 - Compreendendo a Proteção Social Especial de Média Complexidade do SUAS
Módulo 2 - Compreendendo a Proteção Social Especial de Alta Complexidade: proteção às famílias e indivíduos que vivenciam situações de risco e
violações de direitos
Módulo 3 - Intersetorialidade: um conceito de aplicação imprescindível na PSE
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O  Ministério  do  Desenvolvimento  e  Assistência  Social,  Família  e  Combate  à  Fome
(CNPJ:05.526.783/0001-65)  certifica  que  CLAUDIA  MARZAGAO  (CLAUDIA  BRAZ
MARZAGAO MARZAGÃO),  CPF: 279.504.228-23,  concluiu,  com aproveitamento,  o
curso  Orientações  ao  trabalhador  sobre  a  gestão  do  Sistema  Único  de
Assistência Social (SUAS) na modalidade a distância, disponibilizado no período de
30/09/2024 a 11/11/2024, com carga horária de 20 horas.   

 
Brasilia, 11 de novembro de 2024
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Código de identificação
678.136140-EGXYFVHF4KTGOCNIYEH

Conteúdo Programático

Módulo 1 - Introdução a conteúdos e conceitos basilares
Módulo 2 - Especificidades da política de assistência social
Módulo 3 - A gestão do Sistema Único de Assistência Social  

1Doc:  Proc. Administrativo 742/2024  |  Anexo: CERTIFICADO_SUAS_02.pdf (2/2)        369/579



O  Ministério  do  Desenvolvimento  e  Assistência  Social,  Família  e  Combate  à  Fome
(CNPJ:05.526.783/0001-65)  certifica  que  CLAUDIA  MARZAGAO  (CLAUDIA  BRAZ
MARZAGAO MARZAGÃO),  CPF: 279.504.228-23,  concluiu,  com aproveitamento,  o
curso Fundamentos básicos do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) na
modalidade a distância, disponibilizado no período de 30/09/2024 a 11/11/2024, com
carga horária de 40 horas.   

 
Brasilia, 11 de novembro de 2024
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Código de identificação
661.136140-JUPQPI9FMCRWABXXD8M

Conteúdo Programático

Módulo 1 - A política de assistência social no Brasil
Módulo 2 - O Sistema Único de Assistência Social
Módulo 3 - Trabalho na assistência social, e agora? Apreensão de temas fundamentais e operacionalização
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS - CNPJ 45.547.403/0001-93 

RUA ADEMAR DE BARROS N.º 600 BASTOS-SP. FONE (14) 3478-9800 

DIVISÃO DE COMPRAS/LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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CONTRATO N.º001/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2023 
PROCESSO N.º 111/2023 

       
CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES 
1.1.Pela presente minuta de Contrato objeto do Pregão Eletrônico 071/2023, para 
contratação de empresa para prestação de serviço de capacitação de equipe técnica 
da Secretaria Municipal de Assistência Social. Sendo regime de execução de 
empreitada por preço global. E o tipo de licitação a de MENOR LANCE OU PREÇO, 
regido em todos os seus termos pelas Leis Federais n.ºs 10.520 de 17 de julho de 
2002, 8.666/93 de 23 de junho de 1993 alterada, pela Lei Federal n.º 8.883/94 de 08 
de junho de 1994, e introduções posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis a espécie que entre si celebram de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
BASTOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Ademar de Barros, 600, 
centro, nesta cidade de Bastos (SP), inscrito no CNPJ sob n.º 45.547.403/0001-93, 
doravante denominada simplesmente “CONTRATANTE”, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. Manoel Ironides Rosa e do outro lado a Empresa MGP Soluções 
Ltda, estabelecida na cidade de Mogi das Cruzes, no estado de São Paulo, a Rua 
Verissimo João Carvalho, n.º 57, Bairro Vila Cecilia, inscrita no CNPJ sob n.º 
51.587.363/0001-06, Inscrição Estadual n.º 454.963.812.113, daqui em diante 
denominada “ CONTRATADA ” , representada neste ato pela Sra. Claudia Braz Marzagão, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 24.511.009-4 e do CPF n.º 279.504.228-
23. As partes assim identificadas tem ente si justos e acertados, cuja as cláusulas 
abaixo, que reciprocamente se comprometem a cumprir e a respeitar:- 
 
CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente contrato, a contratação de empresa para prestação 
de serviço de capacitação de equipe técnica da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, conforme abaixo descrito: 

LOTE ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 1 1 SV 

CAPACITAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA PARA 
QUE POSSA CONTINUAR A ATENDER DE 
FORMA EFICAZ E COMPASSIVA AS 
DEMANDAS DA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE NO MOMENTO PÓS-
PANDEMIA DE COVID-19. SERÃO 
REALIZADAS QUATRO REUNIÕES COM A 
EQUIPE DE GESTÃO, TOTALIZANDO 12 
HORAS; SEIS REUNIÕES COM A EQUIPE 
DO CRAS TOTALIZANDO 18 HORAS E 
CINCO REUNIÕES COM A EQUIPE DO 
CREAS TOTALIZANDO 15 HORAS. 

PRÓPRIA R$16.950,00 R$16.950,00 

CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato serão atendidos com 
os recursos orçamentários a seguir discriminados:-  
 

Despesa 

desdobrada 

Natureza 

da 

despesa 

Nomenclatura 

da despesa 
Funcional Programática 

Unidade 

Orçamentária 

Despesa 

Principal 
Fonte CA Nome do Recurso 

Saldo da 

Dotação 

4562 33903948 
SERVIÇO DE 
SELEÇÃO E 

TREINAMENTO 
02.11.00.08.244.0021.2039 

FUNDO MUNIC. 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - 
Assistência 

Comunitária PSE 

4551 1 
500-
0005 

TESOURO 
 R$              
11.103,18  

5777 33903948 
SERVIÇO DE 
SELEÇÃO E 

TREINAMENTO 
02.11.00.08.244.0021.2039 

FUNDO MUNIC. 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - 
Assistência 

Comunitária PSE 

3256 5 
312-
0004 
covid 

TRANSFERÊNCIAS E 
CONVÊNIOS 
FEDERAIS - 

VINCULADOS 

 R$              
22.000,00  

                    

Total de dotação disponível em 27/10/2023: R$                          33.103,18 

 
CLÁUSULA 4ª - DO SUPORTE LEGAL 
4.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS - CNPJ 45.547.403/0001-93 

RUA ADEMAR DE BARROS N.º 600 BASTOS-SP. FONE (14) 3478-9800 
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4.1.1 Constituição da República Federativa do Brasil; 
4.1.2 Lei Federal nº 10.520/02, 8.666, de 21/06/93, alterada pelas Leis de nº 
8.883, de 08/06/94, nº 9.032 de  28/04/95, nº 9.648, de 27/05/98 e nº 9.854, de 
27/10/99, Lei Estadual nº 1.980/07; 
4.1.3  Lei Federal nº 9.012, de 30/03/95; 
4.1.4 Lei Federal nº 9.069, de 29/06/95, Lei Municipal nº 1980/07. 
4.1.5 Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os 
princípios gerais de Direito. 
 
CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO 
5.1. Pelo fornecimento do serviço objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA os valores Homologados em sua proposta, que fica fazendo parte 
integrante deste instrumento.  
5.1.1.  O valor total deste contrato é de R$16.950,00 (dezesseis mil e novecentos e 
cinquenta reais), que será efetivado mediante apresentação da nota fiscal 
devidamente assinada pelos responsáveis legais que comprove o recebimento e 
conferência do objeto licitado. 

 
CLÁUSULA 6ª - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1. Este contrato terá vigência de 06 (seis) meses com início a partir da 
assinatura da contratada, podendo ser prorrogado na ocorrência de qualquer das 
situações elencadas pelo § 1º, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
6.2. A empresa vencedora obriga-se a entregar o serviço ofertado de acordo com sua 
proposta no local indicado no sub-item 6.3. 
6.3. A entrega deverá ser efetuada nos termos estabelecidos no Edital Minucioso e 
proposta da fornecedora sendo prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, após assinatura 
de contrato e emissão da requisição de empenho e deverá ser entregue à Rua Osvaldo 
Cruz, 878, Centro, Bastos/SP, no horário das 07 às 17h, de segunda a sexta feira. 
 
CLÁUSULA 7ª - DA RESCISÃO 
7.1. O contrato poderá ser rescindido pela Contratante, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial, atendido o disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei nº 8.666/93, considerando-se especialmente as seguintes hipóteses: 

 
a) O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos;  
b) O atraso injustificado na entrega do objeto desta licitação; 
c) A paralisação dos serviços devido ao atraso na entrega do Objeto, sem justa 
causa e prévia comunicação à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS; 
d) O não atendimento das determinações regulares da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
BASTOS designado para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto; 
e) O cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas na forma do 
§ 1º do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 
f) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil de qualquer sócio 
da licitante; 
g) A dissolução da sociedade; 
h) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, 
a juízo da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS, prejudique a execução do contrato; 
i) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinada a Contratante e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o contrato; 
j) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato;  
Parágrafo único – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA 8ª DOS PREÇOS E REAJUSTES 
8.1.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis, 
8.2 Não haverá atualização monetária em hipótese alguma 
8.3 Só será admitido reajuste se o prazo do contrato ultrapassar 12 (doze) meses. 
8.4 Uma vez atendido o disposto no item 8.3, será através do índice IGPM/FGV, 
aplicado sobre o saldo do contrato. 

1Doc:  Proc. Administrativo 742/2024  |  Anexo: CONTRATO_BASTOS_SP_071_23_001_24.pdf (2/8)        373/579



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS - CNPJ 45.547.403/0001-93 

RUA ADEMAR DE BARROS N.º 600 BASTOS-SP. FONE (14) 3478-9800 

DIVISÃO DE COMPRAS/LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

P
á

g
in

a
3

 

 
CLÁUSULA 9ª - DOS PAGAMENTOS 
9.1. O pagamento será efetuado imediatamente após a entrega e conferência do objeto 
desta licitação e a apresentação do Documento Fiscal, devidamente emitido pela 
CONTRATADA e conferido pelo responsável os quais atestarão o recebimento em 
definitivo do objeto licitado.   
9.2. No ato do pagamento, a contratada deverá apresentar cópias e os originais dos 
comprovantes de recolhimentos da contribuição ao INSS e FGTS da empresa. 
9.3. As cópias dos comprovantes de recolhimentos da contribuição ao INSS e FGTS da 
empresa, serão conferidas com os originais e autenticadas por servidor designado, 
que após a conferência anexará as mesmas ao processo de empenho. 
9.4. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer 
incidência de correção monetária. 
9.5. No caso de o órgão licitante, eventualmente, atrasar o pagamento, este serão 
atualizado financeiramente, com base no índice legal, conforme legislação 
pertinente. 
 
CLÁUSULA 10ª - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS através da Sra. Luzia Kiyoko Honda – 
Secretária Municipal de Assistência Social, poderá em qualquer ocasião exercer a 
mais ampla fiscalização do contrato, reservando-se o direito de rejeitá-las a seu 
critério, quando não forem consideradas satisfatórias, devendo a contratada refazê-
las às suas expensas. 
10.2. A fiscalização, por parte do Fundo Municipal de Assistência Social, não 
eximirá ou reduzirá as responsabilidades da contratada por danos que vier a causar 
diretamente à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS e/ou a terceiros, decorrentes se 
sua culpa ou dolo na execução do contrato seja por sues atos, de seus empregados ou 
prepostos. 
10.3. Caberá à contratada: 
10.3.1. Providenciar e selecionar a seu exclusivo critério, e contratar, em seu 
nome, a mão-de-obra caso seja necessário à execução do contrato, seja ela 
especializada ou não, técnica ou administrativamente, respondendo por todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, os quais não terão vínculo 
empregatício algum com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS; 
10.3.2. Facultar à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS exercer verificação do 
equipamento através do responsável, auxiliado se necessário por pessoas técnicas 
atinentes ao ramo da atividade; 
10.3.3. Quaisquer falhas na execução da entrega que estiverem em desacordo com as 
normas e especificações, a contratada deverá refazê-las às suas expensas, sob pena 
de ser declarada inidônea para futuras licitações, sem prejuízo de outras 
penalidades; 
10.3.4. Caberá à contratada substituir o equipamento, que estejam em desacordo com 
as especificações técnicas e determinação da fiscalização, bem como aquelas que 
apresentarem defeitos, substituindo-as, satisfatoriamente, sem ônus para a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS por sua conta e risco; 
 
CLÁUSULA 11ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Se a contratada deixar de observar os prazos constantes no edital e sua 
proposta, após a emissão do Pedido de Fornecimento, sofrerá multa equivalente a 
0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor total do referido Pedido de 
Fornecimento, por dia de atraso. 
11.2. A contratada ficará sujeita a multas, na proporção de 0,1% (zero vírgula um 
por cento) do valor do contrato, nos casos e situações seguintes: 
11.2.1. Por dia de atraso na entrega ou Fornecimento, sem motivos justificados e 
aceitos pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS; 
11.2.2. Por vez que o Fornecedor deixar de atender a convocação da PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE BASTOS, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento 
da convocação. 
11.2.3. Por dia de paralisação da entrega, salvo por motivos devidamente 
justificados e aceitos pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS. 
11.3. Além das previstas, pela inexecução total ou parcial do ajuste poderá 
acarretar a aplicação das seguintes penalidades: 
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11.3.1. Pela inexecução total: 
11.3.1.1. Advertência; 
11.3.1.2. Multa de 10% (dez cento) calculada sobre o valor homologado; 
11.3.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS, por prazo não superior a 05 
(cinco) anos, nos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002; e 
11.3.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE BASTOS, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE BASTOS pelos prejuízos resultantes e após decorridos o prazo da 
sanção, com base no item anterior. 
11.3.2. Pela inexecução parcial: 
11.3.2.1. Advertência; 
11.3.2.2. Multa de 05% (cinco por cento) calculada sobre o valor do contrato; 
11.3.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS, por prazo não superior a 
05(cinco) anos nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002.   
11.3.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE BASTOS, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE BASTOS pelos prejuízos resultantes e após decorridos o prazo da 
sanção, com base no item anterior. 
11.4. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas 
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
11.5. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as 
multas e penalidades serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 
11.6. O valor das multas aplicadas será devidamente atualizado financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data de seu 
efetivo pagamento, e recolhida aos cofres da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS, 
dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de 
recolhimento oficial. 
11.7. Em caso de rescisão por culpa da contratada, perderá esta, em benefício da 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS, as garantias prestadas, não tendo direito à 
indenização de qualquer espécie. 
11.8. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de 
advertência, multa suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS, e de 10 (dez) dias úteis na 
hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE BASTOS. 
 
12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Não será permitida em hipótese alguma a entrega sem que a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE BASTOS emita, previamente, o respectivo Pedido de Fornecimento.  
12.2. A CONTRATADA obriga-se à execução integral do objeto deste contrato, pelo 
preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo direito a qualquer ressarcimento 
por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer 
seja por erro ou omissão, independentemente dos motivos que originaram o erro ou a 
omissão.  
12.3. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do 
contrato, não terá vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE. 
12.4. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.5. A Contratada não poderá subcontratar o objeto do contrato, ficando 
responsável pela boa qualidade do conjunto do equipamento e demais compromissos 
assumidos com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS.  
12.6. Correrão por conta da licitante vencedora quaisquer tributos, taxas ou preços 
públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
12.7. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.8. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 
12.9. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE BASTOS e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, seja por seus atos, de seus empregados ou prepostos, não incluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela DO 
MUNICÍPIO DE BASTOS. 
12.10.  Toda e qualquer etapa que necessitar ser refeita pela contratada por ERRO 
ou INCOMPETÊNCIA, não acarretará ônus financeiro para a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
BASTOS e nem aditamento de prazo.  
12.11. Neste contrato não será permitida a participação de: consórcios; empresas 
declaradas inidôneas por ato do Poder Público; empresas impedidas de licitar ou 
contratar com a Administração Pública em geral; e empresas sob falência ou 
concordata. 
12.12. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS poderá revogar o presente contrato por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, podendo também anulá-lo, sem que caiba a CONTRATADA o direito a 
qualquer indenização, reembolso ou compensação, quando for o caso. 
12.13. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.14. A CONTRATADA fica, nos termos da legislação vigente, obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições da proposta, os acréscimos e supressões que se fizerem 
necessários, a juízo da Administração, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
12.15. Para os casos omissos bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, 
prevalecerão às condições e exigências do Edital, que fica fazendo parte integrante 
deste instrumento.  
12.16. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, decorrente desta 
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro Da 
Comarca de Bastos/SP, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, ressalvando desde já os direitos da Administração prescritos no art. 55, 
da L. 8.666/93. 
12.17. Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 05 (cinco) vias, de 
igual teor e forma, as partes e testemunhas. 

 
 
 
 
 
 
MANOEL IRONIDES ROSA 

      PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
      CLAUDIA BRAZ MARZAGÃO 

MGP SOLUÇÕES LTDA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

LUZIA KIYOKO HONDA JANEIZA MAYARA ROLIM 
 
 
 
 
 
 
 

MGP SOLUCOES 

LTDA:51587363000106

Assinado de forma digital por MGP 

SOLUCOES LTDA:51587363000106 

Dados: 2024.01.08 08:39:46 -03'00'
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA 

RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS 

CONTRATADO: MGP SOLUÇÕES LTDA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):001/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO DE EQUIPE 

TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 
nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Bastos/SP, 04 de janeiro de 2024. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE- 

Nome: Manoel Ironides Rosa 

Cargo: Prefeito do Município de Bastos/SP 

CPF: 033.761.228-57 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO: 

Nome: Manoel Ironides Rosa  

Cargo: Prefeito do Município de Bastos/SP 

CPF: 033.761.228-57  

 

Assinatura:  ___________________________ 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Manoel Ironides Rosa  

Cargo: Prefeito do Município de Bastos/SP 

CPF: 033.761.228-57  

 

Assinatura:  ___________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: Claudia Braz Marzagão  

Cargo: Sócia  

CPF: 279.504.228-23 

 

Assinatura:  ___________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Manoel Ironides Rosa  

Cargo: Prefeito do Município de Bastos/SP 

CPF: 033.761.228-57  

 

Assinatura:  ___________________________ 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: Janeiza Mayara Rolim  

Cargo: Assessora de Div. de Assistência Social 

CPF:  

 

Assinatura:  ___________________________ 

 

 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: Luzia Kiyoko Honda  

Cargo: Secretária Municipal de Assistência Social 

CPF:  

 

Assinatura:  ___________________________ 

 

 (*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 

identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato 

jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 

MGP SOLUCOES 

LTDA:51587363000106

Assinado de forma digital por MGP 

SOLUCOES LTDA:51587363000106 

Dados: 2024.01.08 08:40:55 -03'00'
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responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; 

de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de 

interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto 

daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele 

objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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12 – São Paulo, 130 (198) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção II terça-feira, 6 de outubro de 2020

 Instituto de Identificação Ricardo 
Gumbleton Daunt
  DEPARTAMENTO DE INTELIGÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL – 

DIPOL
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO “RICARDO GUMBLETON 

DAUNT”
Portaria do Delegado Divisionário de Polícia do IIRGD de 

05-10-2020.
Concedendo: 180 dias de licença gestante, nos termos do 

artigo 198 § 2º da Lei 10.261/68 e LC 1054/2008, a partir de 
27/09/2020, e à vista da Certidão de Nascimento nº 0044955, 
do Livro 00189, fls. 293, expedida em 28/09/2020 pelo Oficial 
de Registro das Pessoas Naturais – 33º Subdistrito do Alto da 
Mooca/SP, à JULIANNE KEITH KAETSU, RG 44.435.722, Auxiliar 
de Papiloscopista Policial de 2ª Classe (Portaria 131/2020-IIRGD).

 DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES 
POLICIAIS ESTRATÉGICAS
 Divisão de Administração
 Núcleo de Pessoal
 DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES POLICIAIS ESTRATÉGICAS
Portarias do Delegado Divisionário de Polícia da Divisão de 

Administração:
CONCEDENDO: de conformidade com a LC.731/93, o Adicio-

nal por Tempo de Serviço a partir de 15/05/2020, totalizando 02 
quinquênios, à Sra. TAINAH ORTEGA GARRIDO, RG.44.023.576, 
Investigador de Polícia de 2ª Classe. Constante do Processo 
DGP.09.063/2010–PUCT.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DA CAPITAL
 3ª Delegacia Seccional de Polícia - Oeste
 Serviço de Pessoal
 À vista do atestado médico apresentado e com base no item 

VI da Deliberação 1, de 17/03/2020, do Comitê Administrativo 
Extraordinário COVID 19, fica, o servidor abaixo relacionado 
afastado: LAILA FONSECA GOMES, RG. 66.317.392-9-Escrivã de 
Polícia, no período de 28/09/2020 á 11/10/2020 (14) dias.

 No D.O.E de 18/12/2012, na publicação, ref.Deferindo nos 
termos do art.4º do Decreto 52.031/2007, 30 dias de licença 
premio em pecunia, bloco de 05.07.05 á 03.07.10, o correto é 
bloco de 31.07.07 á 28.07.12, e não como constou.

 4ª Delegacia Seccional de Polícia - Norte
 Serviço de Pessoal
 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA CAPITAL
4ª DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA - NORTE
Despacho do Delegado de Policia Titular, da 4ª Delegacia 

Seccional de Polícia do DECAP de 05/10/2020
Concedendo, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei nº 

10.261/68, alterada pela LC nº 1.048/08, para:
HEVALDO PEDROZA BASTOS, RG 12.294.321, Delegado 

de Polícia, 1ª Classe, Pad III, 30 dias restantes de licença-
-prêmio, sendo 15 dias para gozo imediato e 15 dias para gozo 
oportuno, ref. ao período de 25/04/2000 a 23/04/2005. (Desp. 
Conc.22/2020, Proc. DGP -12514/2005 – Proc. LP)

 6ª Delegacia Seccional de Polícia - Santo 
Amaro
 Serviço de Pessoal
 6ª SECCIONAL
APOSTILAS DO DELEGADO SECCIONAL DE POLÍCIA DA 6ª 

DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DO DECAP DE 05.10.2020.
Declarando nos termos do artigo 1º da Lei Complementar nº 

1020, de 23 de outubro de 2007, regulamentada pelos Decretos 
nº. 53.317/2008 e 57.669/2011 que as Autoridades Policiais 
abaixo relacionadas fazem jus a Gratificação por Acúmulo de 
Titularidade – GAT por responderem pelo comando das equipes 
operacionais das Equipes de Polícia Judiciária (EPJ) e das Cen-
trais de Polícia Judiciária (CPJ), que atendem cumulativamente 
e em substituição pelos Distritos da 6ª Seccional de Polícia do 
DECAP, na seguinte conformidade:

Nome: Dr. Bruno Muniz Tessari, RG. 14.547.282, Delegado 
de Polícia de 3ª Classe, Titular da Equipe de Polícia Judiciária "1" 
do 98º Distrito Policial, desta Sexta Delegacia Seccional de Polí-
cia para, sem prejuízo de suas funções, cumulativamente e até 
nova designação, responder como Titular da Equipe de Polícia 
Judiciária "3" da mesma Unidade Policial (Port. nº 057/2020).

Nome: Dr. José Carlos de Campos Chedid Junior, RG. 
10.601.313, Delegado de Polícia de 1ª Classe, Titular da Equipe de 
Polícia Judiciária "4" do 99º Distrito Policial, desta Sexta Delegacia 
Seccional de Polícia para, sem prejuízo de suas funções, cumula-
tivamente e, no período de 01.10.2020 a 31.10.2020, responder 
como Titular da Equipe de Polícia Judiciária "2" da mesma Unidade 
Policial, sem Autoridade Policial designada (Port. nº 059/2020).

Nome: Luciano Vale de Souza, RG. 1.852.643, Delegado de 
Polícia de 3ª Classe, Titular da Equipe de Polícia Judiciária "1", 
do 11º Distrito Policial, desta Sexta Delegacia Seccional de Polícia 
para, sem prejuízo de suas funções, cumulativamente e no período 
de 16.09.2020 a 30.09.2020, responder como Titular da Equipe de 
Polícia Judiciária "4", da mesma Unidade Policial, durante as férias 
da Dra. Cláudia Nogueira Cobra Martinez (Port. nº 061/2020).

Nome: Paulo Ricardo Lucas Duarte, RG. 24.625.599, Delega-
do de Polícia de 2ª Classe, Titular da Equipe de Polícia Judiciária 
"2", do 48º Distrito Policial, desta Sexta Delegacia Seccional de 
Polícia para, sem prejuízo de suas funções, cumulativamente e 
até nova designação, responder como Titular da Equipe de Polícia 
Judiciária "4", da mesma Unidade Policial (Port. nº 060/2020).

Nome: Pietrantônio Minichilo de Araújo, RG. 9.542.377, 
Delegado de Polícia de 1ª Classe, Titular do 11º Distrito Policial, 
desta Sexta Delegacia Seccional de Polícia para, sem prejuízo 
de suas funções, cumulativamente e no período de 16.09.2020 
a 30.09.2020, responder como Titular da Equipe de Polícia Judi-
ciária "2" da mesma Unidade Policial, durante as férias da Dra. 
Cláudia Nogueira Cobra Martinez (Port. nº 062/2020).

Nome: Pietrantônio Minichilo de Araújo, RG. 9.542.377, 
Delegado de Polícia de 1ª Classe, Titular do 11º Distrito Policial, 
desta Sexta Delegacia Seccional de Polícia para, sem prejuízo 
de suas funções, cumulativamente e no período de 02.10.2020 
a 31.10.2020, 16.11.2020 a 30.11.2020 e de 01.12.2020 a 
15.12.2020, responder como Titular da Equipe de Polícia Judiciá-
ria "1 da mesma Unidade Policial, em razão do respectivo Titular 
estar cobrindo férias nas Centrais de Polícia Judiciária nesses 
períodos (Port. nº 063/2020).

Nome: Rodrigo Augusto Martinho da Silva, RG. 28.141.180, 
Delegado de Polícia de 3ª Classe, Titular da Equipe de Polícia 
Judiciária "1", do 99º Distrito Policial desta Sexta Delegacia Sec-
cional de Polícia para, sem prejuízo de suas funções, cumulativa-
mente, no período de 01.09.2020 a 30.09.2020, responder como 
Titular da Equipe de Polícia Judiciária "2", da mesma Unidade 
Policial, sem Autoridade Policial designada (Port. nº 058/2020). 

 DESPACHO DO DELEGADO SECCIONAL DE POLÍCIA DA 6ª 
DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE 05/10/2020.

DEFERINDO:
Licença-Prêmio,nos termos do art.209 da lei 10.261/68,c/c 

a lei complementar 1048/08 aos abaixo indentificados como 
seguem:

90 dias a ARNALDO DALLAVERDE JUNIOR,RG.16.407.798,I
nvestigador de Polícia de 1ªclasse,ref.ao bloco de 19/12/2013 a 
17/12/2018.DGP.7406/19.PULP.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DA MACRO SÃO PAULO
 Delegacia Seccional de Polícia de 
Carapicuíba
 Seção de Pessoal
 PORTARIA DO DELEGADO SECCIONAL DE 05/10/2020
Designando:
DR. RICARDO CANTERUCCIO PONTES, RG 13.205.878, Dele-

gado de Polícia, 1ª classe, Padrão III, Titular do 1º Distrito Policial 
de Barueri, para responder cumulativamente, sem prejuízo de 
suas funções, pela titularidade do 2º Distrito Policial de Barueri 
em razão de férias do DR. EDNELSON DE JESUS MARTINS, RG 
14.052.575, Delegado de Polícia Titular da mencionada Unidade 
Policial no período de 15 a 29/10/2020. Portaria DSPC 201/2020.

IRINEU NAVARRO MORETTI, RG 14.566.877, Perito Criminal, 
de 1ª Classe, Efetivo da Superintendência da Polícia Técnico 
Científica, classificado no Instituto de Criminalísticas, com sede 
de exercício na Equipe de Perícias Criminalísticas de FERNANDÓ-
POLIS, do Núcleo de Perícias Criminalísticas de SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO/SP, ref. ao qq 21/07/2005 a 18/07/2010. Certidão 025/2010.

 NÚCLEO DE PERÍCIAS CRIMINALÍSTICAS 
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 Despacho do Diretor Técnico de Serviço, de 5-10-2020
Deferindo licença-prêmio nos termos dos artigos 213 e 214 

da Lei 10.261/68 alterada pelo artigo 1.º da L.C. 1.048/2008 a 
LUIZ CARLOS LOPES JUNIOR - RG 16.894.361, Fotógrafo Técnico-
-Pericial - Classe Especial, efetivo do SQC-III/QSSP, em exercício na 
Equipe de Perícias Criminalísticas de Guaratinguetá, 15 dias refe-
rentes à 3.ª parcela do bloco de 24-10-2012 a 22-10-2017 - Certi-
dão 024/2017, a serem usufruídos no período de 16 a 30-10-2020.

 INSTITUTO MÉDICO LEGAL

 NÚCLEO DE PERÍCIAS MÉDICO-LEGAIS DE 
SOROCABA
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE SERVIÇO de 

05.10.2020:
DEFERINDO licença prêmio, n.t. do artigo 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC nº. 1048/08 a servidora: IVANIA APA-
RECIDA DE OLIVEIRA, RG 22.327.550, Atendente de Necrotério 
Policial de 2ª Classe, Padrão II, do SQC-II, com sede de exercício na 
Equipe de Perícias Médico-Legais de Botucatu, 90 dias parcelados, 
sendo 1º período, 15 dias para gozo imediato, restando 75 dias 
para gozo oportuno, referente ao bloco de 04.01.15 a 02.01.20;

 COMUNICADO A QUE SE REFERE O ARTIGO 513 DO RGS:
Auxiliar de Necropsia, RODRIGO MARTINS DA SILVA, RG 

26.860.670, em exercício na Equipe de Perícias Médico Legais de 
Botucatu, 90 dias parcelados, sendo 1º período, 15 dias para gozo 
imediato, restando 75 dias para gozo oportuno, referente ao bloco 
de 17.07.02 a 15.07.07, a partir de 01.12.2014. NADA PERDE;

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. MAURÍCIO 
HENRIQUE GUIMARÃES PEREIRA

 ACADEMIA DE POLÍCIA DR. CORIOLANO 
NOGUEIRA COBRA
 Portaria do Delegado de Polícia Diretor, de 05/10/2020.
EXONERANDO, a pedido nos termos do artigo 58, inciso I, 

parágrafo 1º, da Lei Complementar 180, de 12-05-1978. A partir 
de 06/10/2020, TAÍS SILVA TEIXEIRA, RG: 47.788.827 Delegado 
de Polícia de 3ª classe (DP-01/2017) do SQC-III. (Portaria nº. 
084/2020 – ACADEPOL).

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO DA POLÍCIA CIVIL
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA
DEPTO. DE ADM. E PLANEJAMENTO DA POLÍCIA CIVIL - DAP
NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO
APOSTILA DA DIRETORA DO NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO 

em cumprimento ao Mandado de Segurança nº 1007934-
66.2019.8.26.0053 (Cumprimento de Sentença nº 0011987-
73.2020.8.260053 autos internos nº 2019.01.049428) impe-
trado pela Associação dos Delegados de Polícia do Estado de 
São Paulo, para declarar que os Delegados de Polícia abaixo 
relacionados, lotados na Delegacia Geral de Polícia, classificados 
no Departamento de Administração e Planejamento da Polícia 
Civil, reconhecido o direito ao Adicional por Direção de Ativida-
de de Polícia Judiciária nos casos de afastamentos por licença 
saúde, com pagamento de eventuais valores atrasados desde a 
data da impetração do mandado de segurança, isto é, desde 21 
de fevereiro de 2019:

- Dr. Gilson Cezar Pereira da Silveira, RG 16.265.131, Dele-
gado de Polícia de Classe Especial;

- Dr. Carlos José Paschoal de Toledo, RG 11.673.737, Delega-
do de Polícia de Classe Especial;

- Dr. Claudio Nomura, RG 5.621.098, Delegado de Polícia 
de Classe Especial;

- Dr. Narcizo Merzari Júnior, RG 9.558.930, Delegado de 
Polícia de Classe Especial;

- Dra Tani Bottini, RG 28.697.283, Delegada de Polícia de 
1ª Classe;

- Dr. Saulo de Carvalho Palhares Beira, RG 12.473.760, 
Delegado de Polícia de 1ª Classe;

- Dra. Lenita Queiroz Seta Hatshushi, RG 8.332.234, Delega-
da de Polícia de 1ª Classe;

- Dr. José Paulo Giacomini Pimenta, RG 15.911.035, Delega-
do de Polícia de 1ª Classe;

- Dra. Jaqueline Makowski de Oliveira Bariani, RG 
17.172.354, Delegada de Polícia de 1ª Classe;

- Dr. Bento da Cunha Junior, RG 5.619.912, Delegado de 
Polícia de 1ª Classe;

- Dra. Adriana Sampaio Liporoni, RG 12.570.548, Delegada 
de Polícia de 1ª Classe.

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA
DEPTO. DE ADM. E PLANEJAMENTO DA POLÍCIA CIVIL - DAP
NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO
DESPACHO DO DELEGADO DE POLÍCIA DIRETOR DO DAP:
DEFERINDO Licença Prêmio nos termos do art 213 e 214 da 

Lei nº 10.261/68 alterada pela L.C. 1.048/08, ao servidor abaixo, 
lotado na D.G.P. e classificado no DAP:

- RAUL PEREIRA CASEMIRO, RG 13.566.788, Escrivão de 
Polícia, 90 dias para gozo global e imediato, referentes ao 
período de 22.11.1988 a 20.11.1993 (DGP 9198/2009-PULP).

 DEPARTAMENTO DE INTELIGÊNCIA DA 
POLÍCIA CIVIL
 Divisão de Administração
 DEPARTAMENTO DE INTELIGÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL 
Despachos do Delegado de Polícia Diretor 
Deferindo nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei nº. 

10.261/68, alterada pela Lei Complementar nº. 1.048/2008, a: 
MAURO EUGÊNIO SCHIAVON, RG. 18.203.002, Investigador 

de Polícia – Classe Especial, Padrão IV, efetivo, 90 dias de Licen-
ça Prêmio para gozo global e imediato, referente ao bloco de 
28.05.2010 à 26.05.2015. (Processo DGP nº. 034/11). 

 DEPARTAMENTO DE INTELIGÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
Comunicados a que se refere o artigo 513 do RGS 
MARCOS FERREIRA DA SILVA, RG. 22.088.358, Auxiliar de 

Papiloscopista Policial – 1ª Classe, Padrão III, efetivo, lotado 
na Delegacia Geral de Polícia, classificado no Departamento 
de Inteligência da Polícia Civil, 30 dias de Licença Prêmio para 
gozo imediato e 30 dias restantes para gozo oportuno, referente 
ao bloco de 17.03.2008 à 15.03.2013, a partir de 05.10.2020. 
Nada perde. 

MEIRE KOGACHI, RG. 17.425.100-2, Escrivão de Polícia – 
Classe Especial, Padrão IV, efetiva, lotada na Delegacia Geral de 
Polícia, classificada no Departamento de Inteligência da Polícia 
Civil, 30 dias restantes de Licença Prêmio para gozo imediato, 
referente ao bloco de 17.03.1992 à 15.03.1997, a partir de 
05.10.2020. Nada perde. 

PAULO ROBERTO PEREIRA, RG. 06.878.789, Investigador de 
Polícia – Classe Especial, Padrão IV, efetivo, lotado na Delegacia 
Geral de Polícia, classificado no Departamento de Inteligência 
da Polícia Civil, 90 dias de Licença Prêmio para gozo global e 
imediato, referente ao bloco de 23.10.1997 à 21.10.2002, a 
partir de 03.10.2020. Nada perde. 

a aplicação do coeficiente equivalente a 3,54, aplicado sobre o 
valor da Unidade Básica de Valor-UBV, da Escala de Vencimen-
tos-Comissão, instituída pelo artigo 33 da Lei Complementar nº 
1080, de 17 de dezembro de 2008.

Nos termos dos artigos 3°, 4° da Lei complementar 1.158, 
de 02 de dezembro de 2011, combinado com o artigo 3° do 
Decreto 57.781 de 10 fevereiro de 2012, a partir de 02/10/2020,  
o Prêmio de Desempenho Individual - PDI, no percentual de 
100%, á servidora Aparecida Sandra Fabri, RG. 16.295.356-2, 
Diretor Técnico I,  Referência 09, do SQC-I da Diretoria Regional 
de Assistência e Desenvolvimento Social da Grande São Paulo 
Norte-Guarulhos , da Coordenadoria de Ação Social desta Pasta.

 DESPACHO DA SECRETÁRIA DE 05/10/2020
ACUMULAÇÃO DE CARGOS
A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das 

atribuições previstas no artigo 8º do Decreto nº 41.915/97 à 
vista de autorização do Secretário de Governo, conforme prevê o 
artigo 3º do Decreto 40.297, de 04 de setembro de 1995, expede 
o seguinte Ato Decisório:

ATO DECISÓRIO 006/2020 -APARECIDA SANDRA FABRI, RG 
16.295.356-2, nomeada nos termos do art. 20, I, da L.C. 180/78, 
cargo Diretor Técnico I, da EV-C do SQC-I, conforme publicação 
no DOE de 24/01/2020, com posse e exercício em  24/01/2020, 
classificada na Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvi-
mento Social, SP Norte-Guarulhos, pertencente ao Quadro da 
Secretaria de Desenvolvimento Social e aposentada pela São 
Paulo Previdência - SPPREV, a partir de 02/10/2020 - Acumulação 
legal, a partir de 02/10/2020.

 Desenvolvimento 
Social

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Gabinete da Secretária
Resolução da Secretária de 05/10/2020
CESSANDO, a partir de 28/09/2020, do servidor Luis Gusta-

vo Perez Fakhouri, RG 45.850.913-9, Diretor Técnico II, Ref.11, 
EVCC, SQC-I, os efeitos das Resoluções Publicadas nos DOEs 
de 18/02/2020 e 01/08/2020, que concederam a Designação e 
a Gratificação de Representação, e o Prêmio de Desempenho 
Individual - PDI, respectivamente.

 Gabinete da Secretária
Resolução da Secretária de 05/10/2020
CONCEDENDO
Nos termos do artigo 135, inciso III, da Lei nº 10.261, de 

28 de outubro de 1968, combinado com grupo XII, anexo XIII, 
inciso II, do artigo 2º do Decreto nº 53.966, de 22 de janeiro de 
2009, CONCEDE, a partir de 02/10/2020, à servidora  Aparecida 
Sandra Fabri, RG. 16.295.356-2, Diretor Técnico I, Referência 09, 
do SQC-I, da Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimen-
to Social São Paulo Norte-Guarulhos, da Coordenadoria de Ação 
Social, a Gratificação de Representação a ser calculada mediante 

 COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL

 Coordenadoria de Ação Social
Despacho do Diretor Administrativo, da Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento Social de Osasco
Alteração da grade de Substituição conforme abaixo, a partir de 11/09/2020.

Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento Social de Osasco 

Unidade Cargo  Titular  
Designado Titular Designado Substituto 1 Substituto 1 Substituto 2 Substituto 2 

(Conforme Estrutura Organizacional) Função de comando RG Nome RG Nome RG Nome 

DRADS –Grande São Paulo-Oeste, em 
Osasco Diretor Técnico II 15.884.766-0 Marcela Ribeiro Rodella Soares  27.786.187-1 Carlos Eduardo Barbalarga   9.419.063-X  Sidnei Momi 

Núcleo de Avaliação e Supervisão Diretor Técnico I      27.786.187-1 Carlos Eduardo Barbalarga   32.068.879-3  Fabiano Quirino da Silva     

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA GRANDE SP 
LESTE - MOGI DAS CRUZES

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL DA GRANDE SÃO PAULO LESTE MOGI DAS 
CRUZES

Portaria do Diretor Técnico II de 01/10/2020
Concedendo à vista das manifestações constantes no Pro-

cesso SEDS/1882288/2019, e nos termos dos artigos 209 e 2014, 
Lei 10.261/68, alterado pelo artigo 1º da LC 1.048/08, concedo 
a CLAUDIA BRAZ MARZAGÃO, RG 24.511.009-4, Especialista 
de Desenvolvimento Social, SQC-III, Ref./ Grau 1/A, averbação 
de 90 dias de Licença Prêmio referente ao período aquisitivo de 
23/04/2015 a 20/04/2020 ficando para gozo oportuno, mediante 
o requerimento .

 Segurança Pública

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução de 29/09/2020
Conforme delegação constante na Resolução SSP-27, de 

17 de abril de 2019, e com fundamento no inciso III, do artigo 
135, da Lei 10º26/68, e nos termos do anexo XI, do Decreto nº 
53º966/09, de 22 de janeiro de 2009, RESOLVE CONCEDER, CES-
SAR e RETIFICAR, de acordo com o Artigo 8º, a gratificação de 
representação, calculada mediante a aplicação dos coeficientes 
sobre o valor da UBV, na seguinte conformidade:

Concessão a contar de 10-3-20 calculada mediante a aplica-
ção do coeficiente de 12,90 sobre o valor da UBV, na Func Cmdo, 
Dir, Ch própria de Cmt G PM ao Oficial abaixo relacionado, em 
virtude da sua nomeação ao cargo de Cmt G PM, conforme DOE 
nº 47, de 10-3-20: Cel PM 852047-0 Fernando Alencar Medeiros.

Concessão a contar de 10-3-20 calculada mediante a aplica-
ção do coeficiente de 10,40 sobre o valor da UBV, na Func Cmdo, 
Dir, Ch própria de SubCmt G PM ao Oficial abaixo relacionado, 
em virtude da sua nomeação ao cargo de SubCmt G PM, con-
forme DOE nº 47, de 10-3-20: Cel PM Marcus Vinicius Valério.

Concessão a contar de 25-8-20 calculada mediante a aplica-
ção do coeficiente de 3,54 sobre o valor da UBV, na Func Cmdo, 
Dir, Ch própria de Ten Cel PM aos Oficiais abaixo relacionados, 
em virtude da promoção ao posto de Ten Cel PM, conforme DOE 
nº 108, de 25-8-20:

Ten Cel PM 920399-A Relder Sandro de Souza Fialho, do 
17º BPM/M;

Ten Cel PM 901293-1 Marcos Antônio de Oliveira, do 1º 
BPM/I;

Ten Cel PM 901305-9 Joaquim Keida Mendonca Ishy, do 
CPA/M-8;

Ten Cel PM 904473-6 Malco Basilio; do 8º BPM/I;
Ten Cel PM 901309-1 Marlon Luiz de Souza da Silva, do 

39º BPM/M;
Ten Cel PM 920491-1 Maria Madalena de Almeida Leite, 

do 14º BPM/I;
Ten Cel PM 901301-6 Andre Ricardo Heringer, do CPA/M-3;
Ten Cel PM 920447-4 Hélio Patrício Júnior, da DL; 
Ten Cel PM 920472-5 Silvana Carla Pereira Florêncio, do 

48º BPM/M;
Ten Cel PM 901312-1 Rogério Borges Lodi, da Correg PM;
Ten Cel PM 920419-9 Otávio Augusto de Lima Seminate, 

do CAvPM;
Ten Cel PM 901340-7 César Karim Wara, do 1º BPChq;
Ten Cel PM 920455-5 Arthur Diógenes Silva Bicudo, do CBI;
Ten Cel PM 901339-3 Luís Antônio França Carvalho, do 

C Med;
Ten Cel PM 920388-5 Clóvis de Farias Júnior, do CPM;
Ten Cel PM 920453-9 Ronaldo Barreto de Oliveira, do 

CAvPM;
Ten Cel PM 901295-8 Luís Alexandre Olivete, do 14º GB;
Ten Cel PM 920400-8 Abílio Akamine Júnior, do CCB;
Ten Cel PM 901369-5 Leandro Carlos Navarro, do 1º BPAmb;
Ten Cel PM 884132-2 Wilson Nobukazu Kagawa, do 8º GB;
Ten Cel PM 921026-1 Wagner José da Silva, do CAvPM;
Ten Cel PM 921029-6 Vlamir Luz Machado, do 6º BPM/M;
Ten Cel PM 920373-7 Adriano Manoel Redua dos Santos, 

do 19º BPM/I;
Ten Cel PM 901290-7 José Ribeiro Lemos Júnior, do 25º 

BPM/M;
Ten Cel PM 921555-7 Gentil Epaminondas de Carvalho 

Júnior, do 4º BPChq;
Ten Cel PM 920383-4 Clayton César Rodrigues, do COPOM;
Ten Cel PM 920397-4 Luciano Fraga Maciel, do 4º BPAmb;
Ten Cel PM 901282-6 Alan Fernandes, da DP;
Ten Cel PM 921833- 5 Sérgio de Barros Ferraz, do 22º 

BPM/M;
Ten Cel PM 920411-3 Hugo Araújo Santos, do 5º BPRv;

Ten Cel PM 944606-A Marco Ricardo Russo, do C Med.
Cessação em razão de inatividade: Ten Cel PM 852074-7 

Luiz Gonzaga de Oliveira Junior, em 15-8-20 -3,54- Func Cmdo, 
Dir, Ch própria Ten Cel PM (DOE n° 162, de 15AGO20);

Ten Cel PM 852018-6 Carlos Eduardo Fanti, em 18-7-20 -3,54- 
Func Cmdo, Dir, Ch própria Ten Cel PM (DOE n° 142, de 18JUL20);

Ten Cel PM 891185-1 Miguel Ângelo de Campos, em 9-11-19 
-3,54- Func Cmdo, Dir, Ch própria Ten Cel PM (DOE n° 214, de 
09NOV19);

Ten Cel PM 873408-9 Manuel Alves Guimarães, em 23-6-20 -3,54- 
Func Cmdo, Dir, Ch própria Ten Cel PM (DOE n° 123, de 23JUN20);

Ten Cel PM 880239-4 Jorge Cepeda de Aguiar, em 4-6-20 -3,54- 
Func Cmdo, Dir, Ch própria Ten Cel PM (DOE n° 106, de 04JUN20);

Ten Cel PM 891303-0 Silvio Ricardo Bittencourt, em 2-6-20 
-3,54- Func Cmdo, Dir, Ch própria Ten Cel PM (DOE n° 104, de 
02JUN20);

Ten Cel PM 891269-6 Marcio André Silva Nunes, em 2-6-20 
-3,54- Func Cmdo, Dir, Ch própria Ten Cel PM (DOE n° 104, de 
02JUN20);

Ten Cel PM 891254-8 Eduardo Drigo da Silva, em 2-6-20 -3,54- 
Func Cmdo, Dir, Ch própria Ten Cel PM (DOE n° 104, de 02JUN20);

Ten Cel PM 891259-9 Mauricio Hermes Bitencourt Neves, 
em 2-6-20 -3,54- Func Cmdo, Dir, Ch própria Ten Cel PM (DOE 
n° 104, de 02JUN20);

Ten Cel PM 891305-6 Wagner Evaristo Wenceslau, em 2-6-
20 -3,54- Func Cmdo, Dir, Ch própria Ten Cel PM (DOE n° 104, 
de 02JUN20);

Ten Cel PM 883535-7 Antônio Joaquim de Oliveira Neto, em 
31-3-20, -3,54- Func Cmdo, Dir, Ch própria Ten Cel PM (DOE n° 
063, de 31MAR20);

Ten Cel PM 891304-8 Honorato Gitirana de Sousa Junior, 
em 28-5-20 -3,54- Func Cmdo, Dir, Ch própria Ten Cel PM (DOE 
n° 100, de 28MAI20);

Ten Cel PM 862749-5 André Luiz de Oliveira, em 7-3-20 
-3,54- Func Cmdo, Dir, Ch própria Ten Cel PM (DOE n° 046, de 
07MAR20);

Ten Cel PM 861416-4 Vladimir Reis da Silva, em 30-5-20 -3,54- 
Func Cmdo, Dir, Ch própria Ten Cel PM (DOE n° 102, de 30MAI20);

Ten Cel PM 901222-2 Sergio Cardim, em 30-5-20 -3,54- Func 
Cmdo, Dir, Ch própria Ten Cel PM (DOE n° 102, de 30MAI20);

Ten Cel PM 891250-5 Marcelo Hsiao, em 9-7-20 -3,54- Func 
Cmdo, Dir, Ch própria Ten Cel PM (DOE n° 135 de 09JUL20).

Cessação em razão de movimentação: Cel PM 852068-2 
Joselito Sarmento de Oliveira Junior, em 22-11-16 -6,45- Func 
Cmdo, Dir, Ch própria Cel PM (DOE n° 217, de 22NOV16 - movi-
mentação para APMSSP).

Cessação, em razão da Desincompatibilização para concor-
rer a pleito eleitoral: Ten Cel PM 891308-A Valdeci Silva Junior, 
do 16º BPM/I, em 15-8-20 -3,54- Func Cmdo, Dir, Ch própria Ten 
Cel PM (DOE n° 160, de 13AGO20);

Ten Cel PM 910279-5 Katia Regina Firmino Christofalo, em 
15-8-20 -3,54- Func Cmdo, Dir, Ch própria Ten Cel PM (DOE n° 
160, de 13AGO20).

Retificação
DOE 226, de 06DEZ18 Concessão De como constou: "Maj 

PM 891242-4 Joaz Rodrigues Lima Filho, 7-9-17 a 24-9-17 - 3,54 - 
Func Cmdo, Dir, Ch própria Ten Cel PM, em substituição ao Ten Cel 
PM 884177-2 Jefferson Antony Prados" para tornar sem efeito.

 SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA 
TÉCNICO-CIENTÍFICA

 INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA

 NÚCLEO DE PERÍCIAS CRIMINALÍSTICAS 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Despacho do Diretor Técnico de Serviço, de 05-10-2020
Comunicado a que se refere o artigo 513 do R.G.S.
RICARDO MILANEZ DE SIQUEIRA, RG 41.731.561-2, Perito 

Criminal de 3ª Classe, Efetivo da Superintendência da Polícia Téc-
nico Científica, classificado no Instituto de Criminalística, com sede 
de exercício na Equipe de Perícias Criminalísticas de Catanduva-SP, 
do Núcleo de Perícias Criminalísticas de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-
-SP 3ª e última parcela de 30 dias ref. ao qq 27/06/08 a 25/06/13. 
Certidão 1038/2018. Início a partir de 02/10/2020. NADA PERDE.

OSMIR FUZATTI, RG 13.423.461, Perito Criminal de 1ª 
Classe, Efetivo da Superintendência da Polícia Técnico Científica, 
classificado no Instituto de Criminalísticas, com sede de exercício 
na Equipe de Perícias Criminalísticas de Fernandópolis-SP, do 
Núcleo de Perícias Criminalísticas de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-
-SP 5ª e última parcela de 15 dias ref. ao qq 29/10/05 a 27/10/10. 
Certidão 41/2013. Início a partir de 02/10/2020. NADA PERDE.

Deferindo, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 
10.261/68, Licença-Prêmio para gozo imediato a:

SILVANA POLIZELLI DA SILVA, RG 16.817.901-5, Perito 
Criminal, de 1ª Classe, Efetivo da Superintendência da Polícia 
Técnico Científica, classificado no Instituto de Criminalísticas, 
com sede de exercício no Núcleo de Perícias Criminalísticas de 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP, 2ª parcela de 30 dias ref. ao qq. 
09/06/2007 A 07/06/2012. Certidão 09/2014.
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Meus certificados
Para gerar certificado dos cursos realizados no portal antigo clique aqui.

Relatório

ID Código Curso
Carga
horária Status

Data de
emissão

Visualizar
certificado

124922 645.136140-
LJMXDT2I4ZLMJEMEGZE

Conhecendo a
Proteção Social
Especial no SUAS

20:00 Emitido 11/11/2024
18:15:12

Ver
certificado

124924 661.136140-
JUPQPI9FMCRWABXXD8M

Fundamentos básicos
do Sistema Único de
Assistência Social
(SUAS)

40:00 Emitido 11/11/2024
18:46:44

Ver
certificado

124923 678.136140-
EGXYFVHF4KTGOCNIYEH

Orientações ao
trabalhador sobre a
gestão do Sistema
Único de Assistência
Social (SUAS)

20:00 Emitido 11/11/2024
18:42:40

Ver
certificado

69757 165707.136140-
DBPKBNGQGRFVCFCP

Curso I EPPCF – A
promoção do
Desenvolvimento
Infantil e o Programa
Criança Feliz

20:00 Emitido 12/09/2023
17:12:29

Ver
certificado

69764 169665.136140-
VAANEJDPICZ8F5RU

Medidas
Socioeducativas em
Meio aberto

40:00 Emitido 12/09/2023
17:32:45

Ver
certificado

69765 267963.136140-
B3ZUCDN74J5BDU2X

Curso Básico do
Programa Criança Feliz

20:00 Emitido 12/09/2023
17:33:13

Ver
certificado

Resultado: 1 - 6 de 6 Exportar relatório para excel
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